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                                                  OBJETIVO

Este regulamento tem por objetivo estabelecer as condições mínimas exigidas pela BANDEIRANTE

ENERGIA S.A. , para o fornecimento de energia elétrica em baixa tensão, através de rede de

distribuição aérea e subterrânea, às instalações consumidoras localizadas em sua área de

concessão, com exceção da zona rural e das ligações de entradas individuais enquadradas na   NTU-

01.

As disposições deste regulamento visam estabelecer as condições gerais a serem observadas pelos

interessados no fornecimento de energia elétrica, quando à maneira de obterem ligação e dar

subsídios técnicos necessários para a elaboração do projeto e execução de entradas consumidoras,

sempre em obediência às normas da  ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, bem como

à legislação em vigor.

Observação:  Quaisquer sugestões e comentários pertinentes à presente

                         regulamentação serão bem recebidas e devidamente apreciados pela

                         BANDEIRANTE. A correspondência, dirigida à Superintendência de

                         Engenharia da Distribuição, poderá ser entregue em qualquer agência

                         Comercial da BANDEIRANTE.
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CAPÍTULO  I

CONDIÇÕES GERAIS PARA FORNECIMENTO

1. ÁREA DE CONCESSÃO

 O fornecimento de energia elétrica aos 79 Municípios, relacionados no ítem 4 deste capítulo, servidos

por esta Concessionária, é feito em corrente alternada na freqüência de 60 Hz (ciclos/segundo).

2- DISPOSITIVOS REGULAMENTARES

2.1 Condições de Fornecimento

- Decreto nº- 41.019 de 26/02/1957;

- Decreto nº- 98.335 de 26/10/1989;

- Portaria nº- 071 de 27/06/1983 do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica;

- Portaria nº- 222 de 22/12/1987 do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica DNAEE.

2.2. Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT -

NBR – 5111: “Fios e Cabos de Cobre Nu, de Seção Circular, para Fins Elétricos -

                       Especificação;

NBR – 5355: “Chaves Faca Tipo Seccionadora não Blindadas para Baixa Tensão”:

NBR -- 5361: “Disjuntor de Baixa Tensão”;
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NBR – 5410: “Instalações Elétricas de Baixa Tensão”(NB-3);

NBR – 5597: “Eletroduto Rígido de Aço Carbono com Revestimento Protetor com Rosca

                       ANSI”;

NBR – 5598: “Eletroduto Rígido de Aço Carbono com Revestimento Protetor com Rosca

                        NBR – 6414”;

NBR – 5624: “Eletroduto Rígido de Aço Carbono com Costura com  Revestimento

                       Protetor e Rosca NBR – 8133”;

NBR – 5680: ”Dimensões de Tubos de PVC Rígido – Padronizado”;

NBR – 6134: ”Poste e Cruzeta de Concreto Armado “(EB- 744);

NBR – 6148: ”Fios e Cabos com Isolação Sólida Extrudada de Cloreto de Polivinita para

                       Tensão até 750 V, Sem Cobertura”;

NBR – 6150: “Eletroduto de PVC Rígido” (EB – 744);

NBR – 6248: “Isoladores de Porcelana Tipo Castanha”;

NBR – 6249: “Isoladores de Porcelana ou Vidro Tipo Roldana”;

NBR – 6253: “Fusíveis Cartucho”;

NBR – 6323: “Aço ou Ferro Fundido – Revestimento de Zinco por Imersão a Quente”;

NBR – 6591: “Tubos de Aço Carbono com Costura de Seção Circular”;

NBR – 6663: “Chapas Finas de Aço Carbono – Padronização”;

NBR – 6808: “Conjunto de Manobra e Controle de Baixa Tensão”;

NBR – 6880: “Condutores de Cobre para Cabos Isolados – Características Dimensionais”;

NBR – 7285: “Cabos de Potência com Isolação  Sólida Extrudada de Polietileno Termofixo

                       para tensões de 0,6/1,0 KV, sem Cobertura”;

NBR – 7397: “Produto de Aço ou Ferro Fundido – Detalhe da Massa por Unidade de Área

                       Método de Ensaio”;

NBR – 7398: “Produto de Aço ou Ferro Fundido – Verificação da Aderência – Método de

                       Ensaio”;

NBR – 7399: “Produto de Aço ou Ferro Fundido – Verificação da Espessura do Revesti-
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                       mento – Método de Ensaio”;

NBR – 7400: “Produto de Aço ou Ferro Fundido – Verificação da Uniformidade do

                       Revestimento – Método de Ensaio”;

NBR – 8159: “Ferramentas Eletrotécnicas para Redes Aéreas, Urbanas e Rurais de

                       Distribuição de Energia Elétrica – Formatos, Dimensões e Tolerâncias”.

2.3. Responsabilidade e Atribuições Profissionais

Os projetos elétricos devem ser elaborados e assinados por profissionais habilitados, registrados no

CREA – Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 6ª Região – S.P., e

apresentados à Concessionária juntamente com a respectiva guia da ART – Anotação de

Responsabilidade Técnica e carteira de registro no CREA.

No caso de firma projetista e/ou instaladora, deve também ser apresentada a certidão de

registro da firma no CREA.

As atribuições específicas dos profissionais habilitados encontram-se anotadas nas carteiras

expedidas pelo CREA, em conformidade com a regulamentação emanada do CONFEA – Conselho

Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

3. ATENDIMENTO COMERCIAL

As Agências Comerciais e o Lig-Luz, telefone (011) 214-6299, fornecerão aos interessados todos os

esclarecimentos julgados necessários relativos às condições de fornecimento de energia elétrica.
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4. TENSÕES NOMINAIS DE DISTRIBUIÇÃO

                                   ÁREAS DE CONCESSÃO DA BANDEIRANTE

MUNICÍPIO                                                                                               TENSÃO NOMINAL

                                                                                                                       (VOLTS)

Alumínio                                                                                                        127/220

Aparecida                                                                                                       127/220

Araçoiaba da Serra                                                                                        127/220

Araçariguama                                                                                                 127/220

Barueri                                                                                                            127/220

Biritiba Mirim                                                                                                   127/220

Boituva                                                                                                            127/220

Caçapava                                                                                                       127/220

Cachoeira Paulista                                                                                         127/220

Cajamar                                                                                                           127/220

Campo Limpo Paulista                                                                                    127/220

Capela do Alto                                                                                                 127/220

Caraguatatuba                                                                                                 127/220

Carapicuiba                                                                                                      115/230

Cotia                                                                                                                 115/230

Cruzeiro                                                                                                           127/220

Cubatão                                                                                                            127/220

Diadema                                                                                                           115/230

Embu                                                                                                             115/230
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Embu-Guaçu                                                                                                   115/230

Ferraz de Vasconcelos                                                                              127/220

Guararema                                                                                                  127/220

Guaratinguetá                                                                                              127/220

Guarulhos                                                                                                    115/230

Ibiúna                                                                                                           127/220

Indaiatuba                                                                                                    127/220

Iperó                                                                                                            127/220

Itapecerica da Serra                                                                                    115/230

Itapevi                                                                                                          115/230

Itaquaquecetuba                                                                                          127/220

Itú                                                                                                                 127/220

Itupeva                                                                                                         127/220

Jacareí                                                                                                         127/220

Jambeiro                                                                                                      127/220

Jandira                                                                                                         115/230

Jundiaí                                                                                                         127/220

Juquitiba                                                                                                      115/230

Lorena                                                                                                         127/220

Louveira                                                                                                      127/220

Mairinque                                                                                                    127/220

Mauá                                                                                                           115/230

Mogi das Cruzes                                                                                         127/220

Monteiro Lobato                                                                                          127/220
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MUNICÍPIO                                                                                               TENSÃO NOMINAL

   Volts

Osasco                                                                                                        115/230

Pindamonhangaba                                                                                      127/220

Pirapora do Bom Jesus                                                                               115/230

Poá                                                                                                              127/220

Porto Feliz                                                                                                   127/220

Potim                                                                                                           127/220

Praia Grande                                                                                      115/230 e 127/220

Ribeirão Pires                                                                                              115/230

Rio Grande da Serra                                                                                   115/230

Roseira                                                                                                        127/220

Salesópolis                                                                                                  127/220

Salto                                                                                                            127/220

Salto de Pirapora                                                                                        127/220

Santa Branca                                                                                              127/220

Santana do Parnaíba                                                                                  115/230

Santo André                                                                                                115/230

Santos                                                                                                         127/220

São Bernardo do Campo                                                                            115/230

São Caetano do Sul                                                                                    115/230

São José dos Campos                                                                                127/220

São Lourenço da Serra                                                                               115/230

São Paulo (Zona Aérea)                                                                      115/230 e 127/220

São Paulo (Zona Subterrânea)                                                                   120/208
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São Roque                                                                                                  127/220

São Sebastião                                                                                             127/220

São Vicente                                                                                         115/230 e 127//220

Sorocaba                                                                                                     127/220

Suzano                                                                                                        127/220

Taboão da Serra                                                                                         115/230

Taubaté                                                                                                       127/220

Tremembé                                                                                                   127/220

Vargem Grande Paulista                                                                             127/220

Várzea Paulista                                                                                           127/220

Vicente de Carvalho (Distrito)                                                                     127/220

Vinhedo                                                                                                       127/220

Votorantim                                                                                                   127/220

Notas:

1) Nos municípios com tensão nominal 115/230 V, será também fornecida a tensão nominal 127/220

V, desde que sejam atendidas as condições estabelecidas no item 7.3.2  do capítulo IV.

2) Os sistemas de distribuição interna do consumidor e em particular os sistemas de iluminação

devem ser compatíveis com tensão de fornecimento.
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5. SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO

A seguir são apresentadas os tipos de sistema de distribuição em Baixa Tensão, adotados para

obtenção de cada uma das tensões nominais utilizadas na área de concessão.

Notas:

1) No sistema delta com neutro, a fase de força (4ºFio) deve ser utilizada apenas para alimentação de

cargas trifásicas;

SISTEMAS E TENSÕES NOMINAIS DE FORNECIMENTO
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220 / 380 (3)

FASE FORÇA (4. FIO)
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V            V

  NEUTRO
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2) Tensão de Fornecimento em zona de distribuição subterrânea, sistema reticulado;

3) Consumidores Especiais: a critério da Concessionária;

6. MODALIDADES DE FORNECIMENTO

Há 3 modalidades de fornecimento, conforme o número de fases ou fios:

- Modalidade “A” – uma fase e neutro: 2 fios;

- Modalidade “B” – duas fases e neutro (quando existir): 2 ou 3 fios;

- Modalidade “C” – três fases e neutro (quando existir): 3 ou 4 fios.

Nas três modalidades, a palavra “neutro” deve ser entendida como designando o condutor de mesmo

potencial que a terra.

7. LIMITES DE FORNECIMENTO PARA CADA UNIDADE CONSUMIDORA

Na modalidade “A” : - Potência total instalada:

 . até 5 kw no sistema delta;

 . até 10 kw no sistema estrela;

 - Potência máxima individual para motores: 1 cv;

 - Potência máxima individual para equipamentos : 1.500 kw.

Na modalidade “B” : - Potência total instalada:

                                 . até 20 kw no sistema estrela;

                                 . até a corrente de demanda de 314  A no sistema delta;



NORMA

Cód. Distr. Assunto: No

4 MANUAL TENSÃO
SECUNDÁRIA

15
Versão: 01 Página: 308/321

Aprovação:    /   / Vigência:    /  /

                                 - Potência máxima individual para motores:

                                 . 1 cv (entre fase e neutro);

                                 . 3 cv (entre fase e fase);

                                 - Potência máxima individual para equipamentos:

                                 . 5 kw (entre fase e neutro);

                                 - Potência total para motores: 15 cv.

Na modalidade “C” : - Potência total instalada:

                                 . acima de 20 kw no sistema estrela aéreo ou subterrâneo;

. no sistema delta, somente quando houver equipamento       trifásio (motores ou

aparelhos).

Notas:

1) No sistema estrela, quando a potência total instalada for inferior a 20 kw, e existir equipamento

trifásico (motores ou aparelhos), o fornecimento será efetuado na modalidade “C”.

 2)  Nas edificações com finalidades residenciais e/ou comerciais com mais de um consumidor, o

fornecimento será efetuado em baixa tensão, exceto para o caso previsto na Nota 5;

3)  Em zona de distribuição subterrânea reticulada e de futura distribuição subterrânea reticulada,

indicadas no Desenho Nº 1, não há limite para fornecimento na modalidade “C”.

4)  Para a partida de motor trifásico de capacidade superior a 5 cv, deve ser usado

dispositivo que limite acorrente de partida a 225% de seu valor nominal de plena carga;

5) A critério da Concessionária pode ser concedido o fornecimento em tensão primária de distribuição

à unidade de consumo com responsabilidade administrativa (condomínio) de edificação de uso
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coletivo cuja a demanda total seja superior a 2 MVA e não esteja localizada em zona de atual ou

futura distribuição subterrânea, sistema reticulado.

8. BOMBA DE INCÊNDIO

O conjunto moto-bomba deve ser ligado, necessariamente, derivando antes do primeiro dispositivo de

proteção geral da entrada consumidora.

Nota:   Para efeito de verificação quando ao limite de fornecimento, a potência do conjunto moto-

bomba deve ser somada à potência total das cargas de uso normal.

9. ENTRADA DE SERVIÇO

9.1 Fornecimento de Materiais para a Entrada de Serviço

Os condutores do ramal de ligação, bem como os equipamentos de medição (medidores,

transformadores de corrente e bloco de aferição), são fornecidos e instalados pela Concessionária.

Os demais materiais da entrada de serviço (caixa de medição, eletrodutos, condutores do ramal de

entrada, poste particular, dispositivo de proteção, etc) devem ser fornecidos e instalados pelo

consumidor, conforme padronização contida nesta Norma, estando sujeitos à liberação pela

Concessionária.

As câmaras transformadoras, caixas de passagem e canalizações subterrâneas previstas no interior

dos limites de propriedade do consumidor devem ser construídas às suas expensas.
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Os materiais específicos das câmaras transformadoras e caixas de passagem fornecidos pela

Concessionária serão cobrados dos interessados.

Em zona de distribuição subterrânea  e em ligação através de câmara transformadora, os condutores

do ramal de entrada são fornecidos e instalados pela Concessionária, às expensas do consumidor.

9.2 Execução da Entrada de Serviço

A execução da entrada de serviço ficará a cargo do consumidor, excetuando-se a instalação do ramal

de ligação e dos equipamentos de medição.

9.3 Conservação da Entrada de Serviço

O consumidor é obrigado a manter em bom estado de conservação os componentes da entrada

consumidora.

Quando da necessidade de manutenção da entrada consumidora em locais lacrados pela

Concessionária, o interessado deverá entrar previamente em contato com a Concessionária.

Caso seja observada qualquer deficiência técnica e de segurança, o consumidor será notificado das

irregularidades existentes, devendo providenciar os reparos necessários dentro do prazo prefixado.

O consumidor é responsável por eventuais danos causados aos equipamentos de propriedade da

Concessionária.

A Concessionária não tem responsabilidade pelas instalações internas dos consumidores, inclusive

àquelas de corrente não medida em locais lacrados pela Concessionária.
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A realização da vistoria prévia à ligação da entrada consumidora, não transfere para a Concessionária

a responsabilidade por danos a pessoas ou bens, que venham a ocorrer em virtude de deficiência

técnica ou da má utilização das instalações internas do consumidor.

10. CONDIÇÕES NÃO PERMITIDAS

10.1. Não é permitida o paralelismo de geradores de propriedade do consumidor com o sistema da

Concessionária.

Para evitar qualquer possibilidade desse paralelismo, os projetos das instalações elétricas devem

prever uma das soluções a seguir:

- a instalação de uma chave reversível de acionamento manual ou elétrico, após o dispositivo de

proteção geral, com travamento mecânico, separando os circuitos alimentadores do sistema

desta Concessionária e do gerador particular, de modo a alternar o fornecimento;

- construção de um  circuito de emergência totalmente independente da instalação normal,

alimentado unicamente pelo gerador particular.

Nota:   Sistemas de transferência automática, somente poderão ser instalados após aprovação, pela

Concessionária, dos respectivos diagramas unifilares e funcionais.

10.2. Não é permitida a ligação de mais de uma entrada consumidora numa mesma edificação, quando

existir interligação física e/ou elétrica, exceto os casos previstos na nota 5 do item 7, e nota abaixo.
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Nota: Poderá ser fornecida, após análise da Concessionária ligação independente à unidade de

consumo com finalidade comercial ou industrial de uma edificação de uso coletivo, desde que

esta unidade não tenha comunicação física ou elétrica com o restante da edificação e possua

acesso exclusivamente através da via pública, mesmo que haja recuo obrigatório.

Nos casos acima considerados que estejam localizados na zona de distribuição aérea, o atendimento

será efetuado com base nas diretrizes da NTU-01.

10.3. Não é permitida mais de uma medição numa só unidade de consumo.

10.4. Não é permitida medição única para mais de um consumidor.

10.5. Não é permitida ligação no sistema distribuidor da Concessionária de propriedades não identificadas

por placas numéricas.

10.6. Não é permitido o cruzamento de propriedades de terceiros pelos condutores do ramal de ligação.

10.7. Não é permitida a instalação de caixas de medição coletiva e/ou individual fora dos limites de

propriedade do consumidor em ruas com largura igual ou superior a 4 metros.

10.8. Não é permitido alterar a potência instalada sem prévia autorização da Concessionária.

10.9. É expressamente vedada qualquer interferência de pessoas estranhas aos equipamentos da

Concessionária.

10.10. Não é permitido a instalação de ramal de entrada em poste da Concessionária.
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11. ACESSO AS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

O consumidor deve permitir, a funcionários devidamente autorizados pela Concessionária, livre

acesso às suas instalações elétricas a qualquer tempo e com a devida presteza.

12. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO

O consumidor ficará sujeito a suspensão do fornecimento de energia elétrica à sua instalação,

conforme legislação vigente, nas seguintes circunstâncias:

Qualquer infração à presente Norma, conforme legislação, sujeitará o consumidor a Ter suspensão do

fornecimento

12.1. Atendendo a determinação escrita do DNAEE.

12.2. Quando a Concessionária apurar, de forma inequívoca, estar ocorrendo por parte do consumidor

qualquer uma das seguintes irregularidades:

a) Fraude de consumo;

b) Revenda ou fornecimento de energia a terceiros, sem a devida autorização federal;

c) Interligação clandestina;
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d) Interferência nos medidores e condutores de ligação à rede de distribuição ou, ainda, nos

equipamentos instalados pela Concessionária, que provoque alteração nas condições de

fornecimento e/ou de medição;

e) Utilização de qualquer tipo de artifício em prejuízo da Concessionária e/ou das Normas que regem

a prestação e utilização de serviço público de energia elétrica.

12.3. Comprovado qualquer dos fatos referidos no subitem 12.2, o infrator, sem prejuízo das sanções

penais cabíveis, responderá civilmente pelos prejuízos causados, bem como pelo pagamento da

energia consumida irregularmente.

12.4. A Concessionária poderá ainda suspender o fornecimento:

a) por atraso no pagamento da conta de energia elétrica conforme a legislação vigente;

b) por atraso no pagamento das contribuições ou despesas provenientes de serviços técnicos

prestados a pedido do consumidor;

c) por atraso no pagamento nas taxas estabelecidas pelas Portarias em vigor;

d) por falta dos pagamentos mencionados nas letras a, b e c deste subitem, referentes a outras

unidades de consumo de responsabilidade do consumidor desde que vencidos os débitos a

mais de 90 (noventa) dias;

e) em caso de perturbação no fornecimento a outras unidades de consumo, causado por aparelhos

de propriedade do respectivo consumidor, ligados  sem conhecimento prévio da Concessionária

ou operados de forma inadequada;
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f)   por deficiência técnica e/ou de segurança das instalações do consumidor;

g) por danos nas instalações da Concessionária, inclusive rompimento de lacres, cuja

responsabilidade seja imputável ao consumidor, ainda que não provoquem alterações de

fornecimento e/ou de medição;

h) quando o consumidor deixar de reformar e/ou substituir, decorrido o prazo mínimo de 90

(noventa) dias da respectiva notificação, as suas instalações que estiverem em desacordo com

as Normas  da ABNT, ou com as Normas da Concessionária, e que ofereçam riscos a

segurança;

i) quando concluídas as obras servidas por ligação provisória, não forem providenciadas as

instalações necessária a ligação definitiva;

j) quando se verificar impedimento a entrada de funcionários da Concessionária em qualquer local

onde se encontrem condutores e aparelhos de propriedade desta, para fins de leitura, bem como

para as inspeções necessárias nos casos previstos nas letras e, f, g, h e i, deste subitem.

13. VIGÊNCIAS DAS NORMAS E PADROES DAS CONCESSIONÁRIA

À Concessionária é reservado o direito de modificar, a qualquer tempo, as presentes Normas e os

Padrões por ela adotados, considerando a constante evolução dos equipamentos e o advento de

novas técnicas, bem como a expansão do seu sistema.
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14. CASOS OMISSOS

Os casos não previstos nesta Norma devem ser submetidos prévia e obrigatoriamente à análise da

Concessionária.

Os Departamentos Técnicos da Concessionária estão à disposição dos interessados para

quaisquer outros esclarecimentos de ordem técnica julgados necessários.
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CAPÍTULO II

SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO

1. PROCEDIMENTOS COMERCIAIS

Os procedimentos comerciais necessário ao fornecimento de energia elétrica são de responsabilidade

da Superintendência Comercial desta Concessionária.

2. CONSULTA PRELIMINAR

O interessado pode solicitar a Concessionária informações preliminares para o desenvolvimento do

projeto de entrada consumidora, tais como:

- tensão nominal de fornecimento;

- sistema de fornecimento (delta ou estrela);

- zona de distribuição (aérea, futura subterrânea ou subterrânea);

- necessidade ou não da construção de câmara transformadora;

- quantidade de condutores do ramal de entrada;

- quantidade de eletrodutos;
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- quantidade de dispositivos de proteção do ramal de entrada;

- nível de curto-circuito.

Não se enquadra nesse caso análise preliminar de projeto de entrada consumidora.

Devem ser apresentadas pelo interessado, na Agência Comercial desta Concessionária, as seguintes

informações:

- nome, endereço e telefone da firma responsável pelo projeto;

- endereço completo da obra;

- finalidade da edificação (residencial, comercial ou misto);

- localização (anexar planta de situação do imóvel, em escala);

- número de pavimentos da edificação;

- quantidade de unidade de consumo;

- área total construída, área total do andar tipo, área útil da(s) unidade(s) de consumo, quantidade de

unidades de consumo por andar;

- relação discriminada de cargas por unidades de consumo, informando, inclusive, se há previsão de

instalação de equipamentos especiais, com suas respectivas finalidades;

- maior potência de aparelho e de motor em suas finalidades;

- demanda total prevista para a edificação;

- data prevista para ligação definitiva.

Notas:
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1) Em nenhuma hipótese deve ser iniciada a execução das instalações elétricas da entrada

consumidora antes da liberação do projeto definitivo, pela concessionária;

2) A execução deve obedecer fielmente o projeto liberado pela Concessionária.

3. LIGAÇÕES PERMANENTES

3.1. Execução Imediata

A ligação de entradas consumidoras com potência instalada até 12 kW, em zona de distribuição

aérea, inclusive futura subterrânea indicada no Desenho Nº 1, independerá de solicitações do

pedido de estudo desde que seja utilizada apenas 1 (uma) caixa de medição e quando atendidas,

simultaneamente, as seguintes condições:

a) O ponto de entrega se situar, no máximo, a 30 metros do poste da concessionária mais próximo

e possua rede de distribuição compatível com a modalidade de fornecimento solicitada;

b) A potência total dos motores na modalidade “A” , “B” e “C”, não for superior a 1 cv, 3 cv e 5 cv,

respectivamente;

c) Não houver aparelhos de raio X, máquinas de solda, serras elétricas e fornos de padaria.

Nota:  Nos casos de caixa de medição com mais de uma unidade de consumo, deve ser

fornecidas a relação de cargas de cada consumidor.
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3.2. Bombas de Incêndio

O conjunto moto- bomba e todo outro equipamento para combate a incêndio (hidrantes, sprinkers,

etc), deve sempre possuir medição e proteção. Para instalação da medição e proteção ver Capítulo

IV – ESPECIFICAÇÕES E MONTAGENS DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PADRONIZADOS.

4.   LIGAÇÕES PROVISÕRIAS

É a ligação, em caráter temporário, de uma unidade de consumo à rede de distribuição da

Concessionária, com ou sem instalação de equipamentos de medição.

4.1. Ligação Provisória com Medição

É a ligação provisória em que o prazo de permanência é, superior a 90 (noventa) dias. Enquadram-se

com ligação provisória com medição, as instalações que se destinam, de modo geral, as seguintes

finalidades:

- construções de casas, prédios ou similares;

- exposições pecuárias, agrícolas, comerciais ou industriais;

- canteiros de obras públicas ou particulares;

- parques de diversão, barracas de tiro ao alvo, circos, etc.

Notas:

1) As ligações provisórias no sistema de distribuição aéreo, devem ser feitas de acordo com as

instruções para ligações individuais previstas na NTU-01;
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2) Para ligação provisória com carga instalada acima de 20 kW, em zona de distribuição subterrânea,

é necessária a apresentação de 03 (três) vias de projeto da entrada consumidora, em escala 1:10,

com a indicação exata do ponto de entrega e o local do centro de medição.

4.2. Ligação Provisória sem Medição

É a ligação a título precário, durante um prazo pré- determinado até 90 (noventa) dias, e para a qual

devem ser estabelecidos pelo interessado previamente, o número de dias e o número de horas de

utilização, propiciando dessa forma o cálculo antecipado do consumo de energia elétrica de acordo

com as práticas comerciais vigentes na Concessionária.

Neste caso não há necessidade de emissão de Pedido de Estudo e nem apresentação de Projeto

de Entrada, devendo ser solicitada com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da data

prevista da ligação e com a apresentação da ART.

Enquadram-se, como ligação provisória sem medição, as ligações que se destinam, de modo

geral, as seguintes finalidades:

- iluminações festivas para ornamentações natalinas e carnavalescas;

- exposições pecuárias, agrícolas, comerciais ou industriais;

- parques de diversão, barracas de tiro ao alvo e circos;

- iluminação de tapumes e outros de sinalização em vias públicas;

- comícios políticos, filmagens, shows artísticos, festividades;

- etc.



NORMA

Cód. Distr. Assunto: No

4 MANUAL TENSÃO
SECUNDÁRIA

29
Versão: 01 Página: 308/321

Aprovação:    /   / Vigência:    /  /

4.3 Ligação Provisória de Emergência ou Ligação Provisoria Para Reforma ou Reparo da

Instalação de Entrada Consumidora Ligada

Tem por finalidade a continuidade do fornecimento de energia elétrica à entrada consumidora ou à

unidade de consumo, desde que haja condições técnicas locais para sua execução.

A efetivação desta ligação para reforma ou reparo da entrada consumidora, pode ser efetuada com

ou sem medição, dependendo das condições técnicas das instalações, por um período não

superior a 08 (oito) dias corridos. Após esse período a ligação provisória de emergência fica sujeita

ao corte sem prévio aviso, desde que não seja devidamente justificado pelo consumidor. Caso

justificado, a Concessionária estabelecerá um novo prazo.

As ligações provisórias para reforma de centro de medição necessária ao atendimento de

acréscimo de carga e/ou para eliminar as precárias condições do mesmo, somente serão

efetivadas após a aprovação do Pedido de Estudo, quando existir. Nestes casos deve ser prevista a

instalação de dispositivos de proteção com ou sem abertura sob carga para conexão dos

condutores da ligação provisória.

5.   PEDIDOS DE ESTUDOS

Para todos os casos de ligação em zona de distribuição subterrânea, bem como para os de ligação

em zona de distribuição aérea que não se enquadrem nas condições no ítem 3.1 deste Capítulo,

bem como para aqueles em que a potência instalada ultrapassem a 12 kW, será necessária a

emissão de Pedido de Estudo.

Para a  emissão de Pedido de Estudo, os interessados devem fornecer à Concessionária o

seguinte:
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- nome do responsável, ou do edifício, ou do consumidor;

- endereço completo da obra;

- memorial descritivo das cargas cargas por unidade de consumo (monofásico, bifásico e

trifásico), com suas respectivas finalidades (iluminação, aparelhos e motores);

- maior potência  de aparelho e de motor e suas finalidades;

- quantidade de unidades consumidoras a serem ligadas e suas finalidades (comercial ou

residencial);

- endereço completo para correspondência;

- data prevista de ligação;

- projeto de entrada consumidora, conforme segue:

a) para ligação provisória (ver ítem 4.1);

b) para ligação definitiva (ver ítem 6);

- C.N.P.J., quando se tratar de atividades destinadas a hospedagem (hotéis e flats).

Em resposta ao pedido de ligação, a Concessionária fornecerá informações sobre a necessidade

ou não de execução de serviços na rede, o custo a ser pago pelo interessado, bem como o ponto

conveniente de entrega de energia.

Qualquer aumento de carga ou alteração de suas características deve ser previamente submetido

à apreciação da Concessionária, para a verificação da possibilidade de atendimento, observando os

prazos e condições impostas pela legislação em vigor.

6.   PROJETO DA ENTRADA CONSUMIDORA
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Para ligação  da entrada individual subterrânea ou entrada coletiva com potência instalada até 20

kW não é necessária a apresentação do Projeto da Entrada Consumidora, devendo, entretanto, o

interessado informar à Concessionária a localização do centro de medição e do poste particular,

bem como as características principais da entrada consumidora (tipos das caixas de medição e de

distribuição, seção dos condutores e seus respectivos dispositivos de proteção).

O interessado não deve iniciar a execução das instalações elétricas da entrada consumidora antes

da liberação do Pedido de Estudo pela Concessionária.

Para a ligação  da entrada coletiva ou individual subterrânea, com potência instalada superior a 20

kW, é necessária a liberação prévia, pela Concessionária, do Projeto da Entrada.

O interessado deve apresentar o projeto elétrico elaborado e assinado por profissional habilitado de

acordo com as suas atribuições (ver ítem 2.3 do Capítulo 1 – CONDIÇÕES GERAIS PARA

FORNECIMENTO) e memorial discriminando as cargas por unidade de consumo.

6.1 Apresentação de Projetos

- 3(três) vias do projeto do(s) centro(s) de medição, com vista em planta, vista frontal com detalhes

internos das caixas e cortes, em escala 1:10.

- 3(três) vias do projeto da cabina de barramentos com vistas em planta, frontal das chaves ou

disjuntores de entrada, frontal das chaves e/ou disjuntores de saída, cortes transversais e

longitudinais, em escala 1:10 ou 1:20, com respectivo diagrama unifilar.
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- 3(três) vias do projeto indicando a localização da entrada consumidora em escala, com indicação

do(s) recinto(s) da cabina de barramento, centro(s) de medição e trajeto dos eletrodutos até o limite

de propriedade com a via pública, incluindo localização do poste particular e detalhe do mesmo.

- 1(uma) via do projeto de instalações elétricas da edificação.

- 1 (uma) via do projeto civil aprovado ou em processo de aprovação pela Prefeitura.

Após a devida análise do projeto será devolvido ao interessado 1(um) jogo de plantas referente à

entrada consumidora, no qual constará em carimbo próprio da Concessionária a sua liberação, ou

não, com ou sem ressalvas.

Notas:

1) A apresentação do projeto da entrada consumidora pode ser dispensada no caso de acréscimo

de carga, quando não houver necessidade de modificações nas instalações elétricas da

entrada consumidora;

2) A liberação, com ou sem ressalva, refere-se exclusivamente à entrada consumidora para a qual

a Concessionária tem exigência específica;

3) Sistemas de transferência automática, somente poderão ser instalados após liberação, pela

Concessionária, dos respectivos diagramas unifilares e funcionais;

4) A apresentação do desenho deve ser feita em folhas com formatos padronizados pela ABNT,

conforme NBR-5984;
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5) Em nenhuma hipótese deve ser iniciada a execução das instalações elétricas da entrada

consumidora antes da liberação do projeto definitivo, pela Concessionária;

6) A execução deve obedecer fielmente o projeto liberado pela Concessionária.

6.2 Validade do Projeto

O prazo de validade do projeto é de 36 meses a partir de sua liberação.

Caso a execução não seja efetuada dentro do prazo de validade, o projeto liberado deve ser

reapresentado a Concessionária para liberação por mais 12 meses.

Quaisquer modificações que se fizerem necessárias após a liberação do projeto da entrada

consumidora, não devem ser executadas sem que sejam analisadas pela Concessionária, devendo

neste caso o interessado encaminhar 3 (três) vias dos desenhos modificados para nova

apreciação.

7.   FORMULÁRIO DE LIGAÇÃO E ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

A apresentação do Formulário de Ligação  da guia da ART – Anotação de Responsabilidade

Técnica, será necessária quando:

- a carga total instalada na unidade de consumo ou da entrada consumidora, independentemente

da zona de distribuição, for superior a 20 kW;
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- a unidade de consumo, independente da carga total instalada, destinar-se a reuniões públicas ou

for local em que, pela natureza dos trabalhos nele executados ou de materiais nele mantidos,

possa haver a presença de líquidos, gases, poeiras, vapores ou fibras, combustíveis, inflamáveis

ou explosivos.

NOTA:  Caso conste na ART a responsabilidade somente pelo projeto, há necessidade de

apresentação da ART do responsável pela execução das instalações elétricas, juntamente

com o(s) formulário(s) de ligação. 

CAPÍTULO  III

DETERMINAÇÃO  DA  DEMANDA

A determinação da demanda prevista é de responsabilidade do autor do projeto. Para efeito de

liberação de projeto e ligação, a Concessionária aceitará, no mínimo, o dimensionamento resultante da

metodologia descrita a seguir:

1.   POTÊNCIA INSTALADA ATÉ 12 kW

O cálculo de demanda não será necessário. Neste caso considera-se a carga total declarada.

2.   POTÊNCIA INSTALADA ACIMA DE 12 kW
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2.1.Iluminação e Tomadas de Uso Geral

2.1.1Edificação de Uso Residencial, Hotel e Flat

A) A demanda referente às cargas de iluminação e tomadas de uso geral para o dimensionamento

da entrada consumidora em edificações residenciais, hotéis ou flats, deve ser calculada

tomando-se como base somente as áreas construídas da edificação e considerando 5 W por

metro quadrado.

B) A demanda referente às cargas de iluminação e tomadas de uso geral, de cada uma das

unidades de consumo da edificação de uso residencial ou flat, deve ser calculada com base na

carga declarada e nos fatores de demanda indicados na Tabela 3.1, excluindo a unidade

correspondente a administração que deve ser calculada em função da área, de acordo com o

ítem A.

Observações:

1) Área construída do Apartamento: É a medida da superfície da área privativa da unidade de consumo

(quarto, sala, cozinha, W.C., varanda, etc).

2) Área construída da Administração: É a medida da superfície das áreas de uso coletivo (corredores,

salão de festas, casa de máquinas, etc). Conjuntos poliesportivos, piscinas e jardins iluminados devem

ser considerados na área construída da administração.

3) Área construída da Edificação: É a soma das áreas construídas dos apartamentos e da

administração.
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POTÊNCIA INSTALADA (P) DE ILUMINAÇÃO
E TOMADAS DE USO GERAL (kW)

FATOR DE DEMANDA
(%)

Até 1 86
Acima de 1 a 2 75
Acima de 2 a 3 66
Acima de 3 a 4 59
Acima de 4 a 5 52
Acima de 5 a 6 45
Acima de 6 a 7 40
Acima de 7 a 8 35
Acima de 8 a 9 31
Acima de 9 a 10 27
Acima de 10 24

Tabela 3.1: Fator de Demanda Para Iluminação e Tomadas de Uso Geral de Unidade

 De Consumo em Edificações de Uso Residencial ou Flat 

Notas:

1) A potência das tomadas é obtida através da soma das potências atribuídas, conforme segue:

a) Para utilização em cozinhas, copas e áreas de serviço, considerar no mínimo 3 tomadas de 600W e

100W por tomada para as excedentes;

b) Para utilização geral considerar 100W  por tomada;

2) Para efeito da soma da carga instalada não serão considerados os aparelhos elétricos de pequeno

porte (com potências inferiores a 600 W) excluídos  os constantes nos itens 2.2 e 2.4, uma vez que

a  Concessionária admite, para efeito de cálculo de demanda, que esses aparelhos e/ou

equipamentos tem suas cargas consideradas na somatória das cargas de tomadas de uso geral;
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3) Para equipamentos elétricos com potências acima de 600W não contemplados na Tabela 3.3, o

interessado deve fornecer as potências e quantidades, bem como os respectivos fatores de

demanda utilizados.

2.1.2.Edificação com Finalidades Comerciais ou Industriais

A demanda das cargas de iluminação e tomadas de uso geral, para as unidades de consumo e

entrada consumidora, deve ser calculada baseada nas cargas declaradas e nos fatores de

demanda, indicados na Tabela 3.2.

DESCRIÇÃO FATOR DE DEMANDA
Auditórios, salões para exposição e semelhantes 1,00
Bancos, lojas e semelhantes 1,00
Barbearias, salões de beleza e semelhantes 1,00
Clubes e semelhantes 1,00
Escolas e semelhantes 1,00 para os primeiros 12 kW

0,50 para o que exceder a 12 kW
Escritórios 1,00 para os primeiros 20 kW

0,70 para o que exceder a 20 kW
Garagens Comerciais e semelhantes 1,00
Hospitais e semelhantes 0,40 para os primeiros 50 kW

0,20 para o que exceder a 50 kW
Igrejas e semelhantes 1,00
Indústrias 1,00
Restaurantes e semelhantes 1,00
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Tabela 3.2: Fator de demanda Para Iluminação e Tomadas em Edificações de Uso Coletivo, com

Finalidade Comercial ou Industrial

A demanda referente às cargas de iluminação e tomadas de uso geral, de cada uma das unidades

de consumo da edificação de uso comercial ou industrial, deve ser calculada, conforme segue:

- Industrial: demanda de 100%

- Comercial: demanda de 75%

Nota: O responsável técnico pelo projeto deverá apresentar no memorial técnico os tipos de lâmpadas,

bem como seus respectivos fatores de potência e a somatória das potências dos reatores.

2.2.    Aparelhos

A demanda de aparelhos deve ser determinada em função da carga declarada, utilizando-se a

Tabela 3.3, sendo que as potências individuais dos aparelhos devem ser iguais ou superiores às

potências mínimas individuais indicadas na Tabela 3.4

                                        FATOR DE DEMANDA (%)NÚMERO DE
APARELHOS CHUVEIRO

TORNEIRA
ELÉT. AQUEC.

INDIV. DE
PASSAGEM

MÁQUINAS
LAVAR LOUÇAS

AQUEC.
CENTRAL DE
PASSAGEM

AQUECEDOR
CENTRAL DE
ACUMULAÇÃO

FOGÃO
ELÉTRICO

FORNO
MICROONDAS

MÁQUINA SECAR
ROUPA SAUNA

XEROX
FERRO E LÉTR.

INDUSTRIAL

HIDROMAS-
SAGEM

01 100 100 100 100 100 100
02 68 72 71 60 100 56
03 56 62 64 48 100 47
04 48 57 60 40 100 39
05 43 54 57 37 80 35
06 39 52 54 35 70 25
07 36 50 53 33 62 25
08 33 49 51 32 60 25
09 31 48 50 31 64 25

10  A 11 30 46 50 30 50 25
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12 A 15 29 44 50 28 46 20
16 A 20 28 42 47 26 40 20
21 A 25 27 40 46 26 36 18
26 A 35 26 38 45 25 32 18
36 A 40 26 36 45 25 26 15
41 A 45 25 35 45 24 25 15
46 A 55 25 34 45 24 25 15
56 A 65 24 33 45 24 25 15
66 A 75 24 32 45 24 25 15
76 A 80 24 31 45 23 25 15
81 A 90 23 31 45 23 25 15

91 A 100 23 30 45 23 25 15
101 A 120 22 30 45 23 25 15
121 A 150 22 29 45 23 25 15
151 A 200 21 28 45 24 25 15
201 A 250 21 27 45 23 25 15
251 A 350 20 26 45 23 25 15
351 A 450 20 25 45 23 25 15
451 A 800 20 24 45 23 25 15

801 A 1000 20 23 45 23 25 15

Tabela 3.3: Fatores de Demanda Para Aparelhos

FINALIDADE POTÊNCIAS MÍNIMAS (w)
Torneira elétrica 3.000
Chuveiro elétrico 3.500
Máquina de lavar louça 1.500
Máquina de secar roupa 1.500
Forno de microondas 1.300
Forno elétrico 1.500

Tabela 3.4: Potências Mínimas de Aparelhos Eletrodomésticos

Notas:
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1) Somente para o cálculo da demanda de chuveiros elétricos, torneiras elétricas e aquecedores elétricos

de passagem utilizados em lavatórios, pias e bidês, em qualquer dependência da unidade do consumo,

deve-se somar as quantidades de aparelho e aplicar o de demanda correspondente à somatória de

suas potências. Para os demais equipamentos, a determinação do fator demanda deve ser feita por

tipo de equipamento;

2) Para fornos elétricos industriais a demanda deve ser de 100% para qualquer quantidade de aparelhos;

3) Para equipamentos elétricos de potência acima de 60W, não contemplados na Tabela 3.3,  o

interessado deve fornecer as potências e quantidades dos aparelhos, bem como os respectivos fatores

de demanda utilizados.

2.3.Motores Elétricos

A demanda de em kVA, dos motores elétricos deve ser determinada conforme segue:
a) Converter as potências de motores, de CV/HP para kVA, utilizando-se as Tabelas 3.5 e 3.6.

MOTORES TRIFÁSICOS

POTÊNCIA
NOMINAL
CV ou HP

POTÊNCIA
ABSORVIDA NA

REDE

CORRENTE À
PLENA CARGA

(A)

CORRENTE DE
PARTIDA

(A)

COS �
MÉDIO

kW kVA 380V 220V 380V 220V
1/3 0,39 0,65 0,90 0,70 4,10 7,10 0,61
1/2 0,58 0,87 1,30 2,30 5,80 9,90 0,66
3/4 0,83 1,26 1,90 3,30 9,40 16,30 0,66
1 1,05 1,52 2,30 4,00 11,90 20,7 0,69

1 ½ 1,54 2,17 3,30 5,70 19,10 33,10 0,75
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2 1,95 2,70 4,10 7,10 25,00 44,30 0,72
3 2,95 4,04 6,10 10,60 38,00 65,90 0,73
4 3,72 5,03 7,60 13,20 43 74,40 0,74
5 4,51 6,02 9,10 15,80 57,10 98,90 0,75

7 ½ 6,57 8,65 12,70 22,70 90,70 157,10 0,76
10 8,89 11,54 17,50 30,30 116,10 201,10 0,77

12 ½ 10,85 14,09 21,30 37,00 156,00 270,50 0,77
15 12,82 16,65 25,20 43,70 196,60 340,60 0,77
20 17,01 22,10 33,50 58,00 243,70 422,10 0,77
25 20,92 25,83 39,10 67,80 275,70 477,60 0,81
30 25,03 30,52 46,20 80,10 326,70 566,00 0,82
40 33,38 39,74 60,20 104,30 414,00 717,30 0,84
50 40,93 48,73 73,80 127,90 528,50 915,50 0,84
60 49,42 58,15 88,10 152,60 632,60 1095,70 0,85
75 61,44 72,28 109,50 189,70 743,60 1288,00 0,85
100 81,23 95,56 144,80 250,80 934,70 1619,00 0,85
125 100,67 117,05 177,30 307,20 1162,70 2014,00 0,86
150 120,09 141,29 214,00 370,80 1455,90 2521,70 0,85

Tabela 3.5: Motores Trifásicos/Conversão de CV ou HP, para kVA.

Notas:

1) Os valores da tabela foram obtidos pela média de dados fornecidos pelos fabricantes;

2) As correntes de partida citadas na tabela acima podem ser utilizadas quando não se dispuser das

mesmas nas placas dos motores.

MOTORES MONOFÁSICOS

POTÊNCIA
NOMINAL

POTÊNCIA
ABSORVIDA NA

CORRENTE À
PLENA CARGA

CORRENTE DE
PARTIDA

COS �
MÉDIO
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CV ou HP REDE (A) (A)
kW kVA 110V 220V 110V 220V

1/4 0,42 0,66 5,90 3,00 27,00 14,00 0,63
1/3 0,51 0,77 7,10 3,50 31,00 16,00 0,66
1/2 0,79 1,18 11,60 5,40 47,00 24,00 0,67
3/4 0,90 1,34 12,20 6,10 63,00 33,00 0,67
1 1,14 1,56 14,20 7,10 68,00 35,00 0,73

1 ½ 1,67 2,35 21,40 10,70 96,00 48,00 0,71
2 2,17 2,97 27,00 13,50 132,00 68,00 0,73
3 3,22 4,07 37,00 18,50 220,00 110,00 0,79
5 5,11 6,16 - 28,00 - 145,00 0,83

7 ½ 7,07 8,84 - 40,20 - 210,00 0,80
10 9,31 11,64 - 52,90 - 260,00 0,80

12 ½ 11,58 14,94 - 67,90 - 330,00 0,78
15 13,72 16,94 - 77,00 - 408,00 0,81

Tabela 3.6: Motores Monofásicos/Conversão de CV ou HP, para kVA

Nota: As correntes de partida citadas na tabela acima podem ser utilizadas quando não se dispuser

das mesmas nas placas dos motores.

b)  Aplicar o fator de demanda de 100% para o motor de maior potência e 50% para os demais

motores, em kVA.

Notas:

1) Nas tabelas foram considerados valores médios usuais para fator de potência e rendimento;
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2) Se os maiores motores forem iguais, para efeito da somatória de suas potências, deve-se

considerar apenas um como o maior, e o(s) outro(s), como segundo(s)n em potência;

3) Existindo motores que obrigatoriamente partam ao mesmo tempo (mesmo sendo os maiores),

deve-se somar suas potências e considerá-los um só motor (excluídos os motores de elevadores);

4) Para motores especiais e/ou de grandes potências o consumidor deve fornecer o fator de potência

(cos �) e o rendimento (�) dos mesmos.

A potência aparente, em kVA, é calculada como segue:

        H.P. x 0,746                                       C.V. x 0,736

kVA = -----------------------    ou         kVA = ---------------------------

                 Cos � x �                    Cos � x �

2.4. Aparelhos de Ar Condicionado

a) Tipo Central
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Aplicar o fator de demanda de 100%, quando tratar-se de um aparelho para toda a edificação, ou uma

central por unidade consumidora de uso comercial  ou industrial.

Notas:

1) Quando o sistema de refrigeração possuir Fan-Coil, a demanda desses dispositivos deve ser de

75%.

2) Quando existir unidade central de ar condicionado por apartamento, utilizar a Tabela 3.8.

b) Tipo Janela

A conversão da potência calórica (BTU/h) para potência elétrica (W), pode ser obtida através da Tabela

3.7, a seguir:

CAP (BTU/h) 7100 8500 10000 12000 14000 18000 21000 30000

CAP (kCal/h) 1775 2125 2500 3000 3500 4500 5250 7500

TENSÃO (v) 110 220 110 220 110 220 110 220 220 220 220 220

CORRENTE (A) 10 5 14 7 15 7,5 17 8,5 9,5 13 14 18

POTÊNCIA (VA) 1100 1100 1550 1550 1650 1650 1900 1900 2100 2860 3080 4000

POTÊNCIA (W) 900 900 1300 1300 1400 1400 1600 1600 1900 2600 2800 3600

1 BTU/h = 0,25 kCal/h
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Tabela 3.7: Aparelhos de Ar Condicionado Tipo Janela

A determinação do fator de demanda deve ser feita de acordo com a Tabela 3.8.

No. DE APARELHOS FATOR DE DEMANDA

COMERCIAL RESIDENCIAL

1 A 10 100 100

11 A 20 90 86

21 A 30 82 80

31 A 40 80 78

41 A 50 77 75

51 A 75 75 73

ACIMA DE 75 75 70

Tabela 3.8: Fatores de Demanda Para Aparelhos de Ar Condicionado Tipo Janela

2.5.Equipamentos Especiais

Consideram-se equipamentos especiais os aparelhos de raios X,  máquinas de solda, fornos elétricos

a arco, fornos elétricos de indução, retificadores e equipamentos de eletrólise, máquinas injetores e

extrusoras de plástico, etc.

A demanda, em kVA, desses equipamentos deve ser determinada conforme segue:
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- 100% da potência, em kVA, do maior equipamento, e 60% da potência, em kVA, dos demais

equipamentos.

Notas:

1) Se os maiores equipamentos forem iguais, para efeito da somatória de suas potências, deve-se

considerar apenas um como o maior, e, o(s) outro(s), como segundo(s) em potência;

2) Quando houver aparelhos e/ou equipamentos não previstos neste Capítulo, o responsável técnico

deverá apresentar memorial de cálculo da demanda com os fatores utilizados.

2.6. Coeficiente de Simultaneidade

Os coeficientes de simultaneidade somente devem ser aplicados na determinação da demanda de

edifícios residenciais, hotéis e flats de acordo com a quantidade de unidades consumidoras da

edificação, excluindo-se a Administração.

Estes coeficientes devem também ser aplicados às demandas já calculadas do ramal de entrada,

do ramal alimentador de caixa de distribuição ou cabina de barramentos, do ramal de distribuição

principal e do ramal de distribuição secundário, conforme Tabela 3.9.

NÚMERO DE
APARTAMENTOS

FATORES NÚMERO DE
APARTAMENTOS

FATORES

- - 79 A 87 0,65
02 A 03 0,98 88 A 86 0,64
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04 A 06 0,97 97 A 102 0,63
07 A 09 0,96 103 A 105 0,62
10 A 12 0,95 106 A 108 0,61
13 A 15 0,91 109 A 111 0,60
16 A 18 0,89 112 A 114 0,59
19 A 21 0,87 115 a 117 0,58
22 a 24 0,84 118 a 120 0,57
25 a 27 0,81 121 a 126 0,56
28 a 30 0,79 127 a 129 0,55
31 a 33 0,77 130 a 132 0,54
34 a 36 0,76 133 a 138 0,53
37 a 39 0,75 139 a 141 0,52
40 a 42 0,74 142 a 147 0,51
43 a 45 0,73 148 a 150 0,50
46 a 48 0,72 150 acima 0,50
49 a 51 0,71
52 a 54 0,70
55 a 57 0,69
58 a 63 0,68
64 a 69 0,67
70 a 78 0,66

Tabela 3.9: Coeficientes de Simultaneidade

3.  EXEMPLOS DE CÁLCULOS DE DEMANDA

EXEMPLO 1

DADOS:

Edifício Residencial tipo “Flat”
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Área construída do edifício: 12.713,00 mm²

Área construída da administração:  5.710,00 mm²

Área construída da apartamento tipo: 47,00 mm²

Quantidade de apartamentos: 149

Administração: 1

Cargas:

Apartamento tipo

Iluminação                              620W

Tomadas                                2600W

Total de Iluminação e Tomadas                   3,22 kW

1 chuveiro                              3500W

Carga total do Apartamento                        6,72 kW

Administração:

03 Secadoras de roupas                   4500 W cada (bifásicas)

01 Portão automático:                       2 HP (trifásico)

01 Bomba de piscina:                       2 HP (trifásica)

04 Elevadores                                  15 HP cada (trifásico)

02 Bombas de recalque:                  10 HP cada (trifásicas)
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04 Bombas de água servidas:         2 HP cada (trifásicas)

01 Bomba de incêndio:                    3 HP (trifásica)

I - DEMANDA GERAL DE ENTRADA

A) DEMANDA REFERENTE Á ILUMINAÇÃO E TOMADAS DE USO GERAL: DA

           Área total dos Aptos. X W/m²                Área da Administração x W/m²

DA =  ------------------------------------------        +        ---------------------------------------------

              Fator de potência                                           Fator de potência

          (47 m² x 149 aptos.) x 5 W/m²)                            5710 m² x 5 W/m² 

DA =  ------------------------------------------        +        --------------------------------------------- =     

.                         1                                                                        1

DA = 35,01 kVA + 28,55 kVA

DA = 63,56 kVA

B) DEMANDA REFERENTE Á APARELHOS: DB

           Qde. De aparelhos x Pot. Aparelho x Fator de demanda (tabela 3.3)

DB = -----------------------------------------------------------------------------------------------

Fator de Potência
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a) Chuveiros:

               149 x 3,5 kW x 0,22

DBa = --------------------------------- = 114,73 kVA

                          1

b) Máquina de secar roupa:

               3 x 4,5 kW x 1,00

DBb = --------------------------------- = 13,50 kVA

                                    1

DB = DBa + DBb

DB = 114,73 + 13,50

DB = 128,23 kVA

Nota: Aparelhos resistivos, fator de potência = 1.

C) DEMANDA REFERENTE Á MOTORES

Converter as potências, de HP ou CV, em kVA, conforme Tabela 3.5.

2,0 HP  =   2,70kVA x 06 = 16,20kVA

  3,0 HP  = 4,04kVA x 01=  4,04kVA

10,0 HP  = 11,54kVA x 02= 23,08kVA
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15,0 HP  = 16,65kVA x 04 = 66,60kVA

Total   =       109,92kVA

Maior motor = 16,65 kVA

Potência dos demais motores: 109,92 – 16,65 = 93,27 kVA

Dc = Pot. Maior motor x F. demanda + Pot.demais motores x F.demanda

Fator de demanda de acordo com o ítem 2.3

Dc = (16,65 kVA x 1,0) + (93,27 x 0,5) = 63,29kVA

DEMANDA GERAL DA ENTRADA

Tendo em vista tratar-se de edifício residencial, devemos aplicar o coeficiente de simultaneidade

sobre a demanda dos apartamentos, excluindo-se a administração do edifício.

a) Demanda total dos aptos. X Coef. De simultaneidade (Tab. 3.9) = DAPT
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DAPT = (Dem. de ilumin. e tomadas + Dem. De aparelhos + Dem. de cargas trifásicas) x Coeficiente de

simultaneidade)

DAPT = (35,01kVA + 114,73kVA+0,00)x0,50 = 74,87kVA

b) Demanda total da administração

DADM = Demanda de iluminação  e tomadas + Demanda de aparelhos + Demanda de cargas trifásicas

DADM = 28,55kVA + 13,50kVA + 63,29kVA = 105,34kVA

DEMANDA GERAL DA ENTRADA

DG= DAPT + DADM

DG= 74,87 kVA + 105,34 kVA

DG= 180,21 kVA

II-  DEMANDA DO CENTRO DE MEDIÇÃO

Considerando-se que o centro de medição prevê 12 caixas de medição coletiva tipo “N” (12

medidores) e uma caixa de medição coletiva tipo “M” (8 medidores), teremos:

A) DEMANDA DA CAIXA DE MEDIÇÃO COLETIVA TIPO “N”
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1) DEMANDA DO RAMAL ALIMENTADOR DA UNIDADE DE CONSUMO: DRAL

a) Demanda de Iluminação e tomadas

Potência instalada/apto. x Fator demanda (Tabela 3.1)

Da =  -------------------------------------------------------------------------------------

                                 Fator de Potência

             3,22kW x 0,59

Da = -----------------------------  =  1,90kVA

                      1

b) Demanda de aparelhos

Potência do(s) aparelho(s) x Fator demanda

Db =  --------------------------------------------------------------------

                       Fator de Potência

            3,5 kW x 1,00

Db = -----------------------------  = 3,5 kVA

                  1,0

DRAL = Da + Db
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DRAL = 1,90kVA + 3,5kVA

DRAL = 5,40 kVA

2) DEMANDA DO RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO SECUNDÁRIO: DRDS

a) Demanda de Iluminação e tomadas

Qde. aptos. x Área doa apto. x W/m²

Da =  -------------------------------------------------------------------------------------

                        Fator de Potência

3 x 47,0 m² x 5 W/m²

Da = -----------------------------  =  0,71 kVA

                   1,0

b) Demanda de aparelhos

         Qde. De aparelhosxPot. do aparelho x Fator demanda

Db =  -----------------------------------------------------------------------------

                       Fator de Potência
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3 x 3,5 kW x 0,56

Db = -----------------------------  = 5,88 kVA

                     1,0

Demanda = Da + Db

Demanda = 0,71 kVA + 5,88 kVA

Demanda = 6,59 kVA

Aplicar o coeficiente de simultaneidade (Tabela 3.9) para 3 unidades de consumo.

DRDS = Demanda x coeficiente de simultaneidade

D RDS = 6,59 kVA x 0,98 = 6,46 kVA

3) DEMANDA DO RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO PRINCIPAL: DRDP

a) Demanda de Iluminação e tomadas
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           Qde. aptos. x Área do  apto. x W/m²

Da =  -------------------------------------------------------------------------------------

                                 Fator de Potência

12 x 47,0 m² x 5 W/m²

Da = -----------------------------  =  2,82 kVA

                     1,0

b) Demanda de aparelhos

         Qde. de aparelhosxPot. do aparelho x Fator de demanda

Db =  -------------------------------------------------------------------------------

                           Fator de Potência

12 x 3,5 kW x 0,29

 Db = -----------------------------  =  12,18 kVA

                 1,0

DRDP = Da + Db

DRDP = 2,82 kVA + 12,18 kVA

DRDP = 15,00 kVA
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Aplicar o coeficiente de simultaneidade (Tabela 3.9) para 12 unidades de consumo.

DRDP = Demanda x coeficiente de simultaneidade

DRDP = 15,00 kVA x 0,95 = 14,25 kVA

B) DEMANDA DA CAIXA DE MEDIÇÃO COLETIVA TIPO “M” (COM 5 MEDIDORES)

1) DEMANDA DO RAMAL ALIMENTADOR DA UNIDADE DE CONSUMO: DRAL

Idem ao cálculo para a caixa de medição coletiva tipo “N” tendo em vista os apartamentos serem iguais.

2) DEMANDA DO RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO SECUNDÁRIA: DRDS

a) Demanda de Iluminação e tomadas

Qde. De aptos. X Área apto. tipo x W/m²

Da = -------------------------------------------------------------------

                     Fator de Potência

            2 x 47,00 m² x 5 W/m²

Da = ---------------------------------------- = 0,47 kVA

                       1,0
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b) Demanda de aparelhos

         Qde. de aparelhos X Pot. Do aparelho x Fator de demanda

Db = --------------------------------------------------------------------------------

                          Fator de Potência

2 x 3,5kW x 0,68

Db = ---------------------------------------- = 4,76  kVA

1,0

DRDS = Da + Db

DRDS = 0,47 kVA + 4,76 kVA

DRDS = 5,23 kVA

Aplicar o coeficiente de simultaneidade (Tabela 3.9) para 2 unidades de consumo

DRDS = Demanda x Coeficiente de simultaneidade

DRDS = 5,23 kVA x 0,98

DRDS = 5,13 kVA

3) DEMANDA DO RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO PRINCIPAL: DRDP

a) Demanda de Iluminação e tomadas
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Qde. de aptos. X Área apto. tipo x W/m²

Da = -------------------------------------------------------------------

Fator de Potência

             5 x 47 m² x 5 W/m²

Da = ---------------------------------------- = 1,18 kVA

                    1,0

b) Demanda de aparelhos

      Qde. de aparelhos X Pot. Do aparelho x Fator de demanda

Db = --------------------------------------------------------------------------------

                           Fator de Potência

2 x 3,5kW x 0,43

Db = ---------------------------------------- = 7,53  kVA

1,0

DRDP = Da + Db

DRDP = 1,18 kVA + 7,53 kVA

DRDP = 8,71 kVA

Aplicar o coeficiente de simultaneidade (Tabela 3.9) para 5 unidades de consumo

DRDP = Demanda x Coeficiente de simultaneidade

DRDP = 8,71 kVA x 0,97
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DRDP = 8,45 kVA

4)  DEMANDO DO RAMAL ALIMENTADOR DA ADMINISTRAÇÃO: DRADM

a)  Demanda de iluminação e tomadas

Conforme calculado no ítem A = 28,55 kVA

b)  Demanda de aparelhos

Conforme calculado no ítem B = 13,50 kVA

c)  Demanda de motores

Conforme calculado no ítem C = 63,29 kVA

DRADM = a+b+c

DRADM = 28,55 kVA + 13,50 kVA + 63,29 kVA

DRADM = 105,34 kVA

EXEMPLO 2

DADOS:
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Edifício Residencial (com apartamentos de áreas iguais)

Área construída do edifício: 9.284 m²

Área construída da administração: 2.884 m²

Área construída do apartamento tipo:    160 m²

Quantidade de apartamentos:      40

Administração:        1

Cargas:

Apartamento tipo:

Iluminação: 1800W

Tomadas   3130W

Total de Iluminação e Tomadas                                                         4,93 kW

1 chuveiro                                         3500W

1 Máquina de lavar louça                  2500W

1 Máquina de secar roupa                2500W

Carga total do Apartamento                                13,43 kW

Administração:

05 chuveiros de 3500W cada                          7,5 kW

02 torneiras elétricas de 3000 W cada:           6,0kW
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02 Elevadores de 10,0 CV cada:                     20,0CV (trifásicos)

01 elevador de 7,0 CV:                                    7,0 CV  (trifásico)

01 Bomba de incêndio de 3,0 CV:                   3,0 CV  (trifásica)

01 Portão elétrico de 1,0 CV:                           1,0 CV  (trifásico)

01 Bomba d’água de 10,0 CV:                         10,0CV (trifásica)

01 bomba de piscina de 5,o CV:                      5,0CV (trifásica)

I - DEMANDA GERAL DA ENTRADA

A) DEMANDA REFERENTE Á ILUMINAÇÃO E TOMADAS DE USO GERAL:

Área total dos Aptos. X W/m²                     Área da Administração x W/m²

DA =  ------------------------------------------        +        ---------------------------------------------

     Fator de potência                                        Fator de potência

(160 m² x 40 aptos.) x 5 W/m²                            2.884 m² x 5 W/m²

DA =  ------------------------------------------        +        --------------------------------------------- =

         1                                                                            1

DA = 32,00 kVA + 14,42 kVA

DA = 46,42 kVA
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B) DEMANDA REFERENTE Á APARELHOS:

           Qde. De aparelhos x Pot. Aparelho x Fator de demanda (tabela 3.3)

DB = -----------------------------------------------------------------------------------------------

                                        Fator de Potência

a) Chuveiros+ torneiras elétricas

40  aptos. Com 01 chuveiro = 40 unidades

01 admin. Com 05 chuveiros = 05 unidades

01 admin. Com 02 torneiras = 02 unidades

Fator de demanda obtido na Tabela 3.3 = 0,25 (para 47 unidades)

               40 x 3,5 kW x 0,25

DBa 1 = --------------------------------- = 35,00 kVA

                           1

               05 x 3,5 kW x 0,25

D Ba 2 = --------------------------------- = 4,38 kVA

                           1

               02 x 3,0 kW x 0,25

D Ba 3 = --------------------------------- = 1,50 kVA

                           1
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D Ba = D Ba 1  + D Ba 2 + D Ba 3   

D Ba = 35,00 kVA + 4,38 + 1,50 kVA

D Ba = 40,88 kVA

b) Máquina de lavar louça

              40 x 2,50 kW x 0,36

DBb = --------------------------------- = 36,00 kVA

                           1

c) Máquina de secar roupa

              40 x 2,5 kW x 0,26

D Bc = --------------------------------- = 26,00 kVA

                         1

D B = DBa + DBb + DBc

D B = 40,88 kVA + 36 kVA + 26,00 kVA

D B = 102,88  kVA

Demanda de aparelhos da administração:
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4,38kVA+1,50kVA = 5,88 kVA

Demanda de aparelhos dos Apartamentos:

102,88 – 5,88 = 97,00 kVA

Nota 1: Aparelhos resistivos, fator de potência = 1.

C) DEMANDA REFERENTE A MOTORES

Converter as potências, de HP ou CV, em kVA, conforme Tabela 3.5.

1,0 CV    =  1,52kVA x 01

3,0 CV    =  4,04kVA x 01

 5,0 CV    =   6,02kVA x 01

 7,0 CV    =    8,07kVAx 01

10,0 CV  = 11,54kVA x 03

Total =       54,27kVA

Potência demais motores = 54,27 – 11,54 = 42,73 kVA

D C = (Pot. Maior motor x F. demanda) + (Pot.demais motores x F.demanda)

Fator de demanda de acordo com o ítem 2.3
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D C = (11,54 kVA x 1,0) + (42,73 x 0,5) = 32,91kVA

DEMANDA GERAL DA ENTRADA

Tendo em vista tratar-se de edifício residencial, devemos aplicar o coeficiente de simultaneidade

sobre a demanda dos apartamentos, excluindo-se a administração do edifício.

a) Demanda total dos aptos. X Coef. De simultaneidade (Tab. 3.9) = DAPT

DAPT= (Dem. de iluminação  e tomadas + Dem. de aparelhos + Dem. de cargas trifásicas) x Coeficiente

de simultaneidade

DAPT= (32,0kVA + 97,00kVA+0,00kVA)x0,74 = 95,46kVA

b) Demanda total da administração = DADM

DADM = Demanda de iluminação  e tomadas + Demanda de aparelhos + Demanda de força

DADM = 14,42kVA + 5,88kVA + 32,91kVA = 53,21kVA

DEMANDA GERAL DA ENTRADA = DG
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DG= DADP + DADM

DG= 95,46 kVA + 53,21 kVA

DG= 148,67 kVA

II-  DEMANDA DO CENTRO DE MEDIÇÃO

Considerando-se que o centro de medição prevê 12 caixas de medição coletiva tipo “N” e 01 caixa

de medição tipo H , teremos:

A) DEMANDA DA CAIXA DE MEDIÇÃO COLETIVA TIPO “N”

1) DEMANDA DO RAMAL ALIMENTADOR DA UNIDADE DE CONSUMO: DRAL

a) Demanda de Iluminação e tomadas

Potência instalada/apto. x Fator demanda (Tabela 3.1)

Da =  -------------------------------------------------------------------------------------

                             Fator de Potência

             4,93kW x 0,52

Da = -----------------------------  =  2,56kVA

                    1

b) Demanda de aparelhos
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Pot. dos aparelhos x Fator de  demanda (Tabela 3.3)

Db =  ------------------------------------------------------------------------------

                       Fator de Potência

- chuveiros

1 x 3,5kW x 1,0

Db1 = ------------------------------ = 3,5kVA

                     1

- máquina de lavar louça

1 x 2,5kW x 1,0

D b2 = ------------------------------ = 2,5kVA

                    1

- máquina de secar roupa

1 x 2,5kW x 1,0

D b3 = ------------------------------ = 2,5kVA

                   1

D b = D b1 + D b2 + D b3

D b = 3,50 kVA + 2,50kVA + 2,50 kVA = 8,50 kVA

DRAL = D a + D b

DRAL = 2,56kVA + 8,50kVA
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DRAL = 11,06 kVA

2) DEMANDA DO RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO SECUNDÁRIO: DRDS

a) Demanda de Iluminação e tomadas

Qde. de aptos. x Área do apto. tipo  x W/m²

D a =  -------------------------------------------------------------------------------------

Fator de Potência

3 x 160 m² x 5 W/m²

D a = -----------------------------  =  2,40 kVA

1

b) Demanda de aparelhos

          Qde. De aparelhosxPot. do aparelho x Fator demanda

D b =  -----------------------------------------------------------------------------

Fator de Potência

- chuveiro
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             3 x 3,5kW x 0,56

D b1 = ------------------------------ = 5,88 kVA

                    1

- máquina de lavar louça

              3 x 2,5kW x 0,62

D b2  = ------------------------------ =  4,56kVA

                      1

- máquina de secar roupa

           3 x 2,5kW x 1,0

D b3 = ------------------------------ = 7,50kVA

                       1

D b = D b1 + D b2 + D b3

D b = 5,88 kVA + 4,65kVA + 7,50 kVA

D b = 18,03 kVA

Demanda = D a + D b

Demanda = 2,40 kVA + 18,03 kVA

Demanda = 20,43 kVA

Aplicar o coeficiente de simultaneidade (Tabela 3.9) para 3 unidades de consumo.
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DRDS = Demanda x coeficiente de simultaneidade

DRDS = 20,43 kVA x 0,98 = 20,02 kVA

3) DEMANDA DO RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO PRINCIPAL: DRDP

a) Demanda de iluminação e tomadas

         Qtde. de aptos. x Área do apto. tipo x W/m²

D a = ----------------------------------------------------------------------

.                       Fator de Potência

.        12 x 160m² x 5 W/m²

D a = -----------------------------  =  9,60 kVA

                    1

b). Demanda de Aparelhos

     Qde. De aparelhos x Plot. Aparelhos x Fator da demanda

D b = -------------------------------------------------------------------------------

                                   Fator de Potência
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- Chuveiros

12 x 3,5 kW x 0,29

D b1= ----------------------------------- =  12,18 kVA

                       1

- Máquina de lavar louça

12 x 2,5 kW x 0,44

D b2= ----------------------------------- =  13,20 kVA

                      1

- Máquina de secar roupa

12 x 2,5 kW x 0,46

D b3 = ----------------------------------- =  13,80 kVA

                         1

D b = D b1 + D b2 + D b3

D b = 12,18 kVA + 13,20 kVA + 13,80 kVA

D b = 39,18 kVA

Demanda = D a + D b

Demanda = 9,60 kVA + 39,18 kVA

Demanda = 48,78 kVA
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Aplicar o coeficiente de simultaneidade (tabela 3.9) para 12 unidades de consumo.

DRDP = Demanda x Coeficiente de simultaneidade.

DRDP = 48,78 kVA x 0,95 = 46,34 kVA

DRDP = 46,34 kVA.

B) DEMANDA CAIXA DE MEDIÇÃO COLETIVA TIPO “H” (COM 4 MEDIDORES)

1) DEMANDA DO RAMAL ALIMENTADOR DA UNIDADE DE CONSUMO: DRAL

Idem ao cálculo para caixa de medição coletiva tipo “N” tendo em vista os apartamentos serem

iguais.

2) DEMANDA DO RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO SECUNDÁRIO: DRDS

a) Demanda de iluminação e Tomadas

         Qde. De aptos x Área do apto x W/m²
D a = ----------------------------------------------------
                   Fator de Potência

                 2 x 160 m² x 5 W / m²
D a = --------------------------------------------- = 1,60 kVA
                            1

b) Demanda de aparelhos
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       Qde. de aparelhos x Plot. Do aparelho x Fator de demanda
D b = --------------------------------------------------------------------------------

                          Fator de Potência

- chuveiros

               2 x 3,5 kW x 0,68
D b1 = ------------------------------------- = 4,76 kVA
                        1

- máquina de lavar louça

             2 x 2,5 kW x 0,72
D b2 = ------------------------------------- = 3,60 kVA
                         1

- máquina de secar roupa

                2 x 2,5 kW x 1,0
D b3 = ------------------------------------- = 5,0 kVA
                          1

D b = D b1  + D b 2 + D b 3

D b = 4,76 kVA + 3,60 kVA + 5,00 kVA

D b = 13,36 kVA

Demanda = D a  + D b
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Demanda = 1,60 kVA + 13,36 kVA

Demanda = 14,96 kVA

Aplicar o coeficiente simultaneidade (Tabela 3.9) para 2 unidades de consumo.

DRAL = Demanda x Coeficiente de simultaneidade

DRAL = 14,96 kVA x 0,98

DRAL = 14,66 kVA

3) DEMANDA DO RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO PRINCIPAL: DRDP

a) Demanda de Iluminação e Tomadas

         Qde. aptos x Área do apto tipo x W/m²
Da = ----------------------------------------------------
            Fator de Potência

.            4 x 160 m² x 5 W / m²

Da = -------------------------------------- = 3,20 kVA
                    1

b) Demanda de aparelhos

           Qde. de aparelhos x Plot. aparelho x Fator de demanda
Db = --------------------------------------------------------------------------------

                    Fator de Potência

- Chuveiros
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              4 x 3,5 kW x 0,48
Db1  = ------------------------------------- = 6,72 kVA
                          1

- máquina de lavar louça

              4 x 2,5 kW x 0,57
Db2 = ------------------------------------- = 5,70 kVA
                         1

- máquina de secar roupa

                 4 x 2,5 kW x 1,0
Db3 = ------------------------------------- = 10,00 kVA
                         1

Db = Db1 + Db2 + Db 3

Db = 6,72 kVA + 5,70 kVA + 10,00 kVA

Db = 22,42 kVA

Demanda = Da + Db

Demanda = 3,20 kVA + 22,42 kVA

Demanda = 25,62 kVA

Aplicar o coeficiente simultaneidade (Tabela 3.9) para 4 unidades de consumo.

DRDP = Demanda x Coeficiente de simultaneidade

DRDP = 25,62 kVA x 0,97 = 24,85 kVA

DRDP = 24,85 kVA

4) DEMANDA DO RAMAL DE ALIMENTADOR DA ADMINISTRAÇÃO: DRADM
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a) Demanda de Iluminação e Tomadas

Conforme calculado no item A= 14,42 kVA

b) Demanda de aparelhos

        Qde. de aparelhos x Plot. dos aparelhos x Fator de demanda
Db = ------------------------------------------------------------------------------------

                     Fator de Potência

- Chuveiros + torneiras elétricas

             5 x 3,5 kW x 0,36
Db1  = ------------------------------------- = 6,30 kVA
                        1

- Torneiras elétricas

               2 x 3,0 kW x 0,36
Db2 = ------------------------------------- = 2,16 kVA
                           1

Db = Db1 + Db2

Db = 6,30 kVA + 2,16 kVA

Db = 8,46 kVA

c) Demanda de Motores

Conforme calculado no ítem C = 32,91 kVA.

DRADM = Da + Db + DC = 14,42 kVA + 8,46 kVA + 32,91 kVA

DRADM = 55,79 kVA.
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CAPÍTULO IV

ESPECIFICAÇÕES E MONTAGENS DE MATERIAIS

E EQUIPAMENTOS PADRONIZADOS

1. RAMAL DE LIGAÇÃO

Condutores e acessórios compreendidos entre o ponto de derivação da rede da Concessionária e o

ponto de entrega. Sua instalação e manutenção é de responsabilidade da Concessionária.

1.1. Condutores

1.1.1 Zonas de Distribuição Aérea e de Futura Distribuição Subterrânea

Os condutores do ramal de ligação são dimensionados e instalados pela Concessionária. O ramal

de ligação deve estar posicionado de forma que sejam asseguradas as seguintes condições:

a) Entrar pela frente do terreno, ficar livre de qualquer obstáculo, ser perfeitamente visível e não

cruzar terrenos de terceiros. Se o terreno for de esquina ou possuir acesso por duas ruas, será

permitida a entrada do ramal por qualquer um dos lados, dando-se preferência àquele em que

estiver a entrada principal da edificação:

b) Guardar um afastamento mínimo de 0,60 m em relação a fios e/ou cabos de telefonia,

sinalização, telegrafia, TV a cabo, etc;

c) Deixar as distâncias mínimas, medidas na vertical, entre o condutor inferior e o solo, conforme

segue e ilustrado no Desenho Nº2:
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- 5,50 m no cruzamento de ruas e avenidas e entradas de garagens de veículos pesados;

- 4,50 m nas entradas de garagens residenciais ], estacionamentos ou outros locais não

acessíveis a veículos pesados;

- 3,50 nas ruas e locais exclusivos a pedestre;

d) O vão livre do ramal de ligação, entre a derivação da rede secundária de distribuição da

Concessionária e o ponto de entrega, deve ser no máximo de 30 m (Desenho Nº 4) .

e) Quando a edificação estiver junto ao alimentador com a via pública nenhum condutor pode ser

acessível de janelas, sacadas, escadas, terraços, etc., devendo ser mantida, entre esses pontos

e os condutores, uma distância mínima de 1,20 m e uma distância vertical igual ou superior a

2,50 m acima ou 0,50m abaixo do piso da sacada, terraço ou varanda (Desenho Nº 5).

1.1.2. Zona de Distribuição Subterrânea

Os condutores de ramal de ligação são dimensionados e instalados pela Concessionária.

1.2. Fixação dos Condutores

A fixação dos condutores do ramal de ligação deve ser feita através de isolador do tipo roldana, de

porcelana ou vidro (Desenho Nº 6).

A quantidade de isoladores a serem instalados é determinada em função da corrente de demanda

e/ou da modalidade de fornecimento do atendimento.
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Até 100 A de corrente de demanda, deve ser instalado um isolador tipo roldana com seu respectivo

suporte, de modo a fixar o ramal de ligação multiplexado ( Desenho Nº 7).

Acima de 100 A de corrente de demanda, devem ser instalados 3 ou 4 isoladores com seus

respectivos suportes, de acordo com a modalidade de fornecimento, em vista do ramal de ligação

ser constituído de condutores singelos ( Desenhos Nº 8).

Para fixação do ramal de ligação em poste particular ou fachada, o isolador deve ser instalado em

posição que permita um afastamento máximo de 0,50 m da extremidade do eletroduto do ramal de

entrada (Desenho Nº 8).

Quando utilizado mais de um isolador, de acordo com a modalidade de fornecimento, eles devem

ser instalados em posições que permitam um afastamento mínimo de 0,20 m entre os condutores

(Desenho Nº 8).

A fixação do suporte de isolador em postes de ferro tubular ou de concreto tipo T ou circular, deve

ser feita através de parafuso (Desenho Nº9) ou braçadeira de aço carbono zincada a quente. Em

poste de concreto moldado no local, a fixação do suporte deve ser feita através de parafuso

chumbador ou passante determinado pelo responsável técnico.

O ponto de fixação e os condutores do ramal de ligação devem ser livres e desimpedidos de

quaisquer obstáculos (luminosos, painéis, grades, etc) que impeçam o livre acesso a qualquer

hora.



NORMA

Cód. Distr. Assunto: No

4 MANUAL TENSÃO
SECUNDÁRIA

81
Versão: 01 Página: 308/321

Aprovação:    /   / Vigência:    /  /

O ponto de fixação do ramal de ligação em edificação com fachadas falsas ou promocionais

avançadas, deve ficar na frente desta, e possuir uma estrutura de fixação que suporte os esforços

mecânicos provocados pelo ramal de ligação, bem como estrutura adequada à fixação da escada

da Concessionária, e que sejam residentes à corrosão. Neste caso deve ser encaminhada à

Concessionária um projeto e um termo de responsabilidade assinado por profissional habilitado,

contendo as necessárias especificações técnicas e a(s) respectiva(a) anotação(ções) de

Responsabilidade Técnica (ART) do projeto de execução.

Nota: A fixação do suporte de isolador somente será permitida na fachada quando a edificação

estiver no limite de propriedade com a via pública e desde que suporte o esforço mecânico

provocado pelo ramal de ligação.

2. PONTO DE ENTREGA

É o ponto até o qual a Concessionária se obriga a fornecer energia elétrica, participando dos

investimentos necessários, bem como responsando-se pela execução dos serviços, pela operação

e pela manutenção, não sendo necessariamente o ponto de medição.

Em zona de distribuição aérea ou de distribuição subterrânea, o ponto de entrega deve situar-se no

poste particular, ou na fachada quando a edificação estiver junto ao limite de propriedade com via

pública.

Em zona de distribuição subterrânea, o ponto de entrega situar-se-à no limite de propriedade com a

via pública.
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Quando da necessidade de construção de câmara transformadora no interior dos limites de

propriedade do consumidor, o ponto de entrega é considerado nos terminais secundários do

transformador, desde que essa câmara esteja junto ao limite de propriedade com a via pública.

Nos casos em que a câmara transformadora por conveniência do consumidor, estiver recuada do

limite de propriedade com a via pública, o ponto de entrega deve ser considerado nesse limite.

Nota:  As diversas situações do ponto de entrega, estão ilustradas no Desenho Nº 3.

3. POSTE PARTICULAR

Poste instalado na propriedade do consumidor, no limite com a via pública, destinado a receber o

ramal de ligação.

3.1. Tipos de Postes

a) De ferro tubular, com diâmetro externo de 101,6 mm e parede com espessura mínima de 5 mm,

devendo possuir gravado em relevo a marca comercial do fabricante e cujo protótipo tenha sido

homologado nesta Concessionária (Desenho Nº 10);

b) De concreto, secção circular ou duplo T, devendo possuir gravado em relevo a marca comercial

do fabricante, tensão admissível no topo em daN e comprimento em metros, cujo protótipo tenha

sido homologado nesta Concessionária (Desenho Nº 11 e Desenho Nº 12);
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c) De concreto, moldado no local, devendo ser encaminhado à Concessionária um termo de

responsabilidade assinado por profissional habilitado, contendo as necessárias especificações

técnicas e a(s) respectiva(s) Anotação(ções) de Responsabilidade Técnica (ART) do projeto e

da execução.

Nota: Em zona litorânea não é permitida a utilização de poste particular de ferro tubular.

3.2. Dimensionamento do Poste

Para o dimensionamento do poste particular, a Concessionária fornecerá o valor do esforço

mecânico no topo, quando a elaboração do Pedido de Estudo.

O comprimento total mínimo do poste particular deve ser conforme segue:

a) Poste particular de 6,00 m de comprimento, quando estiver localizado no lado oposto da

posteação da Concessionária.

b) Poste particular de 7,50m de comprimento, quando estiver localizado no lado oposto da
posteação da Concessionária.

A determinação do tipo de poste a ser utilizado deve ser de acordo com a Tabela 4.1, a seguir:

RESISTENCIA NOMINAL (daN)
COMPRIMENTO
NOMINAL (m) FERRO

TUBULAR

CONCRETO
CIRCULAR OU
DUPLO “T”

CONCRETO
MOLDADO NO LOCAL

6,0 90
90
200
300 SUPERIOR A 90

7,5 90
90
200
300

Tabela 4.1: Dimensionamento de Poste Particular
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Quando necessária a instalação de poste particular com comprimento não indicado na Tabela 4.1,

obrigatoriamente o poste deve ser de concreto moldado no local.

Notas:

1)  Quando a tensão mecânica no topo do poste particular ultrapassar o limite de 300 daN,

necessariamente deve ser instalado poste do tipo moldado no local, cuja capacidade deve ser

determinada pelo responsável técnico.

2)   A relação de postes particulares homologados pela Concessionária, encontra-se a disposição para

consulta nas Agências Comerciais.

3.3 Instalação do Poste

O poste particular deve ser instalado no limite de propriedade com a via pública, sendo tolerado o

recuo máximo de 1,00 m apenas quando for inevitável.

Se este recuo ocasionar cruzamento do ramal de ligação sobre terrenos vizinhos, deve ser usado

afastador como recuo complementar para evitar referido cruzamento (Desenho Nº 13).

O engastamento do poste particular é determinado pela fórmula:

                     L

E = 0,60 + ----------- (m)

                    10

E= Engastamento (m);

L= Comprimento total do poste (m).
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4. RAMAL DE ENTRADA

Conjunto de condutores e acessórios instalados entre o ponto de entrega e a proteção ou medição.

4.1. Zonas de Distribuição Aérea e de Futura Distribuição Subterrânea

4.1.1. Condutores do Ramal de Entrada

São dimensionados e instalados pelo consumidor, salvo quando a ligação for através de câmara

transformadora.

4.1.1.1. Tipos de Condutores do Ramal de Entrada

Os condutores do ramal de entrada devem ser de cobre, com isolação sólida de cloreto de polivinila

(PVC) para tensão de 750 V ou polietileno reticulado (XLPE) para tensão de 0,6/1,0 kV ou de etileno-

propileno (EPR) para tensão de 0,6/1,0 kV, conforme Normas da ABNT.

Nota: Na isolação dos condutores devem estar gravadas suas características de acordo com as

Normas da ABNT.

4.1.1.2. Dimensionamentos dos Condutores do Ramal de Entrada

A seção dos condutores é determinada em função da corrente de demanda obtida conforme o

Capítulo 3 e utilização da Tabela I (Anexo I).
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Não é permitido utilizar condutores em paralelo em um único dispositivo de proteção  quando

instalado em caixa seccionadora ou caixa de distribuição.

O limite máximo de queda de tensão, entre o ponto de entrega e a medição, deve ser de 1%.

A seção dos condutores da entrada consumidora deve ser no mínimo 6 mm² e no máximo 185

mm², exceto para os condutores do ramal de entrada em ligação através de caixa de distribuição

tipo “W” com corrente demanda superior a 1256 A ou de cabina de barramentos, bem como para

atender o limite máximo de 1% de queda de tensão, os quais poderão ser de 240 mm².

Em entradas individuais, em zona de futura distribuição subterrânea, a seção dos condutores do

ramal de entrada deve ser a mesma desde o ponto de entrega até o dispositivo de proteção da

unidade de consumo.

Em zona de distribuição aérea, no sistema delta, o condutor correspondem à fase de força (4º fio)

deve ser de mesma seção dos condutores das fases de “luz”.

Na modalidade “C”, no sistema delta com o neutro, a seção dos condutores das fases de “luz”, é

determinada através da soma da corrente de demanda das cargas monofásicas, ligadas nessas

fases, com a corrente de demanda das cargas trifásicas.

O condutor neutro, no sistema delta, deve ser considerado carregado, a ter a seção igual à dos

condutores das fases.
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O condutor neutro do ramal de entrada, no sistema estrela, a três fases e neutro, pode ter seção

reduzida, conforme indicado na Tabela II (Anexo I), se a corrente máxima que percorrer esse

condutor, em condições normais, for inferior a capacidade de condução de corrente correspondente

à seção reduzida.

Quando for prevista a construção de câmara transformadora no inferior dos limites de propriedade

do interessado, os condutores do ramal de entrada serão dimensionados e instalados pela

Concessionária.

Notas:

1) No sistema delta, a fase de força (4º fio) deve ser utilizado apenas para a ligação das cargas

trifásicas.

2) O condutor neutro deve ter isolação de cor azul claro.

4.1.1.3. Instalação do Ramal de Entrada

Os condutores de ramal de entrada devem ser instalados em eletrodutos e ter comprimento

suficiente para atingir desde o ponto de entrega até o terminal do dispositivo de proteção da entrada

consumidora. Deve-se deixar no mínimo 0,50 m, por condutor, na extremidade do eletroduto ou

cabeçote para possibilitar  a conexão com o ramal de ligação.

Não pode haver emenda de condutores no interior do eletroduto. Havendo necessidade de emenda,

esta deve ser efetuado no interior de caixa de passagem.
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Em entradas individuais, em zona de futura distribuição subterrânea, quando o ramal de entrada

possuir trecho aéreo entre o ponto de entrega e a edificação, a instalação dos condutores deve ser

feita observando-se o seguinte:

a) O afastamento mínimo, em relação a fios e/ou cabos de telefonia, deve ser de 0,60m;

b) A distância mínima medida na vertical, entre o condutor inferior e o solo, deve estar de acordo

com o Desenho Nº 2.

c) Não pode ser acessível de janelas, sacadas, escadas, terraços etc., devendo ser mantida,

entre esses pontos e os condutores uma distância horizontal mínima de 1,20 m, uma distância

vertical  igual ou superior a 2,50 m acima ou 0,50 m a baixo do piso da sacada, terraço ou

varanda (Desenho Nº 5);

d) A fixação na fachada e no poste particular deve ser feita através do isolador;

e) A fixação do suporte do isolador deve ser feita, conforme o ítem 1.2 deste capítulo.

Nota: o condutor neutro não deve possuir dispositivo que permita o seu seccionamento, sendo nele

vedado o uso de chave, disjuntor ou fusível, exceto quando da existência da geração própria

(Ver item 10.1 do capítulo 1).
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4.2. Zona de Distribuição Subterrânea

4.2.1. Condutores do Ramal de Entrada

São dimensionados e instalados pela Concessionária.

4.2.1.1. Tipos de Condutores do Ramal de Entrada

Os condutores do ramal de entrada são de cobre e possuem isolação com papel impregnado em

óleo, protegidos com fita de aço (IPCCA), ou isolação de polietileno reticulado (XLPE).

A denominação utilizada para os cabos utilizados correspondem a nomenclatura ABNT, a seguir:

- Cabo unipolar: 1 x S

- Cabo multipolar: N x S

- Cabo multiplexado: N x 1 x S.

Onde:

S = Seção transversal do condutor em mm²;

N = Número de condutores  nos cabos multipolares e multiplexados.

4.2.1.2. Dimensionamento do Ramal de Entrada

A seção e tipos de condutores são determinados pela Concessionária de acordo com a demanda

obtida, conforme Capítulo III e mediante Tabela 4.2, a seguir:
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DEMANDA
(kVA)

QUANT. DE CIRCUITOS
DO RAMAL DE

 ENTRADA

CONDUTORES DE COBRE
(1)

ISOLAÇÃO

D < 12 1 2X 10 mm²
3x 10 mm²

     4x 10 mm² (2)

XLPE

1 4 x 1 x 35 mm² XLPE12 < D < 36
1 4 x 35 mm² IPCCA
1 4 cabos(1x120 mm²) (3) XLPE36 < D < 100
1 4 x 120 mm² IPCCA
2 4 cabos(1x120 mm²) (3) XLPE100 < D < 190
2 4 x 120 mm² IPCCA
3 4 cabos(1x120 mm²) (3) XLPE190 < D < 270
3 4 x 120 mm² IPCCA

270 < D < 360 4 14 Cabos (1 x 120 mm²) (3)
(12 fases e 2 neutros)

XLPE

360 < D < 500 4 14 Cabos (1 x 240 mm²) (3) (4)
(12 fases e 2 neutros)

XLPE

Tabela 4.2: Dimensionamento do Ramal de Entrada em Zona de Distribuição Subterrânea.

Notas:

1) O tipo e quantidade de condutores a serem utilizados no ramal de entrada serão fornecidos

pela  Concessionária, através de correspondência, após a elaboração do pedido de estudo;

2) A quantidade de condutores é determinada em função da modalidade de fornecimento;

3) Os condutores singelos de isolação XLPE são utilizados em ligações derivadas diretamente de

câmara transformadora ou poço de inspeção com barramento em anel.
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4) Em ligação padrão através de câmaras transformadoras, acima de 500 kVa de demanda, os

condutores indicados na tabela são duplicados, triplicados ou quadruplicados, em função da

quantidade de câmaras transformadoras.

4.2.1.3. Fixação dos Condutores do Ramal de Entrada

Os condutores do ramal de entrada, nos casos em que os bocais dos eletrodutos fiquem em altura

superior a 1,20 m em relação ao piso acabado do cubículo ou da caixa de passagem, devem ser

fixados em perfis na parede, a uma altura de 0,60 m abaixo da linha de dutos, e espaçados entre si

em intervalos não superiores a 0,60 m, conforme indicado Desenho Nº 14.

Em entrada consumidora com cabina de barramentos, os condutores do ramal de entrada devem

ser fixados abaixo dos terminais dos disjuntores ou chaves fusíveis, desligadoras sob carga, em

perfis instalados a 0,50 m de altura em relação ao piso acabado do cubículo.

As braçadeiras para fixação dos condutores aos perfis devem ser de material não ferro – magnético

e do tipo indicado no Desenho Nº 14.

5. ELETRODUTOS

Conduto destinado a alojar e proteger mecanicamente os condutores elétricos .

5.1. Tipos de Eletrodutos

Os eletrodutos padronizados para entrada consumidora são:

a) de cloreto de polivinila (PVC) rígido rosqueável, classe A e B, conforme Norma NBR-6150:

b) de polietileno de alta densidade – corrugado, cujo protótipo tenha sido homologado nesta

Concessionária;
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c) de aço carbono, tipo pesado (NBR-5597 e NBR-5598), tipo extra (NBR-5597), sem costura ou

com costura acabada, com revestimento de zinco, interna e externamente, aplicado por imersão

à quente;

d) de aço carbono, tipo leve 1 (NBR-5624), com costura acabada e revestimento de zinco, interna

externamente, aplicado por imersão à quente ou zincagem em linha com cromatização

(eletrolítico).

5.2. Zona de Distribuição Aérea e de Futura Distribuição Subterrãnea

5.2.1. Dimensionamento de Eletroduto

O dimensionamento do eletroduto se obtém mediante consulta à Tabela III (Anexo I).

Em zona de futura distribuição subterrânea, indicada no Desenho Nº 1, o  eletroduto para o futuro

ramal de entrada subterrânea deve ser dimensionado conforme Tabela 4.3, a seguir:
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TAMANHO NOMINAL (Nº)DEMANDA

ELETRODUTO ATÉ 12

kW

DE 12 kW

A 36 kW

DE 36 kW

A 560 kW

COM CÂMARA
TRANSFORMADORA

CLORETO DE POLIVINILA – PVC - - - 100

POLIETILENO DE ALTA

DENSIDADE CORRUGADO

50 75 100 100

AÇO CARBONO TIPO PESADO 60 89 114 114

AÇO CARBONO TIPO EXTRA 50 80 100 100

Tabela 4.3: Tipos e Tamanhos Nominais de Eletrodutos no Sistema de Futura Distribuição

Subterrânea.

O eletroduto destinado à  passagem dos condutores do ramal de entrada, do ramal alimentador de

caixa de distribuição, do ramal de distribuição principal ou do ramal alimentador de consumo, não

deve ser inferior aos indicados na Tabela 4.4, a seguir:
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DIÂMETRO NOMINAL (mm) TAMANHO NOMINAL (Nº) TIPO DE ELETRODUTO

32 - Cloreto de Polivinila – PVC

- 30 Polietileno de alta densidade – corrugado

- 34 Aço carbono tipo pesado

- 25 Aço carbono tipo leve 1

- 25 Aço carbono tipo leve extra

Tabela 4.4: Dimensões Mínimas de Eletrodutos

Nota:  O eletroduto do polietileno de alta densidade corrugado não pode ser utilizado para alojar os

condutores do ramal alimentador da unidade de consumo, por inexistência de acessórios

para sua fixação.

O eletroduto destinado a instalação de condutor de proteção quando nu, deve obrigatoriamente ser

cloreto de polivinila (PVC) ou polietileno de alta densidade – corrugado, e os destinados aos

condutores isolados de proteção e de aterramento do neutro (funcional) podem ser qualquer um

dos  tipos indicados no item 5.1.

5.2.2. Instalação de Eletroduto
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O eletroduto do ramal de entrada deve ser instalado extremamente ao poste particular de ferro

tubular ou de concreto de seção circular ou duplo T.

Em instalação externa ao poste particular ou embutida no poste de concreto moldado no local,

somente é permitido o uso de eletroduto especificado no item 5.1. Letras a, c ou d.

O eletroduto de polietileno de alta densidade – corrugado, conforme especificado n item 5.1, letra b,

pode ser instalado para proteção dos condutores do ramal de entrada entre a base do poste e a

caixa seccionadora ou de distribuição ou recinto de medição ou cabina de barramentos, desde que

junto ao poste seja construída caixa de passagem.

Na extremidade do eletroduto no topo do poste particular, deve ser instalada uma curva com ângulo

de 135º ou 180º, ou ainda, a critério do consumidor, terminal externo (cabeçote) (Desenho Nº 15).

O comprimento máximo permitido para eletroduto em trecho continuo retilíneo, sem utilização de

caixa de passagem, é de 15 m, sendo que nos trechos com curvas essa distância deve ser

reduzida de 3 m para cada curva de 90º.

Em cada trecho de tubulação entre duas caixas, entre extremidades, ou entre extremidades e caixa,

podem ser previstas, no máximo, três curvas de 90º ou seu equivalente até, no máximo, 270º.

Excepcionalmente, o eletroduto do ramal de entrada pode ter como somatória de curvas o limite de

315º e, ainda, em zona de distribuição aérea, comprimento de até 25 m de percurso entre o ponto

de entrega e a caixa de distribuição.

Na utilização do terminal externo (cabeçote) não considerar essa instalação como curva,  devendo

entretanto, o trecho do eletroduto do ramal de entrada ter no máximo 270º. Em nenhuma hipótese

devem ser previstas curvas com deflexão superior a 90º, exceto no topo do poste particular.
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Em região litorânea somente é permitida a instalação de eletrodutos de PVC rígido ou polietileno de

alta densidade –corrugado.

O eletroduto do ramal de entrada, no trecho do recuo obrigatório, deve ser embutido ou enterrado.

Os eletrodutos indicados no item 5.1 – Letras a, b e d quando enterrados devem ser envelopados

com concreto.

O eletroduto da entrada consumidora, quando embutido, pode ser de quaisquer dos tipos

padronizados no item 5.1, exceto o indicado na letra b, quando tratar-se de poste de concreto

moldado no local.

Quando enterrado, o eletroduto deve ficar a uma profundidade entre 0,30 m e 0,50 m do piso

acabado, exceto em locais de passagem de veículos pesados, cuja profundidade deve ser de 0,60

m, no mínimo, e ser obrigatoriamente envelopado em concreto.

Nos casos em que o eletroduto for diretamente enterrado, deve, obrigatoriamente, ser de aço

carbono, conforme indicado no item 5.1. Letra c, devendo as juntas de conexão das barras de

eletrodutos serem revestidas com concreto.

Nas extremidades dos eletrodutos devem ser instalados buchas para proteção da isolação dos

condutores e na junção de eletrodutos com caixas metálicas instalar bucha e arruela.

No eletroduto cuja extremidade fique rente à parede ou cortina de concreto do cubículo destinado a

instalação de centro de medição, cabina de barramentos ou caixa de passagem, deve ser

executada embocadoura conforme indicado no Desenho Nº 14.
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O eletroduto em instalações aparentes, sob laje ou junto à parede, deve ser preferencialmente de

aço carbono ou de PVC rígido, conforme especificado no item 5.1. Letras a e c, não podendo ser

utilizado o especificado na Letra b.

Quando prevista a construção de câmara transformadora no interior dos limites de propriedade do

consumidor, os eletrodutos do ramal de entrada devem ser conforme indicado no item 5.1, Letras a,

b ou c e instalados de acordo com o projeto civil a ser fornecido pela Concessionária.

Os eletrodutos do ramal de entrada, em ligação através de caixa de distribuição tipo “W” e câmara

transformadora com condutores de seção 240 mm², devem ser instalados conforme indicado no

Desenho Nº 29 (4/9) e (6/9).

5.2.2.1. Fixação do Eletroduto do Ramal de Entrada

O eletroduto do ramal de entrada, em ligação derivada da rede de distribuição aérea da

Concessionária, quando instalado externamente ao poste particular, deve ser fixado com

braçadeiras ou cintas, de aço carbono zincados à quente ou de liga de alumínio ou com

amarrações de arame galvanizado nº 14 BWG ou fio de cobre nu de 2,5 mm², no mínimo. Essa

fixação do eletroduto ao poste particular deve ser em 3 pontos igualmente afastados entre si

(Desenhos Nº 16).

Quando utilizado arame galvanizado ou fi de cobre, as amarrações devem ser feitas com, no

mínimo, 5 voltas.

O eletroduto em instalações aparentes sob laje ou junto a parede, deve ser fixado através de

braçadeiras ou cita de aço carbono ou perfis metálicos de acordo com as distâncias indicadas na

Tabela 4.5 ,a seguir:
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ELETRODUTO DE PVC ELETRODUTO AÇO CARBONO

TAMAMANHO NOMINALDIÂMETRO

NOMINAL

(mm)

DISTÂNCIA MÁX.

ENTRE PONTOS
DE FIXAÇÃO

(m)

PESADO

(mm)

EXTRA

(mm)

LEVE 1

(mm)

DISTÂNCIA MÁX.

ENTRE PONTOS
DE FIXAÇÃO

 (m)

32 0,90 34 25 25 3,70

40/50/60 1,50 42/48 32/40 32 4,30

75/85 1,80 60/76 50/65 40/50/60 4,80

- - 89/102/
114/140

80/90/100/1
25

80/90/100 6,00

Tabela 4.5: Distâncias de Fixação de Eletrodutos

Em instalação aparente de eletroduto, havendo caixa de passagem ou de derivação, a sua fixação

deve ser a 0,90m dessa(s) caixa(s), independentemente do tipo de eletroduto urilizado.



NORMA

Cód. Distr. Assunto: No

4 MANUAL TENSÃO
SECUNDÁRIA

99
Versão: 01 Página: 308/321

Aprovação:    /   / Vigência:    /  /

5.3. Zona de Distribuição Subterrânea

5.3.1. Dimensionamento do Eletroduto

O dimensionamento do eletroduto se obtém mediante consulta à Tabela 3 (Anexo I), exceto para o

ramal de entrada que deve atender a Tabela 4.6, a seguir:

TAMANHO NOMINAL/DIÂMETRO NOMINAL
(Nº)                                      (mm)

PVC CORRUGADO AÇO EXTRA
DEMANDA

 (kVA)

QUANTIDADE

 DE

ELETRODUTOS
PESADO EXTRA

D < 12 1 - 50 60 50

12 < D < 36 1 - 75 89 80

36 < D < 100 1 - 100 114 100

100 < D < 190 2 - 100 114 100

190 < D < 270 3 - 100 114 100

270 < D < 500 4 - 100 114 100

D > 500 VER NOTA 127 100 114 100

Tabela 4.6: Eletrodutos no Ramal de Entrada em Zona de Distribuição Subterrânea

Nota: A quantidade de eletrodutos derivados de câmaras(s) transformadoras(s) será determinada

pela Concessionária.
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5.3.2. Instalação do Eletroduto do Ramal de Entrada

O eletroduto enterrado deve ser instalado a uma profundidade entre 0,30 m e 0,50 m do piso

acabado e ser de aço carbono quando diretamente enterrado, ou de PVC rígido ou de polietileno de

alta densidade – corrugado, envelopado em concreto.

Em casos de utilização de eletroduto de aço carbono diretamente enterrado, deve ser previsto um

revestimento de concreto nas juntas de conexão entre as barras de eletrodutos.

O eletroduto do ramal de entrada deve ser instalado pelo interessado obedecendo as prescrições

indicadas nos Desenho Nº 17 e Desenho Nº 18 e possuir, no máximo, uma curva de raio mínimo

de 0,50 m e ângulo de 90º.

Na junção do eletroduto com caixa metálica deve ser instaladas bucha e arruela.

Os eletrodutos do ramal de entrada deve ser conectados as caixas de distribuição em seu lado

inferior, exceto em caixa de distribuição tipo “W” quando a seção dos condutores for de 240 mm²,

os quais devem ser instalados conforme indicado no Desenho Nº 29 (2/9).

Em instalação de eletroduto exposto, para proteção do ramal de entrada somente é permitido o uso

de eletroduto de aço carbono, com fixação através de braçadeiras, cintas ou perfis metálicos, cujas

distâncias estão indicadas na Tabela 4.5.

Notas:
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1) Em locais de passagem de veículo pesado, o eletroduto deve ser instalado a uma profundidade

mínima de 0,60 m, e ser envelopado em concreto, independente do tipo a ser utilizado:

2) O eletroduto para ligação subterrânea não pode ser instalado dentro de cubículos destinados a alojar

o cavalete de água ou de gás;

3) Quando previsto eletroduto de polietileno de alta densidade – corrugado, a sua instalação deve ser

supervisionada pela Concessionária.

4) Em nenhum caso deve ser prevista cuja com deflexão externa maior do que 90º.

6. TERMINAIS E ADAPTADORES

Os terminais e adaptadores destinam-se a conexão dos condutores do ramal de entrada com o

terminal e o dispositivo de proteção da entrada consumidora.

6.1. Tipo de Terminais

a) Conector terminal para cabo seco unipolar;

b) Terminal termocontrátil;

c) Terminal interno tipo mufla;

6.2. Dimensionamento dos Terminais e Adaptadores

6.2.1. Dimensionamento do Conector Terminal para Cabo Seco Unipolar

Dimensionado pela Concessionária em zona de distribuição subterrânea em ligação através de

câmara transformadora.
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Em ligação com condutor unipolar de 240 mm², através de câmara transformadora ou rede de

distribuição subterrânea, o condutor terminal a ser utilizado é o indicado no Desenho Nº 19.

Em zona de distribuição aérea, o conector terminal utilizado em caixas de distribuição e

seccionadora é dimensionado pelo consumidor, de acordo com a seção dos condutores do ramal

de entrada.

As conexões de barramentos e dispositivos de proteção com cabos unipolares devem ser feitas

através de conector terminal, de acordo com as características e seção do condutor ao qual será

instalado.

O conector terminal para conexão dos condutores aos transformadores de corrente, deve ser

dimensionado pelo consumidor de acordo com a seção do condutor.

6.2.1.1 Dimensionamento do Adaptador

Utilizado para conexão do conector terminal  ao terminal do dispositivo de proteção em ligação

através de câmara transformadora ou rede de distribuição subterrânea com condutores de seção

240 mm².

O tipo de adaptador a ser utilizado é determinado em função da quantidade de condutores do ramal

de entrada a serem conectados ao dispositivo de proteção, conforme indicada na Desenho Nº 19.

6.2.2. Dimensionamento do Terminal Termocontrátil

Dimensionado pela Concessionária para ligação em zona de distribuição subterrânea através de

condutores com isolação de papel impregnado em óleo do tipo armado, para o ramal  de entrada.

6.2.3. Dimensionamento do Terminal Interno Tipo Mufla
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Determinado pela Concessionária, quando da não utilização do terminal termocontrátil.

6.3. Instalação dos Terminais e Adaptadores

6.3.1. Instalação do Conector Terminal para Cabo Seco Unipolar

O conector terminal para cabo seco unipolar é instalado pelo consumidor, exceto quando  ramal de

entrada é dimensionado e instalado pela Concessionária, em zona de distribuição subterrânea e em

ligação através de câmara transformadora.

A instalação do conector terminal para a conexão dos condutores ao barramento ou ao dispositivo

de proteção ou ao transformador de corrente deve ser feita pelo consumidor.

6.3.1.1. Instalação do Adaptador

Instalado pelo consumidor para ligação do conector terminal ao dispositivo de proteção.

A instalação do adaptador deve obedecer as distâncias de isolação e de escoamento conforme a

Tabela 4.7, a seguir:

ENTRE PARTES VIVAS DE
POLARIDADES DIFERENTES

OU ENTRE PARTES VIVAS
(mm)

ENTRE PARTES VIVAS E              PARTES
MÓVEIS METÁLICAS                  E TERRA

(mm)

TENSÃO

NOMINAL

(Volts)
DISTÂNCIA

ESCOAMENTO
DISTÂNCIA
ISOLAÇÃO

DISTÂNCIA
ESCOAMENTO

DISTÂNCIA
ISOLAÇÃO

ATÉ 125 19 12 12 12
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125 A 250 32 19 12 12

251 A 600 50 25 25 25

Tabela 4.7: Distâncias Mínimas de Isolação e Escoamento

Nota: Não sendo possível atender as distâncias mínimas indicadas na Tabela 4.7, o consumidor

deve providenciar a isolação das partes vivas, principalmente nos terminais de dispositivo de

proteção.

6.3.1.2. Instalação do Terminal Termocontrátil

Instalado pela Concessionária em zona de distribuição subterrânea.

6.3.1.3. Instalação do Terminal Interno Tipo Mufla

Instalado pelo consumidor a critério da Concessionária, conforme indicado no Desenho N. 20,

quando da instalação do terminal termocontrátil.

A fixação da mufla deve ser feita sob a parte inferior da caixa, através de parafusos, porcas e

arruelas, e ficar centralizada com chave seccionadora e o eletroduto do ramal de entrada, bem

como devem ser observadas as distâncias indicadas no Desenho N. 21.

Nota: A mufla para previsão subterrânea em zona de futura distribuição subterrânea, indicada no

Desenho N. 1, somente deve ser projetada após prévia consulta a Concessionária.

7. CAIXAS

7.1.Caixa de Passagem



NORMA

Cód. Distr. Assunto: No

4 MANUAL TENSÃO
SECUNDÁRIA

105
Versão: 01 Página: 308/321

Aprovação:    /   / Vigência:    /  /

Caixa destinada a facilitar a passagem e possibilitar derivações de condutores.

7.1.1. Tipos de Caixas de Passagem

As caixas de passagem podem ser de chapa de aço nº 16 USG, no mínimo, de tela metálica com

malha 13 mm, de concreto e de alvenaria e possuir dispositivo para selagem.

7.1.2. Dimensionamento da Caixa de Passagem

O dimensionamento da caixa de passagem é determinado em função do número de eletrodutos do

ramal de entrada e de acordo com sua localização. Os tipos e dimensões da caixa de passagem

estão indicados nos Desenhos Nº 22, Desenho Nº 23, Desenho Nº 24, e Desenho Nº 25.

7.1.3. Instalação da Caixa de Passagem

A caixa pode ser embutida em alvenaria ou ser fixada firmemente por meio de parafusos, porcas,

buchas ou arruelas.

Em trechos contínuos de eletrodutos, mesmo que retilíneos, com comprimentos superiores a 15

metros devem ser instaladas caixas de passagem.

Nos trechos com curvas, este espaçamento deve ser reduzido de 3m para cada curva de 90º.

Em cada trecho de tubulação, entre duas caixas, podem ser prevista, no máximo, 3(três) curvas de

90º ou seu equivalente até, no máximo 270º.

Quando prevista a instalação de caixa de passagem de concreto no trecho do ramal de entrada, em

ligação através de câmara transformadora, conforme indicado no Desenho Nº 24, o projeto

definitivo desta caixa será elaborado e encaminhado ao interessado para execução, com

acompanhamento e fiscalização, pela Concessionária.
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O dreno da caixa de passagem  deve ser ligado diretamente ao sistema de drenagem da

edificação.

Nota: A caixa de passagem de chapa de aço deve ser instalada internamente e fixada na alvenaria

da edificação por meio de parafusos, porcas, buchas e arruelas.

7.2. Caixa Seccionadora

Caixa destinada a alojar os barramentos de distribuição e chaves seccionadoras com fusíveis ou

disjuntores termomagnéticos, com a finalidade de seccionar os condutores do ramal de entrada.

Em zona de distribuição subterrânea e de futura distribuição subterrânea, deve ser utilizada caixa

seccionadora quando não houver possibilidade de instalar o centro de medição até a distância

máxima de 15 m do limite de propriedade com a via pública.

Em zona de distribuição aérea, deve ser utilizado caixa seccionadora quando a distância do

percurso do ramal de entrada ultrapassar 25 m, medidos entre o ponto de entrega de energia e o

centro de medição.

As caixas seccionadoras podem ser de chapa de aço, fibra de vidro ou alumínio. Devem possuir

portas dotadas de dispositivo para selagem, dobradiças invioláveis e venezianas para ventilação.

A caixa de chapa de aço deve ser decapada e receber pintura de fundo e de acabamento

resistentes ao tempo, ou zincada a quente, conforme Normas da ABNT.

Para emprego em zona litorânea a pintura deve ser efetuada com tintas resistentes à atmosfera

salina.

7.2.1. Tipos Padronizados de Caixas Seccionadoras

Os tipos de caixas seccionadoras estão indicados na Tabela 4.8, a seguir:



NORMA

Cód. Distr. Assunto: No

4 MANUAL TENSÃO
SECUNDÁRIA

107
Versão: 01 Página: 308/321

Aprovação:    /   / Vigência:    /  /

NUMERO DE CIRCUITOSCAIXA TIPO

RAMAL DE
ENTRADA

RAMAL ALIMENTADOR DE
CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO

CHAPA
(USG)

DESENHO

NÚMERO

T 1 1 16 26

X 2 2 14 27

Z 3 3 14 28

W 4 4 14 29

Tabela 4.8: Tipos de Caixas Seccionadoras

7.2.2. Dimensionamento da Caixa Seccionadora

A determinação do tipo de caixa seccionadora pode ser obtida mediante consulta à Tabela 4.9, a

seguir:

CORRENTE DE DEMANDA (A)

ZONA DE DISTRIBUIÇÃO

CAIXA

TIPO

Nº DE CIRCUITOS DO
RAMAL DE ENTRADA

AÉREA SUBT. OU FUTURA

T 1 314 277

X 2 628 528

Z 3 942 750

W 4 1420 1420

Tabela 4.9: Dimensionamento de Caixas Seccionadora
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Nota: Não é permitido utilizar condutores em paralelo em um único dispositivo de proteção quando

instalado em caixa de distribuição.

7.2.3. Instalação e Montagem da Caixa de Seccionadora

A caixa pode ser embutida em alvenaria ou ser fixada firmemente por meio de parafusos, porcas,

buchas e arruelas.

A caixa seccionadora deve ser instalada junto ao limite de propriedade com a via pública, não sendo

permitido sua instalação em entrada e saída de veículos.

A caixa seccionadora quando instalada externamente deve estar sob pingadeira e ser provida de

porta suplementar com venezianas para ventilação (Desenho Nº 30).

A porta suplementar deve permitir a abertura simultânea das portas da caixa seccionadora no

mínimo a 90º.

As sugestões de montagens das caixas seccionadoras estão indicadas nos Desenho Nº26,

seqüência 2/4 a 4/4, Desenho Nº 27, seqüência 2/4 a 4/4, Desenho Nº 28, seqüência 2/4 a 4/4 e

Desenho Nº 29, seqüência 1/9 a 9/9.
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7.3. Caixa de Distribuição

Caixa destinada a facilitar a execução das derivações de condutores, receber o ramal de entrada e

alojar as chaves seccionadoras com fusíveis ou disjuntores termomagnético e os barramentos de

distribuição.

A caixa de distribuição pode ser de chapa de aço, fibra de vidro ou alumínio. Deve possuir portas

dotadas de dispositivo para selagem, dobradiças invioláveis e veneziana para ventilação.

A caixa de chapa de aço deve ser decapada e receber pintura de fundo e de acabamento resistente

ao tempo ou zincada a quente, conforme Normas da ABNT.

Para emprego em zona litorânea a pintura deve ser efetuada com tintas resistentes à atmosfera

salina.

7.3.1. Tipos Padronizados de Caixas de Distribuição

Os tipos de caixa de distribuição estão indicadas na Tabela 4.10, a seguir:

CAIXA CHAPA Nº (USG) DESENHO NÚMERO

S 16 31
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U 14 32

V 14 33

W 14 29

 Tabela 4.10. Tipos de Caixas  de Distribuição

7.3.2. Dimensionamento da Caixa de Distribuição

A determinação do tipo da caixa de distribuição será obtida mediante consulta à Tabela 4.11, a

seguir:

NUMERO DE
CIRCUITOS

ZONA DE DISTRIBUIÇÃO

AÉREA SUBTERRÂNEA PINTURA SUBTERRÂNEA

TIPO ENTRADA SAIDA CORREN-
TE MÁX. DE
DEMANDA

(A)

SEÇÃO MÁX.
DOS

CONDUTORES
DO RAMAL DE

ENTRADA (mm²)

CAPACI-
DADE

MÁX. DOS
FUSIVEIS

(A)

COR-
RENTE

MÁX. DE
DEMANDA

(A)

SEÇÃO
MÁX. DOS
CONDU-
TORES

DO
RAMAL

DE
ENTRADA

(mm²)

CAPACI-
DADE
MÁX.
DOS

FUSIVEIS
(A)

CORREN-
TE MÁX.

DE
DEMAND

A (A)

SEÇÃO
MÁX. DOS
CONDU-

TORES DO
RAMAL DE
ENTRADA

(mm²)

CAPACI-
DADE MÁX.

DOS
FUSIVEIS

(A)

S 1 4 314 185 315 277 120 315 277 185 315

U 2 8 628 185 315 528 120 315 528 185 315
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V 3 12 942 185 315 750 120 315 150 185 315

W 4 15 1256 185 315 1000 120 315 1000 185 315

W 4 15 1420 240 355 1420 240 355 1256 185 315

W 4 15 - - - - - - 1420 240 355

Tabela 4.11: Dimensionamento de Caixa de Distribuição

Quando a corrente da demanda ultrapassar 314 A no sistema delta com neutro, em zona de

distribuição aérea ou futura distribuição subterrânea, a alimentação será feita em sistema estrela,

devendo ser recalculada a corrente de demanda.

Edificação de uso coletivo com finalidade comercial ou mista, com demanda superior a 300 kVA,

em zona de distribuição aérea e 180 kVA, em zona de futura distribuição subterrânea, deve ser

alimentada através de câmara transformadora, cuja localização deve ser prevista, pelo interessado,

em projeto a ser liberado pela Concessionária.

Em casos de edificação de uso coletivo residencial, a determinação da construção de câmara

transformadora é feita pela Concessionária.

Quando a demanda ultrapassar o limite de 1420 A em edificação de uso coletivo com finalidade

residencial ou 500 kVA em edificação de uso coletivo com finalidade comercial ou mista, ou ainda,

quando a quantidade de circuitos de saída for superior ao indicado na Tabela 4.11, deve ser

prevista a instalação de cabina de barramentos.

Será permitida a instalação de mais um circuito de saída das caixas de distribuição, quando este

destinar-se, exclusivamente, à ligação de bomba de incêndio.

Notas:
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1) Para atender o limite de 1% de queda de tensão, a seção máxima dos condutores do ramal de

entrada, pode ser de 240 mm²;

2) Não é permitido utilizar condutores em paralelo em um único dispositivo de proteção quando

instalado em caixa de distribuição;

3) Quando houver necessidade, a critério do projetista, as caixas seccionadoras tipo “T”, “X” e “Z”

podem ser utilizadas como caixas de distribuição;

7.3.3. Instalação e Montagem da Caixa de Distribuição

A caixa pode ser embutida em alvenaria ou ser fixada firmemente por meio de parafusos, porcas,

buchas e arruelas.

a) Zona de Distribuição Subterrânea ou de Futura Distribuição Subterrânea:

A instalação da caixa de distribuição é obrigatória mesmo quando houver um única caixa de

medição, quando tratar-se de dois ou mais consumidores ou quando a corrente de demanda para

um único consumidor for superior a 277 A.

b) Zona de Distribuição Aérea

A instalação de caixa de distribuição é obrigatória quando houver duas ou mais caixas de medição.

Quando se tratar de ligação de única caixa de medição coletiva, deve ser instalado disjuntor ou

chave  com abertura sob carga, com proteção, instalada em caixa de dispositivo de proteção e

manobra, com dispositivo para lacração, ou em caixas de distribuição ou seccionadora.
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Nota: A caixa de dispositivo de proteção e manobra pode ser de tipo blindado, dotada de dispositivo

para lacração.

As sugestões de montagens das caixas de distribuição estão indicadas nos Desenho Nº 31,

seqüência 2/4 a 4/4, Desenho Nº 32, seqüência 2/4 a 4/4, Desenho Nº 33, seqüência 2/4 a 4/4,

Desenho Nº 29, seqüência 3/9 a 9/9.

7.4. Caixa de Dispositivo de Proteção

Caixa destinada a alojar disjuntor e/ou chave de abertura sob carga com proteção.

A caixa de dispositivos de proteção, pode ser de chapa de aço no mínimo Nº 14 USG, aço

inoxidável ou alumínio. Deve possuir porta(s) dotada(s) de dispositivo para selagem, trinco, sem

viseira, dobradiça inviolável e venezianas para ventilação, destinada a alojar dispositivo(s) de

proteção e manobra. Quando a caixa for dimensionada para alojar apenas um dispositivo de

proteção e manobra, pode ser de chapa de espessura mínima Nº 16 USG.

A caixa de chapa de aço deve ser decapada e receber pintura de fundo e de acabamento

resistentes ao tempo, ou zincada a quente, conforme Normas ABNT.
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Para emprego de zona litorânea, a pintura deve ser efetuada com tintas resistentes à atmosfera

salina.

7.4.1. Tipos de Caixas de Dispositivos de Proteção

a) Caixa de dispositivo de proteção e manobra:

Caixa destinada a alojar o(s) dispositivo(s) de proteção e manobra do ramal alimentador da caixa de

distribuição, do ramal de distribuição principal, do ramal alimentador da unidade de consumo, e , em

zona de distribuição aérea, do ramal de entrada quando houver apenas uma caixa de medição

coletiva.

b) Caixa de dispositivo de proteção individual:

Caixa destinada a alojar o dispositivo de proteção e manobra de um ou mais ramais alimentadores

da unidade de consumo, após a medição. A caixa pode ser provida de porta com abertura para

cima ou com 2 portas de abertura lateral. No primeiro caso, a porta deve ter trava para fixação da

mesma, com ângulo maior ou igual a 90º. No caso de portas de abertura lateral, estas devem abrir

com ângulo maior ou igual a 90º (Desenho Nº 34).

7.4.2. Dimensionamento da Caixa de Dispositivos de Proteção

As dimensões devem ser determinadas em função de quantidade, tipo e capacidade dos

dispositivos de proteção, bem como o espaço necessário à instalação dos condutores.



NORMA

Cód. Distr. Assunto: No

4 MANUAL TENSÃO
SECUNDÁRIA

115
Versão: 01 Página: 308/321

Aprovação:    /   / Vigência:    /  /

7.4.3. Instalação da Caixa de Dispositivos de Proteção

A caixa pode ser embutida em alvenaria ou ser fixada firmemente por meio de parafusos, porcas,

buchas e arruelas.

7.4.3.1. Caixa de Dispositivo de Proteção e Manobra

Deve ser instalada ao lado da caixa seccionadora ou ao lado ou em frente da caixa de distribuição.

Os dispositivos de proteção e manobra, de abertura sob carga podem ser instalados de maneira

que suas alavancas de acionamento fiquem externas à caixa.

Quando a caixa de dispositivo de proteção e manobra for instalada ao lado da caixa seccionadora

deve, também, possuir portas suplementares.

7.4.3.2. Caixa de Dispositivo de Proteção Individual

Deve  ser instalada preferencialmente acima ou ao lado da caixa de medição.

7.5. Caixa de Medição

Caixa destinada a alojar os equipamentos de medição, acessórios e dispositivos de seccionamento

ou de proteção, de um ou mais unidades de consumo.

A caixa de medição pode ser de chapa de aço, fibra de vidro ou alumínio, devendo possuir viseira e

dispositivo para selagem.
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A caixa de chapa de aço deve ser decapada e receber pintura de fundo e de acabamento

resistentes ao tempo, ou zincada a quente, conforme Normas ABNT.

Para emprego de zona litorânea, a pintura deve ser efetuada com tintas resistentes à atmosfera

salina.

As caixas de medição devem possuir gravado em relevo, a marca comercial do fabricante, cujo

protótipo tenha sido homologado nesta Concessionária.

7.5.1. Tipos Padronizados de Caixas de Medição

Os tipos de caixa de medição estão indicados na Tabela 4.12, a seguir:

CAIXA TIPO CHAPA Nº (USG) NÚMERO MEDIDORES DESENHO NÚMERO

I 18 01 35

II 18 01 36

III 18 01 37

K 16 01 A 02 38

L 16 01 A 04 39
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H 14 01 A 06 40

M 14 01 A 08 41

N 14 01 A 12 42

A - I 16 VER NOTA 43

Tabela 4.12: Tipos de Caixas  de Medição

Nota: Caixa destinada a instalação de medidores, cuja medição é feita de acordo com requisitos

para enquadramento na tarifa do sub-grupo AS.

7.5.2. Dimensionamento da Caixa de Medição

Os tipos e as quantidades de caixas de medição são determinados em função do número de

unidades de consumo a serem ligadas, bem como da corrente de demanda de cada unidade

consumidora.

Os tipos de caixas, para se efetuar os arranjos, estão especificados no item 7.5.1.

Em medições indiretas de unidade de consumo, em  que os transformadores de corrente e chaves

seccionadoras sem fusíveis são instalados separadamente em caixas padronizadas ou cabina de
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barramentos, deve ser prevista a instalação da caixa de medição tipo “K” para alojar o medidor e o

bloco de aferição.

A alimentação da caixa de medição deve ser feita apenas com um único ramal de distribuição

principal, com seção máxima de 185 mm² - PVC 70ºC, devendo ser convenientemente protegido

com chave de abertura sob carga, com proteção ou disjuntor. Esses equipamentos devem ser

alojados em caixa de dispositivo de proteção e manobra a ser instalado junto à caixa de distribuição.

Quando a demanda ultrapassar o limite de capacidade de corrente do ramal de distribuição

principal, deve ser feita a distribuição dessa demanda em outra(s) caixa (s) de medição.

Caso o interessado opte pela instalação de apenas uma caixa de medição, até uma corrente de

demanda de 628 A, deve ser prevista a instalação de dois ramais de distribuição principais  uma

caixa com barramentos, montada sob a caixa de medição coletiva (Desenho Nº 44, seqüência 1/2

e 2/2).

A seção máxima dos condutores do ramal de distribuição secundário deve ser de 70 mm² e do

ramal alimentador da unidade de consumo deve ser 35 mm² em medição direta (Desenho 45).

No sistema de distribuição estrela ou em zona de distribuição atual ou futura subterrânea, os ramais

de distribuição principal devem ser feitos sempre com 4 (quatro) condutores, a fim de possibilitar o

balanceamento de cargas.

A determinação dos componentes da entrada consumidora individual com potência instalada até 12

kW em zona de distribuição subterrânea, deve ser feita mediante o emprego da Tabela 4.13, a

seguir:
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63 63

7,1 A 12

ATE 12 4 X 10

36 35

Tabela  4.13: Dimensionamento da Entrada Consumidora Individual Até 12 kW, em Zona de

Distribuição Subterrânea

Nota: Chave seccionadora de 125 A para fusíveis NH  tamanho 00.

Quando a potência instalada for superior a 12 kW, os componentes da entrada consumidora devem

ser determinados em função da soma das demandas, conforme Capítulo III.

Notas:

1) O ramal de entrada será instalado pela Concessionária

2) A instalação do eletroduto para a ligação subterrânea ficará a cargo do interessado;

3) A determinação dos  componentes da entrada consumidora destinada a ligação de unidades de

consumo fixas como banca de jornal, banca de frutas, posto do correio, abrigo de ônibus,
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luminoso sobre abrigo de ônibus, relógio digital, guarita, cabine telefônica e outros tipos similares,

deve ser feita conforme indicado em publicação específica desta Concessionária.

7.5.3. Instalação da Caixa de Medição

A caixa de pode ser embutida em alvenaria ou ser fixada firmemente por meio de parafusos,

porcas, buchas e arruelas.

Não será permitida a instalação em dormitório, cozinha, dependência sanitária, garagem, divisória

de madeira, vitrine, trecho de desenvolvimento de escada ou locais sujeitos a trepidação ou gás

corrosivo, abalroamento por veículo ou inundações.

As conexões dos condutores do ramal de distribuição principal com o ramal de distribuição

secundário e desde com o ramal alimentador da unidade de consumo, no interior da caixa de

medição coletiva, bem como entre condutores no interior de caixa de passagem, devem ser do tipo

charrua, estanhadas e isoladas com fita isolante de PVC ou de auto-fusão, conforme indicado no

Desenho Nº45.

7.5.3.1. Entrada Coletiva

7.5.3.1.1. Centro de Medição

Conjunto constituído , de forma geral, de caixa de distribuição, caixa de dispositivo de proteção e

manobra, caixa de barramentos, caixas de medição e caixas de dispositivos de proteção individual.
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O centro de medição deve ser alojado em cubículo construído em alvenaria, de dimensões

adequadas para que seja mantida a distância mínima de 0,30 m entre a extremidade da porta,

quando aberta a 90º, e a parede ou caixa oposta.

Esse cubículo deve ter por finalidade exclusiva abrigar os componentes da entrada consumidora e

ser provido de sistema de ventilação natural permanente e iluminação artificial adequada.

7.5.3.1.1.1. Localização do Centro de Medição

No Desenho Nº 48, seqüência 1/9 a 9/9 estão indicadas algumas alternativas para montagem de

centros de medição em zonas de distribuição aérea, subterrânea e de futura distribuição

subterrânea, respectivamente.

Quando tratar-se de entrada consumidora de apenas uma caixa de medição coletiva, até 12

unidades de consumo, a sua instalação pode ser externa, junto ao alinhamento com via pública, sob

pingadeira e provida de portas suplementares, conforme Desenho Nº 30, ou internamente no hall

de entrada de edificação, devendo também ser providas de portas suplementares, do tipo

veneziana para ventilação. Deve ser prevista a instalação de caixa de distribuição ou caixa de

dispositivo de proteção e manobra, conforme mencionado no item 7.3.3.

No caso de rua com largura inferior a 4,00 m, o entro de medição deve ser instalado junto ao

acesso, em parede lateral ou muro, em construção tipo externa, conforme sistema indicado no

Desenho Nº 30.

O local para a construção do cubículo de medição deve ser determinado observando-se as

seguintes condições:
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a) O cubículo de medição deve ficar localizado na parte interna da edificação, no pavimento ao nível

da via pública, tão próximo quanto possível da porta principal, ou no  pavimento imediatamente

inferior ao nível da via pública, em local de fácil acesso a qualquer hora;

b) A construção desse cubículo deve ser feita extremamente, desde que não haja possibilidade de

ser construído no interior da edificação;

c) Esse cubículo não pode ser construído em local sujeito a efeito de trepidação ou de gás

corrosivo;

d) A distância máxima do centro de medição ao limite de propriedade cm a via pública, deve ser de

15 m em zona de distribuição subterrânea e de futura distribuição subterrânea.

e) Em zona de distribuição aérea o percurso máximo do ramal de entrada deve ser de 25 m,

medidos entre o ponto de entrega e o centro de medição.

f) Quando houver necessidade de dois ou mais centros de medição e a localização de um ou mais

deles, resultar em distância superior a 15 m da caixa geral de distribuição, da caixa seccionadora

ou da cabina de barramentos, eles serão considerados como centro de medição independentes,

devendo ser convenientemente protegidos com chaves de abertura sob carga com proteção ou

disjuntor. Estes dispositivos devem ser alojados em caixa de dispositivos de proteção e manobra

a ser instalada junto às caixas de distribuição ou seccionadora.

Nas caixas de distribuição desses centros de medição deve ser instalada chave seccionadora sem

dispositivo de proteção.

No centro de medição independente constituído de apenas uma caixa de medição coletiva, deve ter

chave de abertura sob carga, sem fusíveis, a ser instalada em caixa de distribuição ou caixa de

dispositivo de proteção e manobra do tipo blindada ou não.
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7.5.3.2. Entrada Individual – Instalação e Montagem

Em zona de distribuição subterrânea e de futura distribuição subterrânea, a caixa de medição deve

ser instalada da seguinte maneira:

a) O mais próximo possível do limite de propriedade com a via pública, no pavimento ao nível da via

pública, ou no máximo, no pavimento imediatamente inferior ao nível da via pública, em local de

fácil acesso a qualquer hora;

b) A caixa de medição deve ser instalada no terraço ou varanda, quando da existência dessas

dependências, ou parede lateral externa sob pingadeira, conforme Desenho Nº 30, afim de

permitir a leitura do medidor mesmo na ausência do consumidor.

c) Caso a porta principal da edificação esteja junto ao limite de propriedade com a via pública, a

instalação da caixa deve ser feita no lado interno, o mais próximo possível desta porta.

d) Sua instalação deve ser obrigatoriamente externa no caso em que a distância da edificação até o

limite de propriedade com a via pública seja superior a 15 m.

As sugestões de montagens das caixas de medição estão indicadas no Desenho Nº 47,

seqüência 1/4 a 4/4.

7.6. Caixa de Barramentos

Caixa destinada a receber os condutores do ramal de distribuição principal e alojar os barramentos

de distribuição dos ramais de distribuição secundários.

7.6.1. Tipos de Caixas de Barramentos
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Caixa de chapa de aço de, no mínimo nº 14 USG, de aço inoxidável alumínio, provida de portas com

abertura lateral, dotada de dispositivo para selagem, dobradiças invioláveis e venezianas para

ventilação.

A caixa de chapa de aço deve ser  decapada e receber pintura de fundo e de acabamento resistente

ao tempo ou zincada a quente, conforme Normas da ABNT.

Para emprego em zona litorânea, a pintura deve ser efetuada com tintas resistentes à atmosfera

salina.

7.6.2. Dimensionamento da Caixa de Barramentos

A caixa de barramentos deve ter dimensões  frontais de 1,20 m x 0,30 m, com profundidade de 0,35

m, conforme indicado no Desenho Nº 44, seqüência 1/2 e 2/2 quando da utilização das caixas de

medição tipo N ou M.

A caixa de barramentos é obrigatória quando a corrente de demanda do ramal de  distribuição

principal ultrapassar 314 A até o limite de 628 A, com 2 circuitos em paralelo de no máximo 185

mm².

Nota: Os condutores do ramal de distribuição secundária devem ter seção máxima de 70 mm².

7.6.3. Instalação da Caixa de Barramentos

A caixa pode ser embutida em alvenaria ou ser fixada firmemente por meio de parafusos porcas,

buchas e arruelas.



NORMA

Cód. Distr. Assunto: No

4 MANUAL TENSÃO
SECUNDÁRIA

126
Versão: 01 Página: 308/321

Aprovação:    /   / Vigência:    /  /

Deve ser instalada sempre sob uma única caixa de medição coletiva, devendo o seu lado inferior

ficar, no mínimo, a 0,30 m do piso acabado.

8. EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO

O medidor, os transformadores de corrente e o bloco de aferição são dimensionados e instalados

pela Concessionária.

8.1. Medição Direta

Para unidade de consumo concorrente de demanda até 100 A, a medição será direta.

Os condutores do ramal alimentador da unidade de consumo deve ter seção mínima de 6 mm² e

máxima de 35 mm².

O ramal alimentador da unidade de consumo deve ter no mínimo 0,30 m de comprimento para

possibilitar a conexão ao medidor. As pontas desses condutores devem ser isoladas quando não

conectadas ao medidor.

8.2. Medição Indireta

Para unidade de consumo com corrente de demanda acima de 100 A, a medição será indireta, através

de transformadores de corrente, que podem ser instaladas em caixa de medição coletiva em cabina
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de barramentos ou em caixas padronizadas, desde que não seja utilizadas também como

distribuidoras ou seccionadoras.

É obrigatória a instalação de chave seccionadora, sem fusíveis, antes dos transformadores de

corrente.

Deve ser previsto um espaço mínimo de 0,80 m x 0,60 m para instalação de chave de abertura sob

carga sem proteção e dos transformadores de corrente, para cada medição, quando instalados em

caixas padronizadas que não sejam de medição coletiva. Neste caso deve ser prevista uma caixa de

medição coletiva destinada a alojar  o medidor com seu respectivo bloco de aferição ao lado ou no

mesmo cubículo da caixa padronizada ou da cabina de barramentos, a qual deve prever o espaço

referente a duas viseiras para cada medição.

Os transformadores de corrente, quando instalados em caixas padronizadas que não a de medição,

devem ficar no mínimo a 0,60 m da base da caixa e no máximo de 1,90 m, em relação do piso

acabado (Desenho Nº 49).

Em caixa de medição coletiva deve ser previsto o espaço equivalente a área destinada a 6 viseiras

para medição indireta.

Quando o ramal de distribuição principal é o próprio ramal alimentador da unidade de consumo, a

chave seccionadora com proteção deve ser instalada na caixa de dispositivo de proteção e manobra,

devendo os transformadores de corrente, o bloco de aferição e o medidor serem instalados em uma
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caixa de medição coletiva. Neste caso a corrente de demanda máxima é de 628 A e, quando for

superior a 314 A devem ser instalados dois circuitos em paralelo (Desenho nº 50 e Desenho Nº 51).

Quando em caixa de medição coletiva tipo N houver duas medições indiretas, os condutores do ramal

alimentador de cada unidade de consumo devem ter seção máxima de 95 mm² e os do ramal de

distribuição principal, seção máxima de 185 mm² (Desenho Nº 52).

Quando a corrente de demanda da unidade de consumo for superior a 628 A, a medição deve

obedecer a montagem indicada nos Desenho Nº 53 e Desenho Nº 54 ou em cabina de barramentos

(Desenho Nº 56 seqüência 2/7, 4/7, 5/7 , 7/7).

Em entrada individual, em zonas de distribuição subterrânea e de futura distribuição subterrânea, em

ligações através de cabina de barramentos, os transformadores de correntes devem ser instalados

nas barras de interligação entre o barramento principal e o barramento auxiliar (Desenho Nº 57 e

Desenho Nº 58).

Os transformadores de corrente das unidades de consumo podem, também, ser instalados em cabina

de barramentos, cujo espaço destinado a essa instalação deve atender às sugestões indicadas no

Desenho Nº 56, seqüência 2/7, 4/7, 5/7 e 7/7.

Em ligação de unidade de consumo com corrente de demanda superior a 5000 A, devem ser previsto

2 (dois) barramentos de interligação instalados entre  o barramento principal e o barramento auxiliar da

cabina de barramentos para instalação de transformadores de corrente. Neste caso, o painel de

medição para alojar os equipamentos de medição, deve ser o indicado no Desenho Nº 55.

Os condutores de ligação do medidor, em medição indireta, devem ter seção de 2,5 mm² e serem

instalados pelo interessado, em eletroduto de PVC, de diâmetro nominal 32 mm, ou de aço carbono
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dos tipos pesado, série extra ou leve 1, de tamanho nominal 34 mm, 25 mm e 25 mm,

respectivamente. O número de condutores , bem como a sua identificação são os seguintes:

a) 6 fios: na modalidade “B” no sistema delta com neutro (2 verde, 2 amarelo, 2 azul claro);

b) 8 fios: na modalidade “C” nos sistemas com neutro (2 vermelho, 2 amarelo, 2 verde, e 2 azul claro).

Em zonas de distribuição subterrânea e de futura distribuição subterrânea, quando prevista medição

binômia, com tarifa do sub-grupo AS, devem ser instalados entre transformadores de corrente e de

medidores, 2 (dois) eletrodutos de PVC de diâmetro nominal 32 mm, ou de polietileno de alta

densidade corrugado e de aço carbono dos tipos pesado, série extra ou leve 1, de tamanho nominal

30, 34, 25 e 25 mm, respectivamente. Em um dos eletrodutos devem ser instalados 6 (seis) fios (2

vermelho, 2 amarelo e 2 verde), e no outro 4 (quatro) fios (1 vermelho, 1 amarelo, 1 verde e 1 azul

claro).

Nota: Todos os consumidores devem manter o fator de potência de suas instalações o mais próximo

possível da unidade, caso contrário ficarão sujeitos a condições estabelecidas na legislação em vigor.

Quando utilizado banco de capacitores, este deve ser do tipo automático, ser instalado após a

medição em local adequado e preferencialmente fora do cubículo de medição e/ou cubículo da cabina

de barramentos.

9. CABINA DE BARRAMENTOS
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Estrutura confeccionadas em perfis e chapas metálicas onde são fixados dispositivos de proteção e

manobra, barramentos de cobre, isoladores e transformadores de corrente sendo destinada a

receber os condutores do ramal de ligação ou do ramal de entrada.

9.1. Tipo de Cabina de Barramento

Existem dois tipos de cabina de barramentos:

a) Cabina de Barramentos de Construção Local

Montada sempre no próprio local no interior de um cubículo através de perfis metálicos (Desenho

Nº 56, seqüência 1/7 a 7/7 ).

b) Cabina de Barramentos Blindada

Montada em fábrica, através de perfis e chapa metálica. Deve atender à Norma NBR – 6808 da

ABNT (Desenho Nº 57, Desenho Nº 58, Desenho Nº 59 e Desenho Nº 60).

Nota: No caso de ser instalada cabina de barramentos blindada, o fabricante deve apresentar o

respectivo projeto, para liberação da Concessionária, mesmo que um outro projeto já tenha

sido liberado anteriormente, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade

Técnica (ART).

9.2. Dimensionamento da Cabina de Barramentos
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A cabina de barramentos deve ser dimensionada para demanda igual ou superior a 500 kVA em

edificação de uso comercial ou misto ou 1420 A em edificação de uso exclusivamente residencial.

O dimensionamento da cabina de barramentos deve ser efetuado pelo interessado, conforme

sugestões apresentadas nos Desenhos Nº 56, Desenho Nº57, Desenho Nº 58, Desenho Nº 59 e

Desenho Nº 60, após a Concessionária fornecer, através de correspondência, as seguintes

informações:

a) Tensão de fornecimento;

b) Quantidade de condutores do ramal de entrada;

c) Quantidade de eletrodutos;

d) Quantidade de dispositivos de proteção do ramal de entrada;

e) Nível de curto-circuito.

A quantidade de condutores do ramal de entrada em ligação através de Câmara Transformadora

deve atender ao indicado na Tabela 4.14, a seguir:

QUANTIDADE DE POTÊNCIA DO NÚMERO DE QUANTIDADE DE CONDUTORES
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CÂMARAS
TRANSFORMADORAS

TRANSFORMADOR
(kVA)

CIRCUITOS DO RAMAL DE ENTRADA (mm²)

1 500 4 14 cabos de 1 x 240 – (12 F + 2 N)

2 500 8 28 cabos de 1 x 240 – (24 F + 4 N)

3 500 12 42 cabos de 1 x 240 – (36 F + 6 N)

4 500 16 56 cabos de 1 x 240 – (48 F + 8 N)

3 750 (1) 18 63 cabos de 1 x 240 – (54 F + 9 N)

4 750 (1) 24 84 cabos de 1 x 240 – (72 F +12 N)

3 1000 (2) 12 42 cabos de 1 x 240 – (36 F + 6 N)

4 1000 (2) 16 56 cabos de 1 x 240 – (48 F + 8 N)

3 1000 (3) 15 54 cabos de 1 x 240 – (45 F + 9 N)

4 1000 (3) 20 72 cabos de 1 x 240 – (60 F + 12 N)

2 2000 (2) 12 42 cabos de 1 x 400 – (36 F + 6 N)

3 2000 (2) 18 63 cabos de 1 x 400 – (54 F + 9 N)

4 2000 (2) 24 84 cabos de 1 x 400 – (72 F + 12 N)

Tabela 4.14: Determinação dos Condutores do Ramal de Entrada em Ligação Através de

Câmara Transformadora

(1): Utilizado em ligação efetuada em zona de distribuição subterrânea;
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(2): Entrada consumidora alimentada sob tensão de fornecimento, 220/380 V;

(3): Câmaras transformadoras instaladas no sistema de distribuição aérea.

Os tipos e a quantidade dos dispositivos de proteção e manobra devem ser determinados de

acordo com a corrente de demanda prevista no equipamento, bem como, de acordo com o nível de

curto-circuito simétrico a ser fornecido pela Concessionária e atender os dizeres do item 10 deste

Capítulo.

As barras de cobre devem ser dimensionadas para suportar, no mínimo, a corrente de demanda no

ponto considerado. É aconselhável que todas as barras tenham a mesma espessura. Caso

contrário, recomenda-se que nas conexões sejam utilizados calços de cobre para complementar a

espessura da barra.

Os perfis metálicos, bem como os isoladores devem ser dimensionados de modo a atender as

distâncias exigidas pelas respectivas Normas Brasileiras, conforme Tabela 4.7 –Distâncias

Mínimas de Isolação e Escoamento e as distâncias indicadas no Desenho Nº 56.

Deve ser prevista tela de proteção metálica com malha máxima de 13 mm, destinada a impedir o

acesso às partes energizadas e de corrente não medida.

Quando, a critério da Concessionária, a tensão de fornecimento for 220/380 V, devem ser previstos

e dimensionados  pelos interessados, os dispositivos e equipamentos para proteção contra

corrente de fuga à terra.

Os cálculos para dimensionamentos e memorial descritivo de funcionamento da proteção de fuga à

terra devem ser elaborados pelo profissional responsável pelo projeto e serem submetidos à

apreciação e liberação da Concessionária.

9.3. Instalação da Câmara de Barramentos



NORMA

Cód. Distr. Assunto: No

4 MANUAL TENSÃO
SECUNDÁRIA

134
Versão: 01 Página: 308/321

Aprovação:    /   / Vigência:    /  /

A cabina de barramentos deve ficar localizada na parte interna da edificação, no pavimento ao nível

da via pública ou no pavimento imediatamente inferior ao pavimento da via pública, a uma distância

máxima de 15 m do limite de propriedade com a via pública e em local de fácil acesso a qualquer

hora.

O cubículo destinado a montagem da cabina de barramento de construção local, deve ter

dimensões apropriadas e pé direito maior ou igual a 2,60 m, para possibilitar o afastamentos

mínimos, indicados no Desenho Nº 56, seqüência 4/7.

No caso de não haver espaço suficiente para construção da cabina de barramento de construção

local no interior do cubículo, pode ser prevista a instalação da cabina de barramentos blindada com

dimensões reduzidas.

Quando não houver possibilidade de ser construído um cubículo para alojar a cabina de

barramentos no interior da edificação, o mesmo pode ser construído externamente.

Quando as caixas de medição estiverem no mesmo cubículo destinado a cabina de barramentos,

os dispositivos de proteção e manobra nos ramais de distribuição principal devem ser instalados na

própria cabina de barramentos.

Quando o Centro de Medição estiver instalado a mais de 15 m do cubículo da cabina de

barramentos, deve ser prevista a instalação de caixa de distribuição, e ao lado desta, caixa de

dispositivo de proteção e manobra.

Os dispositivos de proteção e manobra a serem instalados na cabina de barramentos devem ser

fixados em perfis através de parafusos, porcas e arruelas.
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As barras devem ser fixadas em isoladores, os quais por uma vez devem estar rigidamente fixados

na estrutura (perfis) da Cabina de Barramentos.

A montagem e os equipamentos da cabina de barramentos devem suportar os esforços

eletrodinâmicos em qualquer ponto da instalação, quando em condições de curto – circuito.

Para efeito de cálculo o interessado pode, quando achar conveniente, solicitar a Concessionária os

dados necessários.

Nos pontos de conexão entre barras, a fixação deve ser feita de modo a evitar oxidação, mau

contato, aquecimento, etc. e os furos nas barras, que não forem utilizados, devem ser preenchidos,

convenientemente, com parafusos de cobre, bronze ou latão. As conexões com parafusos devem

ser providas de arruelas de pressão.

A tela de proteção destina-se  a impedir o acesso as partes energizadas sendo obrigatoriamente

fixadas em perfis metabólicos, a fim de evitar deformações (Desenho Nº 56, seqüência 1/7 a 6/7).

A estrutura da cabina de barramento, bem como as telas de proteção devem ser devidamente

aterradas, conforme item 14, deste Capítulo.

As portas do painel frontal e de acesso ao interior da cabina de barramentos devem possuir

dispositivos para selagem.
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10. DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO

10.1. Dimensionamento do Dispositivo de Proteção

O dispositivo de proteção deve ser dimensionado para proteção contra as sobrecargas e contra os

curtos- circuitos, conforme indicado nos itens a seguir.

10.1.1. Proteção Contra as Sobrecargas

Deve ter  capacidade de corrente nominal, menor ou igual à capacidade de condução de corrente

do condutor, e , maior ou igual à de corrente de projeto do circuito, sendo que o valor da corrente

que assegura a efetiva atuação do dispositivo de proteção não deve ser superior a 1,45 vezes a

capacidade de condução de corrente dos condutores, conforme Norma NB- 3 da ABNT.

10.1.2. Proteção Contra os Curto- Circuitos

A capacidade de interrupção contra curto- circuito deve ser igual ou superior à corrente de curto-

circuito presumida no ponto onde o dispositivo for instalado.

Em zona de distribuição subterrânea, quando for utilizado condutor do tipo PICC, armado, ou cabo

tipo XLPE, em caixa de medição ou caixa de distribuição, a capacidade do dispositivo de proteção

do ramal de entrada, destinado a proteger o ramal de entrada, é determinada conforme as Tabelas

4.15 e 4.16, a seguir:
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FUSÍVEL (NH)CABO ARMADO TIPO
PICC (mm²)

CAPACIDADE DA
CHAVE (A)

CORRENTE NOMINAL (A) CAPACIDADE DE
RUPTURA (kA)

4 x 35 250 125 100

4 x 120 400 315

Tabela 4.15: Dispositivo de Proteção, Para Cabos PICC, em Zona de Distribuição

Subterrânea.

FUSÍVEL (NH)CABO XLPE

(mm²)

CAPACIDADE DA
CHAVE (A)

CORRENTE NOMINAL (A) CAPACIDADE DE
RUPTURA (kA)

2 x 10 36

3 x 10 125 36 / 63 (1)

4 x 10 36 100

4 cabos de 1 x 35 250 125

4 cabos de 1 x 120 400 315

4 cabos de 1 x 240 400 355

Tabela 4.16 : Dispositivos de Proteção, para Cabo XLPE, em Zona de Distribuição

Subterrânea.

(1) : Ver Tabela 4.13



NORMA

Cód. Distr. Assunto: No

4 MANUAL TENSÃO
SECUNDÁRIA

138
Versão: 01 Página: 308/321

Aprovação:    /   / Vigência:    /  /

A capacidade de ruptura dos dispositivos de proteção do ramal de entrada, quando instalado em

cabina de barramentos, é determinado conforme a Tabela 4.17 a seguir:

CAPACIDADE  DE RUPTURA  (kA)CAPACIDADE DOS
TRANSFORMADORES

(kVA) AÉREA OU FUTURA
SUBTERRÂNEA NÃO

RETICULADA

SUBTERRÂNEA OU FUTURA
SUBTERRÂNEA RETICULADA

1 X 500 40

2 X 500 65 130

3 X 500 100

4 X 500 125

3 X 750 - 200

4 X 750 -

3 X 1000 75 100

4 X 1000 100

 3 X 2000 150 200

 4 X 2000 200

Tabela 4.17. Capacidade de Ruptura dos Dispositivos de Proteção Instaledos em Cabina de

Barramentos.
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O interessado deve encaminhar cópia do certificado emitido pelo fabricante, comprovando as

características técnicas do respectivo dispositivo de proteção, bem como cópia do catálogo do

fabricante, no qual devem constar, no mínimo, os seguintes dados:

- nome do fabricante, tipo, tensão nominal, capacidade de interrupção para curto – circuito simétrico

em kA, sob tensão nominal de fornecimento.

Nota:  O condutor neutro deve ser contínuo, não podendo ser instalado nenhum dispositivo que possa

causar sua interrupção.

10.1.3. Proteção Contra Arco Terra

Quando a tensão de fornecimento for de 220/380 V, deve ser prevista a instalação de equipamentos

de proteção contra corrente de fuga a terra (Desenho Nº 61).

10.2. Instalação dos Dispositivos de Proteção e Manobra

Os dispositivos de proteção e manobra, quando instalados em caixas de medição, seccionadora,

de distribuição, de dispositivo de proteção e manobra, de dispositivos de proteção individual, devem

ser fixados nos fundos das caixas através de parafusos.

Em cabina de barramentos esses dispositivos devem ser fixados em perfis através de parafusos,

porcas e arruelas.
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11. CÂMARA TRANSFORMADORA

Compartimento destinado a alojar os equipamentos de transformação a serem instalados pela

Concessionária.

11.1. Tipos de Câmaras Transformadoras

a) Câmara transformadora “padrão normal” e “padrão 2000”;

b) “Mini – Câmara” transformadora;

c) Câmara transformadora “de grade”.

11.2. Dimensionamento das Câmaras Transformadoras

As dimensões das Câmaras transformadoras estão contidas nos Desenho N

 62, Desenho Nº 63 e Desenho Nº 64.

A necessidade de construção de câmara transformadoras, atendendo à letra “b”, do item II, do

artigo 2º da portaria 222 de 1987, do DNAEE, é determinada como segue:

a) Em ligação de edifício de uso coletivo, com finalidade comercial ou mista, com demanda

superior a 300 kVA em zona de distribuição aérea e de 180 kVA em zona de futura distribuição

subterrânea.

b) Em ligação de edifício de uso coletivo, com finalidade residencial a determinação da

necessidade da construção de câmara transformadora é feita pela Concessionária,

independente da zona de distribuição.
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c) Em zona de distribuição subterrânea, a necessidade de construção de câmara transformadora,

somente será determinada após a elaboração de estudo da rede de distribuição da

Concessionária.

Em edificações de uso coletivo localizados em zona de distribuição aérea ou de futura distribuição

subterrânea não reticulada, havendo necessidade de câmara transformadora deve sempre ser

prevista a construção do tipo “mini- câmara”.

Em zona de distribuição subterrânea e de futura distribuição subterrânea reticulada, bem como de

distribuição aérea em 220/380 V, não é permitida a construção de mini- câmara transformadora.

A Câmara transformadora de grade somente será construída em edificação que não possue recuo

obrigatório.

A elaboração do projeto civil da câmara transformadora, ficará a cargo da Concessionária, após a

definição por parte do projetista, da localização e seus respectivos cortes longitudinais, transversais

e níveis.

Nota: Em área cujo sistema de distribuição subterrânea não será reticulado (Desenho Nº 1), a

edificação de uso individual com carga declarada superior a 75 kW, poderá ser atendida em

tensão primária de distribuição. Neste caso o atendimento será efetuado com base nas

diretrizes do livro “Fornecimento de Energia Elétrica em Tensão Primária de Distribuição” –

desta Concessionária.
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11.3. Instalação da Câmara Transformadora

A construção da câmara transformadora deve ser feita pelo consumidor, dentro dos limites de

propriedade, junto ao alinhamento com a via pública. A construção da câmara transformadora

somente pode ser iniciada após prévio entendimento com o Departamento de Construção Civil da

Concessionária.

A localização da câmara transformadora deve sempre possibilitar a interligação direta através de

banco de eletrodutos, entre a referida câmara transformadora e o cubículo destinado a instalação

da entrada consumidora. Em casos que não for possível essa interligação direta, deve ser prevista

a construção de caixa de passagem, conforme indicado no item 7.1, deste Capítulo.

12.      BOMBA DE INCÊNDIO

O conjunto moto- bomba deve ser ligado através de derivação independente, com medição e

proteção próprias.

12.1. Entrada Coletiva

O medidor do conjunto moto- bomba deve ser instalado em caixa de medição tipo III, conforme

segue:
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a)  Ligação através de Caixas Seccionadoras

A caixa de medição tipo III deve ser instalada ao lado da caixa seccionadora ou no cubículo de

medição.

Os condutores de derivação para caixa  tipo III devem ser ligados nos terminais de entrada de uma

das chaves seccionadoras, instaladas na caixa seccionadora (Desenho Nº 65, seqüência 1/2 e

2/2 );

b)  Ligação através da Caixa de Distribuição

Os condutores de derivação para caixa tipo III devem ser ligados nos terminais de entrada da chave

seccionadora, instalada na caixa de distribuição (Desenho Nº 66).

c)  Ligação através da Caixa de Dispositivo de Proteção e Manobra (Tipo Blindada)

Os condutores de derivação para caixa tipo III devem ser ligados nos terminais de entrada da chave

de abertura sob carga, quando ser tratar de ligação através de uma única caixa de medição

coletiva, em zona de distribuição aérea (Desenho Nº 67);

d)  Ligação através de Cabina de Barramentos

Os condutores de derivação para caixa tipo III devem ser ligados nos terminais de entrada de um

dos dispositivos de proteção geral, instalados na cabina de barramentos (Desenho Nº 68).
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12.2. Entradas Individuais em Zona de Distribuição Subterrânea e de Futura Distribuição

Subterrânea.

a) Entrada Individual com Medição Direta

A ligação do conjunto moto- bomba deve ser sempre derivada dos terminais de entrada da chave de

proteção geral (Desenho Nº 69, seqüência 1/2 e 2/2).

b) Entrada Individual com Medição Indireta

A ligação do conjunto moto- bomba deve ser derivada dos terminais de entrada da chave de

proteção geral (Desenho Nº 70).

12.3. Disposições Gerais

a)  Para medição de conjunto moto-bomba trifásico, é necessário que o condutor neutro seja instalado

até o medidor;

b)  Para identificar a medição e a proteção do conjunto moto- bomba devem ser instaladas plaquetas

metálicas, gravadas ou esmaltadas a fogo, com os dizeres “Bomba de incêndio”.

A Caixa tipo III e a caixa de dispositivo de proteção do conjunto moto- bomba devem ser pintadas de

vermelho;

c)  Para medição e proteção de conjunto moto-bomba com corrente de demanda acima de 100 A, ver

item 8.2.
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13.     PLAQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO

Todas as unidades de consumo e centros de medição devem ser identificados através de

plaquetas metálicas gravadas ou esmaltadas a fogo, devidamente fixadas em locais apropriados,

conforme indicações a seguir:

a) Em caixa de medição coletiva

Externamente, as plaquetas de cada unidade de consumo devem ser fixadas através de parafusos

ou rebites sob as viseiras e, internamente, junto ao eletroduto de saída do seu respectivo ramal

alimentador;

b) Em caixa de dispositivo de proteção individual

A fixação das plaquetas deve ser feita internamente, através de parafusos ou rebites, junto aos

dispositivos de proteção das respectivas unidades de consumo;

c) Em caixa de dispositivo de proteção e manobra

As plaquetas, para identificação dos centros de medição e/ou caixas de medição devem ser fixadas

externamente através de parafusos ou rebites sob as alavancas de manobras, caso existam, e

internamente ao lado dos respectivos dispositivos de proteção.

d)  Em cabina de barramentos

A fixação das plaquetas devem ser feita externamente através de parafusos ou rebites na parte

frontal da cabina, para a identificação dos respectivos centros de medição e/ou caixas de medição.
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Nota: Quando houver unidades de consumo com medição indireta, as plaquetas de identificação

dessas unidades devem, também, ser fixadas com parafusos ou rebites, ao lado dos

respectivos transformadores de corrente.

14.     ATERRAMENTO

Ligação elétrica intencional com a terra, com objetivos funcionais – ligação do condutor neutro à

terra- e com objetivos de proteção – ligação à terra das partes metálicas não destinadas a conduzir

corrente elétrica.

O consumidor deve prover sua instalação de um sistema de aterramento conforme as diretrizes da

Norma NB –3 (NBR – 5410), da ABNT.

14.1. Aterramento da Entrada Consumidora

Deve possuir um ponto de aterramento, destinado ao aterramento das caixas metálicas da entrada

consumidora e do neutro do ramal de entrada (Desenho Nº 71).

Quando for prevista a utilização de outro tipo de sistema de aterramento, a instalação do mesmo

deverá atender às prescrições contidas na norma NB –3 (NBR – 5410 ) da ABNT.

14.2. Dimensionamento do Aterramento

O dimensionamento do aterramento da entrada consumidora é determinado conforme segue:

A determinação da seção mínima do condutor de aterramento das caixas metálicas (massas) e do

neutro, em ligações até 500 kVA de demanda, bem como dos condutores de proteção e de

proteção principal, deve ser feita de acordo com a Tabela 4.18, a seguir:
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SEÇÃO (s) DOS
CONDUTORES

FASES DA INSTALAÇÃO S
(mm²)

SEÇÃO MÍNIMA DOS CONDUTORES
DE ATERRAMENTO E DE PROTEÇÃO

(mm²)

S < = 16 S

16 < S < = 35 16

S > 35 S/2

Tabela 4.18: Seção Mínima dos Condutores de Aterramento e de Proteção.

Em ligações através de cabina de barramentos, a seção mínima do condutor de aterramento das

partes metálicas (massas) e do neutro, deve ser determinada conforme indicado na Tabela 4.19,  a

seguir:

SEÇÃO MÍNIMA DO CONDUTOR DE ATERRAMENTODEMANDA (kVA)

ZONA DE DISTRIBUIÇÃO
AÉREA (mm²)

ZONA DE DISTRIBUIÇÃO
SUBTERRÂNEA (mm²)

ATÉ 500 1 X 120

ACIMA DE 500 A 1000 2 X 120 ou 1 X 240 2 X 240

ACIMA de 1000 A 1500 2 X 185

ACIMA DE 1500 A 2000 2 X 240

ACIMA DE 2000 (ver nota) 2 X 240

Nota: A tensão de fornecimento será  sempre em 220/ 380 V.

Tabela 4.19: Seção Mínima do Condutor de Aterramento em Cabina de Barramentos.
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Os condutores do sistema  de aterramento da entrada consumidora devem obrigatoriamente, ser

de cobre.

A entrada consumidora alimentada sob tensão de fornecimento de 220/380 V, deve ser provida de

um único ponto de aterramento de modo a permitir a instalação de equipamento de proteção contra

defeito de fuga à terra, conforme esquema mostrado no Desenho Nº 61.

Quando houver paralelismo de condutores na entrada consumidora, o dimensionamento dos

condutores de aterramento, de proteção e de proteção principal, deve ser feito considerando-se a

seção(S) de apenas um condutor fase, exceto nos casos indicados na Tabela 4.19.

O valor da resistência de terra, em qualquer época do ano, deve ser no máximo 25 ohms, quando o

sistema de aterramento for exclusivo para entrada consumidora, ou no máximo 10 ohms, quando

esse sistema atender, também ao aterramento do sistema de proteção contra descargas

atmosféricas.

No caso de não ser atingido esse limite com um único eletrodo, devem ser usados tanto em

paralelo quanto forem necessários, distanciados entre si de 2,40 m, no mínimo, e interligados por

um condutor nu de mesmo tipo de seção que o condutor de aterramento.

Os eletrodos  de aterramento devem ser dos seguintes tipos:

- haste cantoneira de aço zincado, (Desenho Nº 72);

- haste de aço zincado, (Desenho Nº 73);

- haste de aço revestido de cobre, (Desenho Nº 74);
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O dimensionamento do condutor de aterramento quando diferente das tabela 4.18 e Tabela 4.19,

deve obedecer ao disposto na Norma NB –3, da ABNT. Neste caso, o responsável técnico deve

apresentar o memorial de cálculo para apreciação da Concessionária.

14.3. Instalação de Aterramento

O aterramento das caixas metálicas (massas) e do neutro deve ser feito de acordo com uma das

sugestões apresentadas no Desenho Nº 75, seqüência 1/6 a 5/6, e as conexões entre condutores

de aterramento e haste devem ser feitas de acordo com o Desenho Nº 76.

Todas as caixas metálicas (massas) de entrada consumidora, devem ser ligadas a um terminal ou

barra de aterramento principal, e este deve ser ligado através de condutor ao eletrodo de

aterramento.

Deve ser prevista, dentro dos limites de propriedade do consumidor a instalação de uma caixa de

inspeção de aterramento para alojar o ponto de conexão entre o condutor de aterramento e o

eletrodo (haste) de aterramento (Desenho Nº 77). Esta caixa pode ser de concreto, PVC ou

manilha.

O condutor de aterramento deve ser tão curto e retilíneo quanto possível, não ter emendas ou

dispositivos que possam causar sua interrupção e ser protegida mecanicamente por meio de

eletroduto das mesmas características que o indicado no item 5.1.

Os condutores de aterramento e de proteção devem possuir isolação para 750 V e identificação

pela coloração verde/ amarelo ou verde, admitindo-se a utilização de condutor nú desde que

instalado em eletroduto exclusivo e confeccionado de material isolante.
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O condutor neutro quando utilizado também com a finalidade de condutor de proteção (PEN), deve

ser identificado através de anilhas verde- amarelo ou verde, num ponto visível ou acessível no

interior da cabina de barramentos e das caixas da entrada consumidora.

Se, a partir de um ponto qualquer da instalação, o neutro e o condutor de proteção forem

separados, não é permitido religá-los após esse ponto.
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CAPÍTULO V

TERMINOLOGIA E  DEFINIÇÕES

ART- ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Documento a ser apresentado pelo profissional habilitado que comprove a sua responsabilidade pelo

projeto e/ou execução da obra.

ATERRAMENTO

Ligação elétrica intencional com a terra, podendo ser com objetivos funcionais-ligação do condutor

neutro à terra – e com objetivos de proteção – ligação a terra das partes metálicas não destinadas a

conduzir correntes elétricas.

CABINA DE BARRAMENTOS

Compartimento destinado a receber os condutores do ramal de ligação, ou do ramal de entrada e

alojar barramentos de distribuição, dispositivos de proteção e manobra e transformadores de correntes

para medição.

CAIXA DE BARRAMENTOS

Caixa destinada a receber os condutores do ramal de distribuição principal e alojar os barramentos de

distribuição dos ramais de distribuição secundários.
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CAIXA DE DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO

Caixa destinada a alojar disjuntor e/ou chave de abertura sob carga com proteção.

CAIXA DE DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DE MANOBRA

Caixa destinada a alojar o(s) dispositivo(s) de proteção e manobra do ramal alimentador da caixa de

distribuição, do ramal de distribuição principal, do ramal alimentador  da unidade de consumo, e em

zona de distribuição aérea, do ramal de entrada quando houver apenas uma caixa de medição coletiva.

CAIXA DE DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Caixa destinada a alojar dispositivos de proteção de um ou mais ramais alimentadores da unidade  de

consumo, após a medição.

CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO

Caixa destinada a receber os condutores do ramal de entrada e alojar os barramentos de distribuição e

chaves seccionadoras ou seccionadoras com fusíveis ou disjuntores termomagnéticos.

CAIXA DE INSPEÇÃO DE ATERRAMENTO

Caixa que, além de possibilitar a inspeção e proteção mecânica da conexão do condutor de

aterramento ao eletrodo de aterramento, permite, também, efetuar medições periódicas.
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CAIXA DE MEDIÇÃO

Caixa destinada à instalação de equipamentos de medição, acessórios, e dispositivos de proteção, ou

de seccionamento de uma ou mais unidades de consumo.

CAIXA DE PASSAGEM

Caixa destinada a facilitar a passagem e possibilitar derivações de condutores.

CAIXA SECCIONADORA

Caixa destinada a alojar os barramentos de distribuição e chaves seccionadores com fusíveis ou

disjuntores termomagnéticos, com finalidade de seccionar os condutores do ramal de entrada.

CÂMARA TRANSFORMADORA

Compartimento destinado a alojar os equipamentos de transformação a serem instalados pela

Concessionária.

CENTRO DE MEDIÇÃO

 Conjunto constituído, de forma geral, de caixa de distribuição, caixa de dispositivo de proteção e

manobra, caixa de barramentos, caixas de medição e caixa de dispositivos de proteção individual.

COEFICIENTE DE SIMULTANEIDADE
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Fator redutor da demanda, em função de número do unidades de consumo.

CONCESSIONÁRIA

Pessoa jurídica detentora de concessão federal para explorar a prestação de serviço público de

energia elétrica.

CONDUTOR DE ATERRAMENTO

Condutor que faz a ligação elétrica entre uma parte condutora e um eletrodo de aterramento.

CONDUTOR DE PROTEÇÃO

Condutor que liga as massas (conjunto das partes metálicas, de instalação e de equipamento, não

destinados a conduzir correntes) a um terminal de aterramento principal.

CONDUTOR DE PROTEÇÃO PRINCIPAL

Condutor de proteção que liga os diversos condutores de proteção de uma instalação ao terminal de

aterramento principal.

CONSUMIDOR

Pessoa física ou jurídica que contratar com a Concessionária o fornecimento de energia elétrica e

ficar responsável por todas as obrigações regulamentares e/ou contratuais.
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CUBÍCULO DE MEDIÇÃO

Compartimento construído em alvenaria, provido de sistema de ventilação permanente e iluminação

adequada, destinado a alojar o centro de medição.

DEMANDA

Potência em kVA, requisitada por determinada carga instalada, aplicados os respectivos fatores de

demanda.

EDIFICAÇÃO

Toda e qualquer construção reconhecida pelos poderes públicos e utilizada por um ou mais

consumidores.

EDIFICAÇÃO DE USO COLETIVO

Toda edificação que possui mais de uma unidade de consumo e que dispõe de área de uso comum.

EDIFICAÇÃO DE USO INDIVIDUAL

Toda e qualquer construção em imóvel reconhecido pelos poderes públicos constituindo uma única

unidade de consumo.
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ELETRODUTO

Conduto destinado a alojar e proteger mecanicamente os condutores elétricos.

ELETRODO DE ATERRAMENTO

Haste metálica diretamente enterrada no solo para fazer o aterramento.

ENTRADA COLETIVA

Toda entrada consumidora com a finalidade de alimentar uma edificação de uso coletivo.

ENTRADA CONSUMIDORA

Conjunto de equipamentos, condutores e acessórios instalados entre o ponto de entrega e a medição

e proteção, inclusive.

ENTRADA DE SERVIÇO

Conjunto de condutores, equipamentos e acessórios compreendidos entre o ponto de derivação da

rede secundária e a medição e proteção, inclusive.

ENTRADA SUBTERRÂNEA

Toda entrada consumidora localizada na zona de distribuição subterrânea.
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ENTRADA AÉREA

Toda entrada consumidora localizada na zona de distribuição aérea e de futura distribuição

subterrânea.

ENTRADA INDIVIDUAL

Toda entrada consumidora com a finalidade de alimentar uma edificação com uma única unidade de

consumo.

FORMULÁRIO DE LIGAÇÃO

Formulário padronizado para solicitação de ligação, contendo os dados pessoais do consumidor e os

dados da entrada consumidora.

LIMITE DE PROPRIEDADE

Linhas que separam a propriedade do consumidor da via pública, no alinhamento determinado pelos

poderes públicos, e de propriedades vizinhas.

PEDIDO DE ESTUDO

Formulário padronizado contendo os dados do consumidor e da entrada consumidora, para análise

das condições da rede e cálculo da contribuição financeira  quando houver.
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PONTO DE ENTREGA

Ponto até o qual a Concessionária se obriga a fornecer energia elétrica, participando dos investimentos

necessários, bem como responsabilizando –se pela execução dos serviços, pela operação e

manutenção, não sendo necessariamente o ponto de medição.

POSTE PARTICULAR

Poste situado na propriedade do consumidor com finalidade de fixar o ramal de ligação.

PROJETO DA ENTRADA CONSUMIDORA

Desenho ilustrativo, em formato padronizado, com detalhamento da montagem da entrada

consumidora.

RAMAL ALIMENTADOR DA UNIDADE DE CONSUMO

Conjunto de condutores e acessórios que derivam do ramal de distribuição secundária, com a

finalidade de alimentar o medidor e o dispositivo de proteção da unidade de consumo.

RAMAL ALIMENTADOR DA CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO

Conjunto de condutores e acessórios instalados entre o barramento da caixa seccionadora ou cabina

de barramentos e a caixa de distribuição.
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RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO PRINCIPAL

Conjunto de condutores e acessórios entre o barramento da caixa de distribuição ou cabina de

barramento e a caixa de medição coletiva.

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO SECUNDÁRIA

Conjunto de condutores e acessórios instalados na posição vertical, no interior da caixa de medição

coletiva ,derivando do ramal de distribuição principal ou da caixa de barramentos, com a finalidade de

possibilitar a derivação dos condutores do ramal alimentador da unidade de consumo.

RAMAL DE ENTRADA

Trecho de condutores da entrada de serviço, compreendido entre o ponto de derivação da rede da

Concessionária e o ponto de entrega, com seus acessórios (eletrodutos,  terminais, etc).

TERMINAL DE ATERRAMENTO PRINCIPAL

Terminal destinado à ligação de um condutor de aterramento aos condutores de proteção.

UNIDADE DE CONSUMO

Instalação elétrica pertencente a um único consumidor, recebendo energia em um só ponto, com sua

respectiva medição e proteção.
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ANEXO I

TABELAS  DE CONDUTORES E
ELETRODUTOS
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TABELA I

CAPACIDADE DE CONDUÇÃO DE CORRENTE EM AMPÈRES
PARA CONDUTORES DE COBRE.

CLORETO DE POLIVILINA PVC /70º POLIETILENO RETICULADO
XLPE/90ºC ETILENO – PROPILENO –

EPR/90º

SEÇÃO
NOMINAL

(mm²)
2 condutores

carregados FF/FN
3 condutores car
regados FFN /

FFF/FFFN

2 condutores
carregados FF/FN

3 condutores car
regados FFN /

FFF/FFFN
6 41 36 54 48
10 57 50 74 66
16 76 68 100 89
25 101 89 133 117
35 125 111 164 144
50 151 134 198 175
70 192 171 254 222
95 232 207 306 269
120 269 239 354 312
150 307 275 412 367
185 353 314 470 418
240 415 369 553 492
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TABELA II

SEÇÃO MÍNIMA DO CONDUTOR NEUTRO NO SISTEMA ESTRELA

Seção dos condutores
fases (mm²)

Seção mínima do
condutor neutro (mm²)

6 6
10 10
16 16
25 25
35 25
50 25
70 35
95 50
120 70
150 70
185 95
240 120
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TABELA III

DIMENSIONAMENTO DE ELETRODUTOS

PVC POLIETILENO DE ALTA
DENSIDADE

AÇO                       CARBONO

TIPO RÍGIDO ROSQUEÁVEL TIPO CORRUGADO TIPO PESADO SÉRIE EXTRA TIPO LEVE 1
TAXA DE

OCUPAÇÃO
TAXA DE OCUPAÇÃO TAXA DE

OCUPAÇÃO
TAXA DE

OCUPAÇÃO
TAXA DE

OCUPAÇÃO
DIÂMETRO
NOMINAL

ÁREA
INTERNA

mm² 53% 40% 31%

TAMANHO
NOMINAL

ÁREA
INTERN

A mm² 53% 40% 31%

TAMANHO
NOMINAL

ÁREA
INTERNA

mm² 53% 40% 31%

TAMANH
O

NOMINAL

ÁREA
INTER

NA
mm²

53% 40% 31%

TAMA
NHO

NOMI
NAL

ÁREA
INTER

NA
mm²

53% 40% 31%

32 564 299 226 175 30 755 400 302 234 34 634 336 253 196 25 590 313 237 183 25 638 338 255 198

40 962 509 385 298 50 2027 1074 811 628 42 1041 552 416 323 32 990 525 396 307 32 1046 555 419 324

50 1244 659 498 386 75 4418 2342 1767 136
9

48 1405 745 562 436 40 1359 720 544 421 40 1392 738 557 432

60 1979 104
9

792 614 100 7854 4163 3142 243
5

60 2256 119
6

903 700 50 2190 116
1

876 679 50 2282 120
9

913 707

75 3227 171
0

129
1

1000 125 12648 6703 5059 392
1

76 3783 200
5

151
3

117
3

65 3217 170
5

128
7

997 65 3718 197
0

148
7

115
3

85 4489 237
9

179
6

1392 150 19016 10078 7606 589
5

89 5204 275
8

206
2

161
3

80 4951 262
4

198
1

153
5

80 5217 276
5

208
7

161
7

102 6808 360
8

272
3

211
0

90 6590 349
3

263
6

204
3

90 6896 365
5

275
8

213
8

114 8792 466
0

351
7

272
5

100 8446 447
6

337
8

261
8

100 8875 470
4

355
0

275
1

140 13212 700
2

528
5

409
6

125 13131 695
9

525
2

407
1
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TABELA III (PARTE 2)

ÁREA DO CONSUTOR – FIO/CABO (mm²)
SEÇÃO TIPO DE ISOLAÇÃO

NOMINAL CLORETO DE
POLVILINA PVC/70º

POLIETILENO – RETICULADO
XLPE/90º

ETILENO
PROPILENO

EPR/90º
mm² Sem cobertura Sem

cobertura
Com cobertura Com cobertura

6 15/18 25 42 43
10 25/27 43 53 54
16 33/37 55 67 68
25 57 72 104 104
35 71 95 123 123
50 95 123 154 154
70 133 165 189 201
95 177 201 255 269
120 214 269 299 299
150 255 314 363 363
185 314 363 434 452
240 416 452 573 573

NOTA:

A área máxima ocupada pelos condutores não deve ser superior às taxas de ocupação abaixo indicadas,

de acordo com a quantidade de condutores.

53% - Um condutor ou cabo no eletroduto (condutor de proteção);

40% - Três ou mais condutores ou cabos no eletroduto (FFF/FFFN/FFFT/FFFNT);

31% - Dois condutores ou cabos no eletroduto (FF/FN);
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Exemplo:

- 3 fases de 120 mm² - PVC/70ºC – 3x214 mm² = 642 mm².

- 1 neutro de 70 mm² - PVC/70ºC – 1x33 mm²   = 133 mm².

- 1 terra de 70 mm² - PVC/70ºC – 1x33 mm²   = 133 mm².

              908 mm²

Tipo do eletroduto – PVC rígido rosqueável

5 condutores = taxa de ocupação = 40%

908 mm² encontra-se entre 792 mm² e 1291 mm²

portanto utilizar eletroduto de diâmetro nominal de 75 (1291 mm²).
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ANEXO II

DESENHOS



3500
(Mín)

Ent.veículos
(Mín. 4500)

(Mín. 3500)
Circ.pedestres

(Mín. 5500)
Trânsito Veículos

(MÍN. 4500)

(Mín. 3500)

Ent.veículos

Circ.pedestres
(Mín)
3500

Limite de propriedade

Poste da concessionária

Ramal de ligação

Poste particular

Ramal de entrada

Trânsito veículos

Limite de propriedade

(Mín. 4500)

(Mín. 3500)

Ent. veículos

Circ.pedestres (Mín 5500) Circ. pedestres
(Mín. 3500)

Ent. veículos
(Mín. 4500)

Limite de propriedade

Ramal de ligação

Poste da concessionária

Fachada frontal

Ramal de ligação

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

ALTURAS MÍNIMAS DO RAMAL DE LIGAÇÃO 
          E DO RAMAL DE ENTRADA

Data:

Desenho Nº:

Folha:

2

1/1

Passeio PasseioRuaLimite de propriedade

Ramal de ligação
Ramal de entrada

Poste particular

Passeio Rua Rua



FACHADA

R
E

D
E

 D
E

 D
IS

TR
IB

U
IÇ

Ã
O

 A
É

R
E

A
R

E
D

E
 D

E
 D

IS
A

TR
IB

U
IÇ

Ã
O

 S
U

B
TE

R
R

Â
N

E
A

LI
M

IT
E

D
E

P
R

O
P

R
IE

D
A

D
E

CT

CT

RE

RE

RE

RE

RL

RL

RL

RL

RL

LEGENDA

POSTE DA CONCESSIONÁRIA

POSTE PARTICULAR

REDE AÉREA

REDE SUBTERRÂNEA

PONTO DE ENTREGAPE

PONTO DE LIGAÇÃORL

RE RAMAL DE ENTRADA

PP POSTE PARTICULAR

CT CÂMARA TRANSFORMADORA

PE/PP

PE

PE

PE

PE

       DETERMINAÇÃO DO PONTO DE ENTREGA
Folha:

Desenho Nº:

Data:

1/1

3

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO



LEGENDA

POSTE DA CONCESSIONÁRIA

POSTE PARTICULAR

PONTO DE ENTREGAPE

RAMAL DE LIGAÇÃORL

- REDE DA CONCESSIONÁRIA DO MESMO LADO 
DA VIA PÚBLICA

- EDIFICAÇÃO NO LIMITE DE PROPRIEDADE COM 
A VIA PÚBLICA

- ALTURA MÍN. RL : 3,50 m

- REDE DA CONCESSIONÁRIA DO MESMO LADO 
DA VIA PÚBLICA

PROPRIEDADE COM A VIA PÚBLICA
- EDIFICAÇÃO RECUADA DO LIMITE DE 

- ALTURA MÍN. RL : 3,50 m

- ALTURA MÍN. RL : 5,50 m

A VIA PÚBLICA
- EDIFICAÇÃO NO LIMITE DE PROPRIEDADE COM 

DA VIA PÚBLICA
- REDE DA CONCESSIONÁRIA DO LADO OPOSTO 

- ALTURA MÍN. RL : 5,50 m

- REDE DA CONCESSIONÁRIA DO LADO OPOSTO 
DA VIA PÚBLICA

RL

RL

PE

RL

PE

PE

PE

30m (máx)

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 
  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

      DISPOSIÇÃO DO RMAL DE LIGAÇÃO - REDE DA CONCESSIONÁRIA

              DO MESMO LADO E DO LADO OPOSTO DA VIA PÚBLICA Data:

Desenho Nº:

Folha:

4

1/1

PROPRIEDADE COM A VIA PÚBLICA
- EDIFICAÇÃO RECUADA DO LIMITE DE 

Passeio Rua Passeio

30m (máx)



LEGENDA:

LOCAL ONDE NÃO É PERMITIDA A FIXAÇÃO DOS CONDUTORES DO RAMAL DE LIGAÇÃO NA FACHADA
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   AFASTAMENTOS MÍNIMOS PARA FIXAÇÃO DO RAMAL DE LIGAÇÃO  

Folha:

Desenho Nº:

Data:

1/1

5

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 
  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

                         Dimensões em metros



FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

ÁREA SEM ESMALTE

Dimensões em milímetros

ISOLADOR ROLDANA PARA BAIXA TENSÃO

Ø C

Ø D

Ø A

Ø 44

Data:

Folha:

Desenho Nº: 6

1/6

½
 B

R=18

½
 B

B

19

ITEM MÍNIMO MÁXIMO
Ø A 75mm 80mm

B 75mm 80mm
Ø C 19mm 22mm
Ø D 23mm 20mm

NOTAS:

1. De acordo com NBR-5032, 5049 e 6249;
2. Material: Porcelana vidrada, cor marron;
3. Deve ser gravada na peça a marca do fabricante;



ARMAÇÃO SECUNDÁRIA DE UM ESTRIBO

Dimensões em milímetros

Data:

Desenho Nº:

Folha:

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

6
80

6

CUPILHA DE COBRE, LATÃO OU AÇO INOXIDÁVEL

Ver detalhe

89 24

38 x 6

Ø18

DETALHE

40

9

Ø16

10
0

10
7

38

6

2/6

FURO Ø 5

14

NOTAS:

1. Características gerais: de acordo com a especificação ABNT NBR-8158;
2. Material: aço laminado ou trefilado, zincado à quente ou liga de alumínio;
3. Tolerância: + 2%
4. Identificação: Deve Ter gravado na peça a marca do fabricante.



Dimensões em milímetros

ARMAÇÃO SECUNDÁRIA DE UM ESTRIBO

5(
m

ín
.)

A

11
0

18

38

50
Chapa abaulada

A

Cupilha

3/6

6
Data:

Desenho Nº:

Folha:

Chapa abaulada

Chapa abaulada

40

55
55

3

10
12

5
25

25

CORTE A - A

Haste

34

27
27

100

5

Ø15

9

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

Rebite Ø 8

F

25

10
0

5

NOTAS:

1. Características gerais: de acordo com a especificação ABNT NBR-8158;
2. Material: aço laminado ou trefilado, zincado à quente ou liga de alumínio;
3. Tolerância: + 2%
4. Identificação: deve Ter gravado na peça a marca do fabricante;
5. Cupilha em latão, bronze, aço inoxidável ou liga de alumínio;



Dimensões em milímetros

       ARMAÇÃO SECUNDÁRIA DE 2 ESTRIBOS

Furo Ø6

10

Ø15

9

Data:

Desenho Nº:

Folha:

CUPILHA

40

6

4/6

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

5

10

5(
m

ín
im

o)

A

31
0

20
0

10
34

55

10

4

32
5

25

50

A

10
34

55

Ø18

CORTE A - A

5+1

F

Chapa abaulada

10
0

10
0

25

Rebite Ø 8

100

F10
0

5

38

Ø 18

R9

NOTAS:

1. Características gerais: de acordo com a especificação ABNT NBR-8158;
2. Material: aço laminado ou trefilado, zincado à quente ou liga de alumínio;
3. Tolerância: + 2%
4. Identificação: deve ter gravado na peça a marca do fabricante;
5. Cupilha em latão, aço inoxidável ou liga de alumínio;



CUPILHA

Dimensões em milímetros

ARMAÇÃO SECUNDÁRIA DE 3 ESTRIBOS

10

Ø16

9

5(
m

ín
im

o)

R=9

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

Ø18

10

A

CORTE A - A

25

25
52

5

50

A

10
34

Chapa abaulada

F

F

10
0

10
0

10
0

10
0

5+1

F

RebiteØ18

5
10

0

Folha: 5/6

Desenho Nº:

Data:

6

40

Ø18

38

55
40

0
55

51
0

Furo Ø6

NOTAS:

1. Características gerais: de acordo com a especificação ABNT NBR-8158;
2. Material: aço laminado ou trefilado, zincado à quente ou liga de alumínio;
3. Tolerância: + 2%
4. Identificação: deve ter gravado na peça a marca do fabricante;
5. Cupilha em latão, aço inoxidável ou liga de alumínio;



32
5

           ARMAÇÃO SECUNDÁRIA DE 4 ESTRIBOS

Dimensões em milímetros

10

Ø15

Data:

Desenho Nº:

Folha:

CUPILHA

9

6

6/6

40

A

5(
m

ín
im

o)

50

A

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

10
0

CORTE A - A

10
10

34

4

25

2 10
0

10
0

10
0

10
0

10
0

5+1

34
10

10

5
10

0

F

F

F

F

Furo Ø6

38

Ø18

R9

55
40

0
55

51
0

NOTAS:

1. Características gerais: de acordo com a especificação ABNT NBR-8158;
2. Material: aço laminado ou trefilado, zincado à quente ou liga de alumínio;
3. Tolerância: + 2%
4. Identificação: deve ter gravado na peça a marca do fabricante;
5. Cupilha em latão, aço inoxidável ou liga de alumínio;



Detalhe -A

Poste particular

multiplexado
Ramal de ligação

de entrada
Eletroduto do ramal

Ramal de ligação multiplexado

Fachada

Poste da concessionária

Limite de propriedade Limite de propriedade

Poste particular

DETALHE - A

50
0m

m
 (m

áx
.)

ver desenho n°16
Amarração

entrada
ramal de
Eletroduto do

Amarração

suporte
roldana e
Isolador

Isolador
roldana e
suporte

FIXAÇÃO DO RAMAL DE LIGAÇÃO PARA CORRENTE DE DEMANDA ATÉ 100A
Desenho Nº:

Folha:

Data:

1/1

7

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

Via pública PasseioPasseio

50
0m

m
(m

áx
)



Fachada

Detalhe - A

(condutores singelos)
Ramal de ligação

de entrada
Eletroduto do ramal

Ramal de ligação (condutores singelos)

suportes
roldana e
Isoladores Poste particular

200

Eletroduto do ramal
de entrada

Amarração
ver desenho n° 16

Poste da concessionária

Passeio Via pública Passeio

limite de propriedade Limite de propriedade

(condutores de ligação)
Ramal de ligação

Fachada

DETALHE - A

Data:

Folha:

Desenho Nº:

FIXAÇÃO DO RAMAL DE LIGAÇÃO PARA CORRENTE DE DEMANDA ACIMA DE 100A
8

1/1

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

20
0

20
0

20
0

50
0 

(m
áx

)



150

4,5

50 mín

8,9

mín

3 8

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 
  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

PARAFUSO DE FIXAÇÃO DO SUPORTE DE ISOLADOR 
Desenho Nº:

Folha:

Data:

1/1

9

Dimensões em milímetros

10

 17

34

NOTAS:

1.  Material: de acordo com norma ABNT-8158;
Porca e parafuso: liga de alumínio ou aço zincado à quente;
Arruela quadrada: liga de alumínio ou aço zincado à quente;

2.  Rosca:
O parafuso deve ter rosca M10x1,5

3. Identificação: deverá ser estampada no parafuso e na porca, de forma legível e indelével,
nome ou marca do fabricante.



Ø

150

E
15

00

L

D

8 8

CORTE A-A

TOPO

do suporte do isolador roldana Ø18mm
Furo a 150mm do topo, para fixação

Furo para verificação da espessura da parede Ø18mm
(mesmo sentido do furo do topo para fixação do isolador)

Traço demarcatório para verificação do engastamento

Base

A A

                            Dimensões em Milímetros

               POSTE DE FERRO TUBULAR

Desenho Nº:

Data:

Folha: 1/1

10

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 
  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

NOTAS:

1. Características gerais: os postes devem possuir um traço demarcatório para verificação do
engastamento;

2.  Material: aço carbono ABNT-1008 a 1020;

3. Acabamento: O poste deve ter acabamento de pintura ou zincado à quente, conforme
especificação de concessionária.

4. Identificação: O poste deve ter gravado em relevo, as seguintes informações:
• Nome do fabricante;
• Comprimento nominal em metros;

5.    Tolerância: 2%

Dimensões (mm)L
Ø E

(mínimo)
E

Resistência
Nominal daN

6,0 1200
7,5

101,6 5
1350

90



Identificação

40
00

E
15

00
 m

m

13
0

23
0

L

Ø18

Traço demarcatório para
verificação do engastamento

               POSTE DE CONCRETO SEÇÃO CIRCULAR

                            Dimensoes em Milímetros

Folha:

Data:

Desenho Nº:

1/1

11

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

NOTAS:

1.  Características gerais:
2. Conforme desenho, tabelas e especificações ABNT NBR-8451;
3. O poste deve ter um traço demarcatório diretamente no concreto para verificações do

engastamento.

4. Material: concreto armado.

5. Identificação: O poste deve ter marcado, de forma legível e indelével, diretamente no concreto
ou gravado em chapa metálica (resistente a corrosão) fixada no poste, com as seguintes
informações:

• Nome e/ ou marca do fabricante;
• Comprimento nominal em metros;
• Resist. nominal em decanewtons (daN);
• Data da fabricação (mês e ano);

6. Tolerância.

Comprimento
Nominal – L (m)

Resistência
nominal (daN)

Engastamento
e (mm)

90
2006,0
300

1200

90
2007,5
300

1350



13
0

18
0

18
0

E
15

00 40
00

L

10
0

10
0

10
0

15
0

23
0

13
0

I4 FUROS

IDENTIFICAÇÃO

Ø18

TRAÇO DEMARCATÓRIO PARA
VERIFICAÇÃO DO ENGASTAMENTO

FACE A

I4 FUROS

Ø18

FACE A

10
0

10
0

10
0

20
0

               POSTE DE CONCRETO DUPLO "T"

Desenho Nº:

Data:

Folha:

12

1/1

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

NOTAS:

1.  Características gerais:
2. Conforme desenho, tabelas e especificações ABNT NBR-8451;
3. O poste deve ter um traço demarcatório diretamente no concreto para verificações do

engastamento.

4. Material: concreto armado.

5.  Identificação: O poste deve ter marcado, de forma legível e indelével, diretamente no concreto
ou gravado em chapa metálica (resistente a corrosão) fixada no poste, com as
seguintes informações:

• Nome e/ ou marca do fabricante;
• Comprimento nominal em metros;
• Resist. nominal em decanewtons (daN);
• Data da fabricação (mês e ano);

6. Tolerância: 2%

Comprimento
Nominal – L (m)

Resistência
nominal (daN)

Engastamento
e (mm)

90
2006,0
300

1200

90
2007,5
300

1350



1000 (MAX.)

6,
3

4,
0

A

A B

B
40

46

80
0

20
0

15
4

15
4

20
0

46

40

10
0

80
0

40
0

20
0

10
0

CORTE A - A CORTE B - B

                                            AFASTADOR

1/1

13

Folha:

Data:

Desenho Nº:

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

NOTAS:

Material: aço zincado a quente em perfil “L” (ferro cantoneira);

Dimensões em milímetros



Embocadura

Detalhe 1

Vai ao distribuidor da cabina
de barramentos

Cabo de ligação

10
00

CORTE A - A

Material não ferro-magnético
Fixação com abraçadeira ou similar

60
0

m
áx

. 6
00

A

30

A

Perfilado

80

60°

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

            FIXAÇÃO DOS CONDUTORES DO RAMAL DE ENTRADA 14

Folha:

Data:

1/2

Desenho Nº:

DETALHE 1

Cabo

Perfilado

Braçadeira de material não ferro-magnético



FIXAÇÃO DOS CONDUTORES DO RAMAL DE LIGAÇÃO DAS CABINAS DE BARRAMENTOS
Data:

Folha:

Desenho Nº: 14

2/2

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 
  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

Parafuso chubador de 10"
perfilado na parede

Até 15 condutores

De 15 a 60 condutores

Parafuso para fixar
o perfilado à parede

Perfilado

chapa de ferro
Perfilado ou

606060

254



30
°

ØB

2
Parafuso com

rosca total

Conjunto

Peça 1

Peça 2

abaulada M5
3 parafusos de cabeça

1

               TERMINAL EXTERNO PARA ELETRODUTO - CABEÇOTE

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

15

1/1Folha:

Data:

Desenho Nº:

NOTAS:

1. Material: Peças 1 e 2: Alumínio, liga de alumínio.
Parafusos, porca e arruela: alumínio duro anodizado ou aço zincado.

2. Acabamento:  Superfícies lisas, isenta de rebarbas;

3. Identificação: Marcação legível e indelével contendo:
- Nome ou marca do fabricante;
- Dimensões Ø B;

4. Partes componentes: completo, com todos os parafusos indicados no desenho.

5. A dimensão Ø B, deve ser compatível com eletroduto do ramal de entrada.



200

m
ín

. 
15

0
m

ín
. 

50
0

Ramal de ligação

Ponto de entrega

Ramal de entrada

Eletroduto do ramal
de entrada

Mínimo de 5 voltas de arame
14 BWG ou fio de cobre 2,5mm

2

abraçadeiras ou cintas

Desenho Nº:

Folha:

Data:
            FIXAÇÃO DO ELETRODUTO DO RAMAL DE ENTRADA

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

16

1/1



450

Até 15 metros

14
00

30
0 

a 
50

0

200

60
0

A
lin

ha
m

en
to

 c
om

 a
 v

ia
 p

úb
lic

a

R=500 (mínimo)

Nível do piso
acabado

Caixa de distribuição
ou seccionadora

Eletrodutos - ver item 5.3.1
cap. IV

1° opção

2° opção

Nível do
passeio

      INSTALAÇÃO DO ELETRODUTO DO RAMAL DE ENTRADA EM
      ZONA DE DISTRIBUIÇÃO SUBTERRÂNEA PARA 1 OU 2 CABOS

Folha:

Desenho Nº:

Data:

1/1

17

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 
  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO



2000

Até 15 metros

20
00

30
0 

a 
50

0

200

60
0

A
lin

ha
m

en
to

 c
om

 a
 v

ia
 p

úb
lic

a

Nível do piso
acabado

Caixa de distribuição
ou seccionadora

Eletrodutos - ver item 5.3.1
cap. IV

Nível do
passeio

      INSTALAÇÃO DO ELETRODUTO DO RAMAL DE ENTRADA EM
        ZONA DE DISTRIBUIÇÃO SUBTERRÂNEA PARA 3 CABOS

Data:

Desenho Nº:

Folha:

18

1/1

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 
  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO



Conector terminal de cobre para cabo 120mm Conector terminal de cobre para cabo 240mm

Fornecido pela concessionária

Adaptador duplo para disjuntores Adaptador para disjutores

pelo interessado
Fornecido e instalado

(2,3,ou 4 cabos) (1 ou 2 cabos)

80 (3 3/16")

com o tipo de disjuntor

devem ser feitas de acordo

que as medidas e a furação

á conexão ao disjuntor, sendo

A área tracejada destina-se

           TERMINAL E ADAPTADOR PARA CONEXÃO DO RAMAL 
              DE ENTRADA EM CABINA DE BARRAMENTOS

Data:

Folha:

Desenho Nº:

1/1

19

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 
  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

40 (15/8")

33
 (

15
/1

6"
)

50
 (

2"
)

Ø5/8"Ø5/8"

10
0 

(3
 1

5/
16

")

10
0 

(3
 1

5/
16

")

20 (3/4") 40 (1 5/8")

33
 (

1 
5/

16
")

50
 (

2"
)

174 Ø28

Ø15

Ø19

166

39

Ø21

Ø27

26 Ø18

28

155082476

Ø
19

Ø18 Ø18

39Ø
27

16502476

NOTAS: Os adaptadores devem ser de cobre, com tratamento para evitar a oxidação.



Caixa de inspeção

Desenho Nº:

  TERMINAL INTERNO TIPO MUFLA - CAIXAS "T" OU "S", "X" OU "U", "Z" OU "V"

Eletrodo de aterramento
de aterramento

Data:

Folha:

20

1/2

CAIXA "T" ou "S"

piso acabado

Eletrodutos

Eletrodo de aterramento

nária

Cabo armado
4x120mm-PICC
a ser instalado 
pela Concessi-

CAIXA "Z" ou "V"

Eletrodutos

Caixa de inspeção
de aterramento

Eletroduto
2

nária
pela Concessi-
a ser instalado 
4x120mm-PICC
Cabo armado

Muflas

Nivél do

2

Nível do
piso acabado

CAIXA "X" ou "U"

Eletroduto

instalado pela Concessionária
Caixa armado tipo PICC a ser

Eletroduto

Mufla

Eletroduto de aterramento

Muflas

Caixa de inspeção de aterramento

Nível do
piso acabado

Eletroduto

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 
  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

300

20
0

40
0

650 400

1450

400
40

0
20

0

40
0

20
0

600400 600 400

Dimensões em milímetros



instalado pela Concessionária
Caixa armado tipo PICC a ser

Mufla

Caixa de inspeção
de aterramento

Eletroduto

Eletroduto

Caixa de inspeção de aterramento

CAIXA "M" 

Cabo armado 4x 120mm

PICC a ser instalado

pela Concessionária

Mufla

2

Eletroduto

piso acabado

Nível do

CAIXA "L"

piso acabado
Nível do

Eletroduto de aterramento

Eletroduto de aterramento

Eletroduto

          TERMINAL INTERNO TIPO MUFLA - CAIXAS "L" E "M"

Desenho Nº:

Data:

Folha:

20

2/2

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 
  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

300

40
0

20
0

900300

40
0

20
0

Dimensões em milímetros



CORTE A - A

CAIXA "Z" ou "V"

Abertura para a mufla

e furos de fixação

AA

Ventilação permanente

Abertura para a mufla

e furos de fixação

Ventilação permanente

A

CAIXA "X" ou "U"

CORTE A - A

A

Ventilação permanente

Abertura para a mufla

e furos de fixação

AA

CAIXA "T" ou "S"

CORTE A - A

             FIXAÇÃO DO TERMINAL INTERNO TIPO MUFLA 
                ( CAIXAS "T" OU "S", "X" OU "U", "Z" OU "V") 
            CAIXAS SECCIONADORAS OU DE DISTRIBUIÇÃO

Desenho Nº:

Folha:

Data:

1/2

21

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

300 300

600

12
5

12
5

25
0

60 92

80
180

212

80
180

212
9260

25
0 12

5
12

5

400650400

1450

212
180

80

60 92

400600600400

2000

25
0 12

5
12

5

NOTAS: Portas sem viseiras, com trinco e dispositivo para selagem.

Dimensões em milímetros



e furos de fixação

Abertura para a mufla
CORTE A - A

A A

CAIXA "L"

CORTE A - A

A A

CAIXA "M"

Furação alternativa

   FIXAÇÃO DO TERMINAL INTERNO TIPO MUFLA - CAIXAS "L" E "M"

2/2

21

Folha:

Data:

Desenho Nº:

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

212

180
80

9260

600

300300

12
5

25
0

12
5

900300

1200

12
5

12
5

25
0

Dimensões em milímetros



Selagem

Parafuso olhal chumbado

Detalhe A

para selagem
ferro com dispositivo
Tampa de chapa de

Tampa de concreto
Piso acabado

A

Dreno

A

Detalhe ACORTE AA

          CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA 

Desenho Nº:

Data:

Folha:

22

1/1

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

c c

c

d

b

f

f

a
a

e

 Dimensões mínimas de caixa para            Dimensões mínimas de caixa para
seguimento normal        derivação
 (até 3 eletrodutos) (até 3 eletrodutos)

Diâmetro Nominal
do eletroduto

(mm)

Dimensões em mm Diâmetro Nominal
do eletroduto

(mm)

Dimensões em mm

PVC Aço a b c d e PVC Aço a b c d e f
32 34 400 500 50 300 38 32 34 400 500 50 300 38 150
60 60 400 500 50 300 38 60 60 400 500 50 300 38 300
85 89 600 500 50 300 38 85 89 600 500 50 300 38 400
- 114 800 500 50 300 38 - 114 800 500 50 300 38 500

( 4 eletrodutos ) ( 4 eletrodutos )

85 89 700 500 50 300 38 85 89 1000 500 50 300 38 400
- 114 900 500 50 300 38 - 114 1200 500 50 300 38 500

NOTAS:

1. As dimensões mínimas das caixas são para condutores tipo seco.
A tampa deve ser calafetada para impedir a infiltração de água



Dispositivo para selagem
Tampa

DETALHE A
Parafuso

Selagem

A

A

Chapa nº 16

Desenho Nº:

          CAIXA DE PASSAGEM EM CHAPA DE AÇO 
Folha:

Data:

23

1/1

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

bd

a

a

d
c

 Dimensões mínimas para    Dimensões mínimas de caixa para
     seguimento normal        derivação
      (até 3 eletrodutos) (até 3 eletrodutos)

Diâmetro Nominal
do eletroduto

(mm)

Dimensões em
m m

Diâmetro Nominal
do eletroduto

(mm)

Dimensões em mm

P V C Aço a b c P V C Aço a b c d
32 34 400 250 38 32 34 400 250 38 150
60 60 400 250 38 60 60 400 250 38 300
85 89 600 250 38 85 89 600 250 38 400
- 114 800 250 38 - 114 1000 250 38 500

        ( 4 eletrodutos )     ( 4 eletrodutos )

85 89 700 250 38 85 89 1000 250 38 400
- 114 900 250 38 - 114 1200 250 38 500

NOTAS: Deve ser instalado internamente e fixada na alvenaria da edif icação por meio de
parafusos porcas e arruelas.



Declive 5%

CORTE B - BCORTE A - A

L-11/2" x 11/2" x 1/4"
Tampão de ferro

B

B

A A

    CAIXA DE PASSAGEM EM CONCRETO - ATÉ 12 ELETRODUTOS 
24

1/2

Data:

Folha:

Desenho Nº:

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

13
0 19

0

200 360 100740100

1300
19

00

12
0

120 120130

370

19
00 22

10

45
0

440740 120

1300

1500

15
00

360

200

740

44
0

12
0

74
0

NOTA: Tampão de ferro fundido fornecido e instalado pela concessionária.

Dimensões em milímetros



CORTE A - A

CORTE C - C

CORTE B - B

C

A

Eletrodutos

4 Eletrodutos

8 Eletrodutos

C

A

BD

ED

PLANTA

CORTE D - D

    CAIXA DE PASAGEM EM CONCRETO - ATÉ 24 ELETRODUTOS
Desenho Nº:

Data:

Folha:

24

2/2

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

19
00

90
0

2000

2000

20
00

1900 90020
00

Dimensões em milímetros

NOTAS:

1. As paredes e o piso do mini- poço são de concreto e o teto de concreto armado.
Tampão de ferro fundido fornecido pela concessionária e instalado pelo interessado.



CORTE A - A

Eletrodutos a serem 
instalados pelo interessado.

Cabos a serem instalados pela Concessionária

Eletrodutos a serem 
instalados pela Concessionária.

Embocadura a ser preparada 
pelo interessado

Vão à cabina de barramentos
ou à caixa de barramentos.

Porta de tela malha 

Rua
passeio
Nível do

pública.
inferior ao nível da via 
Pavimento imediatamente

dispositivo para selagem
máx.13mm com 

Buchas

Limite de propriedade

PLANTA 

AA

Embocadura a ser preparada

CORTE A - A

inferior ao nível da via
Pavimento imediatamente

público

dispositivo para selagem
máx.13mm com 

Porta de tela malha 

instalados pelo -
Eletrodutos a serem 

interessado - aço zincado
a quente

Limite de propriedade com a via pública

Nível do
passeio

instalados pala Concessionária
Eletrodutos a serem 

pelo interessado

Embocadura

Rua

CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA, CHAPA DE AÇO OU TELA, PARA CABOS SECOS Data:

Desenho Nº:

Folha:

25

1/3

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 
  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

ah

e

e
b

a

e

a

h

Dimensões em milímetros

NOTA: A espessura (0) da caixa de passagem é a função do tipo de construção: (em tela malha
máx. 13mm, chapa de aço ou alvenaria).

Dimensões mínimas internas (mm)Quantidade de
Eletrodutos Comprimento

(a)
Largura (b) Altura (h)

Até 8 800 800
De 8 a 16 1200 1200

De 16 a 24 1600 1600

Variável de acordo
com o pé-direito do

local



instalado pela Concessionária

de aço zincado a quente Vai à caixa de 
Eletroduto a ser instalado pelo interessado

distribuição ou seccionadora

Bucha

PLANTA

CORTE A - A

dispositivo p/ selagem
máximo 13mm com
Porta de tela-malha

inferior ao nível da via
Pavimento imediatamente

pública

pelo interessado
Eletroduto a ser instalado

Rua

Limite de propriedade com a via pública

pelo interessado
Embocadura a ser preparada

Cabo armado tipo PICC a ser 

Nível do
passeio

300 a 500

CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA, CHAPA DE AÇO OU TELA PARA CABO ARMADO Data:

Desenho Nº:

Folha:

25

2/3

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 
  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

TIPO PICC, PARA CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO DISTANTE DA CAIXA DE PASSAGEM

200

a

e
b

200

e

30
0

h

a

Dimensões em milímetros

Dimensões mínimas internas (mm)Quantidade
de Eletrodutos Comprimento

(a)
Largura (b) Altura (h)

Até 3 1000

De acordo com a
localização da

caixa de
distribuição ou

seccionadora (mín.
600)

De acordo
com o pé
direito do

local

NOTA:  A espessura (e) da caixa de  passagem
é função de tipo de construção: (em
tela malha máxima 13mm, chapa de
aço  ou alvenaria).



CORTE A - A

B

ou seccionadora
Caixa de distribuição 

Mufla

Tela de malha máxima 13mm

para selagem
removível e com dispositivo 

inferior ao nível da via pública
Pavimento imediatamente 

ou seccionadora
Caixa de distribuição 

13 mm, com dispositivo p/ selagem
Porta de tela de malha máxima de 

B

pelo interessado

pelo interessado
Eletroduto a ser instalado

instalado pela Concessionária
Cabo armado tipo PICC a ser

Limite de propriedade

pelo interessado
Eletroduto a ser instalado

Embocadura a ser preparada

Limite de propriedade com a via pública

Nível do
passeio

30
0 

a
50

0

Rua

CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA, CHAPA DE AÇO OU DE TELA, PARA CABOS
Data:

Desenho Nº:

Folha:

25

3/3

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 
  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

ARMADO TIPO PICC, JUNTO A CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO

Dimensões em milímetros

200

a

e
b

200

50
e

30
0

h

a

NOTA:

1. A espessura (e) da caixa de  passagem depende do tipo de construção (em tela malha máxima
13mm, chapa de aço  ou alvenaria).

2. Para caixa de distribuição ou seccionadora junto a caixa de passagem.

Dimensões mínimas internas (mm)Quantidade de
Eletrodutos Comprimento

(a)
Largura (b) Atura (h)

Até 3 1000 De acordo com as
dimensões da caixa
de distribuição ou

seccionadora

De acordo
com o pé
direito do

local



CHAPA #16

A

VENTILAÇÃO PERMANENTE

DISPOSITIVO PARA SELAGEM

90
0

600

300 300

25
0

12
5

12
5

PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA
DE 17± 2 DE ESPESSURA

CORTE A - A

                         CAIXA SECCINADORA TIPO "T"
Desenho Nº:

Folha:

Data:

1/4

26

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

A

Dimensões em milímetros

NOTA: Portas sem viseiras, com trinco e dispositivo para selagem.



Chave fusível
seccionadora

Eletrodo de aterramento

Nível do piso acabado

Eletroduto

LI
M

IT
E

 D
E

 P
R

O
P

R
IE

D
A

D
E

 C
O

M
 A

 V
IA

 P
Ú

B
LI

C
A

30
0 

A
 5

00200

Nível do
passeio

de aterramento
Caixa de inspeção

Eletroduto - ver
item 5.3.1 cap. IV

de saída
Eletroduto

2" x 5/16" neutro
Barra de cobre

300

30
0

90
0

60
0

600

Até 15 metros

        MONTAGEM DA CAIXA SECCINADORA TIPO "T" INSTALADA 
           AO NÍVEL DA VIA PÚBLICA - ENTRADA SUBTERRÂNEA

2/4

26

Folha:

Data:

Desenho Nº:

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 
  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

Dimensões em milímetros

R 500 m
ín



Chave
fusível
seccion.

90
0

300

30
0

1000

acabado
Nível do piso

de aterramento
Caixa de inspeção

Eletroduto

2" x 5/16"
Barra de neutro

Eletroduto de saída

pelo interessado
Embocadura a ser preparada

13mm, removível, aterrada e 
com dispositivo para selagem

Tela de malha máxima de

Cabo armado tipo Picc

200 Eletroduto - ver
item cap. IV 30

0 
A

 5
00

Nível do passeio

Limite de propriedade
com a via pública

Eletrodo de aterramento

Desenho Nº:

Folha:

Data:

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

    MONTAGEM DA CAIXA SECCIONADORA TIPO "T" INSTALADA NO PAVIMENTO
IMEDIATAMENTE INFERIOR AO NÍVEL DA VIA PÚBLICA - ENTRADA SUBTERRANEA

3/4

26

Dimensões em milímetros

NOTA: Quando a caixa for instalada com distância superior a 3m do limite de propriedade com a
via pública o detalhe de entrada do ramal de ligação deve obedecer ao desenho 25 seqüência 2/3.



Chave fusível
seccionadora

Eletroduto
Eletroduto
de saída

ramal de entrada
Eletroduto do

Caixa de inspeção
de aterramento

Eletrodo de aterramento

Nível do piso
acabado

Neutro

2"x5/16"
Barra de cobre

300

30
0

90
0

600

40
0 

a 
60

0

Folha:

Data:

Desenho Nº:

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 
  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

4/4

26
        MONTAGEM DA CAIXA SECCINADORA TIPO "T"  ENTRADA AÉREA

Dimensões em milímetros



A A

Painel de madeira compensada
de 17  2 de espessura

Furos para entrada de

-
+

eletrodutos

Dispositivo para selagem

Ventilação permanente

Chapa # 14

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

   MONTAGEM DA CAIXA SECCIONADORA TIPO - "X" INSTALADA 
        AO NÍVEL DA VIA PÚBLICA - ENTRADA SUBTERRÂNEA

Desenho Nº:

Folha:

Data:

1/4

27

14
00

25
0 12

5
12

5

400650400

1450

Dimensões em milímetros

NOTA: Portas sem viseiras, com trinco e dispositivos para selagem.



Data:

Desenho Nº:

Folha:

400

1450

200

   MONTAGEM DA CAIXA SECCIONADORA TIPO - "X" INSTALADA 
        AO NÍVEL DA VIA PÚBLICA - ENTRADA SUBTERRÂNEA

Ver item 5.31 cap. IV
Eletroduto

Nível do piso

14
00

47
5

30
0

60
0

12
5

25
0

25
0

acabado

315 A

Chave fus.
seccion.

650

Neutro

R=500mín.

Chave fus.
seccion.

315 A

2" x 5/16"

fus.
400 A

Eletrodutos
de saída

Eletrodutos

Eletrodo de aterramento
Caixa de inspeção de aterramento

até 15 metros

Barras de

1½" x 3/16"

fus.
400 A

cobre

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 
  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

Barras de cobre

30
0 

a

27

2/4

50
0

N
ív

el
 d

o 
pa

ss
ei

o

Limite de propriedade
com a via pública

400

Dimensões em milímetros



MONTAGEM DA CAIXA SECCIONADORA TIPO "X" INSTALADA NO PAVIMENTO 
       INFERIOR AO NÍVEL DA VIA PÚBLICA - ENTRADA SUBTERRÂNEA

Eletrodo de aterramento

Desenho Nº:

Data:

Folha:

27

3/4

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

Canaleta

1000

Caixa de inspeção de aterramento

Neutro

1½" x 3/16"
Barras de cobre

Barras de cobre
2" x 5/16"

400400 650Eletroduto
de saída

Nível do piso
acabado

Eletrodo

fus.
315 A

400 A

Chave fus.
seccion.

4 x 120mm  - PICC
Cabo armado

Eletroduto

2

de saída

fus.

Chave fus.
seccion.

315 A

400 A

pelo interessado
Embocadura a ser preparada

5.3.1 cap. IV
Eletroduto - ver item

Nível do passeio

Dimensões em milímetros

30
0

60
0

30
0

47
5

25
0

25
0

12
5

14
00

1450
200

30
0 

a 
50

0

NOTA: Quando a caixa instalada com distância superior a 3cm do limite da propriedade com a via
pública, o detalhe de entrada do ramal de entrada deve obedecer ao desenho 25 seq. 2/3.



FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 
  TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO

12
5

25
0

25
0

47
5

Eletrodo de aterramento

Caixa de inspeção de aterramento

1450

   MONTAGEM DA CAIXA SECCIONADORA TIPO "X" ENTRADA AÉREA

Eletroduto

Nível do piso
acabado

ramal de entrada

1½" x 3/16"
cobre

Barras de

Eletrodutos do

Neutro

400 400650

de saída
Eletrodutos

Chave fus.
seccio -
nadora

2" x 5/16"

nadora
seccio -

Chave fus.

Barras de cobre

Data:

Desenho Nº:

Folha:

27
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0

40
0 

a 
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0

Dimensões em milímetros
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Tabela Título

Número 01 : Capacidade de Condução de Corrente em Ampères para Condutores de Cobre

Número 02 : Seção Mínima do Condutor Neutro no Sistema Estrela

Número 03 : Dimensionamento de Eletrodutos.

ANEXO II : DESENHOS

Desenho Título

Número 01 : Delimitação da Zona de Distribuição Subterrânea – Atual e Futura

Número 02 : Alturas Mínimas do Ramal de Ligação e do Ramal de Entrada

Número 03 : Determinação do Ponto de Entrega.

Número 04 : Disposição do Ramal de Ligação – Rede da Concessionária do Mesmo Lado e do Lado

Oposto da Via Pública.

Número 05 : Afastamentos Mínimos para Fixação do Ramal de Ligação

Número 06 (1/6) : Isolador Roldana para Baixa Tensão

Número 06 (2/6) : Suporte para Isolador Roldana

Número 06 (3/6 a 6/6) : Armação Secundária de 1,2,3 e 4 Estribos.

Número 07 : Fixação do Ramal de Ligação para Corrente de Demanda Acima de 100 A

Número 08 : Fixação do Ramal de Ligação para Corrente Demanda Acima de 100 A

Número 09: Parafuso de Fixação do Suporte do Isolador

Número 10 : Poste de Ferro Tubular

Número 11 : Poste de Concreto Seção Circular

Número 12 : Poste de Concreto Duplo “T”

Número 13 : Afastador
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Número 14 (1/2) : Fixação dos Condutores do Ramal de Entrada.

Número 14 (2/2) : Fixação dos Condutores do Ramal de Ligação das Cabinas de Barramentos

Número 15 : Terminal Externo para Eletroduto (Cabeçote)

Número 16 : Fixação do Eletroduto do Ramal de Entrada

Número 17 : Instalação do Eletroduto do Ramal de Entrada em Zona de Distribuição Subterrânea para 1 ou

2 Cabos

Número 18: Instalação do Eletroduto do Ramal da Entrada em Zona de Distribuição Subterrânea para 3

cabos

Número 19 : Terminal e Adaptador para Conexões do Ramal de Entrada em Cabina de Barramentos

Número 20 (1/2) : Terminal Interno Tipo Mufla, Caixas “T” ou “S”, “X” ou “U” e “Z” ou “V”.

Número 20 (2/2) : Terminal Interno Tipo Mufla, Caixas “L” e  “M”.

Número 21 (1/2) : Fixação do Terminal Interno Tipo Mufla, Caixas “T” ou “S”, “X” ou “U” e “Z” ou “V” – Caixas

Seccionadoras ou de Distribuição.

Número 21 (2/2) : Fixação do Terminal Interno Tipo Mufla, Caixas “L” e “M”.

Número 22 : Caixas de Passagem em Alvenaria

Número 23 : Caixas de Passagem em Chapa de Aço.

Número 24  (1/2) : Caixa de Passagem em Concreto – Até 12 Eletrodutos.

Número 24 (2/2) : Caixa de Passagem em Concreto – Até 24 Eletrodutos.

Número 25 (1/3) : Caixa de Passagem em Alvenaria , Chapa de Aço ou Tela, para Cabos Secos.

Número 25 (2/3) : Caixa de Passagem em Alvenaria , Chapa de Aço ou Tela, para Cabo armado Tipo

PICC, para Caixas de Distribuição Distantes da Caixa de Passagem

Número 25 (3/3) : Caixa de Passagem em Alvenaria , Chapa de Aço ou Tela, para Cabo Armado Tipo PICC

Junto à Caixa de Distribuição

Número 26 (1/4) : Caixas Seccionadoras Tipo “T”.

Número 26 (2/4) : Montagem de Caixas Seccionadoras Tipo “T”, Instalada ao Nível da Via Pública – Entrada

Subterrânea.
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Número 26 (3/4) : Montagem    de    Caixas    Seccionadoras   Tipo   “T” ,  Instalada    no    Pavimento

Imediatamente Inferior ao Nível da Via Pública – Entrada Subterrânea.

Número 26 (4/4) :Montagem de Caixa Seccionadoras Tipo “T” – Entrada Aérea

Número 27 (1/4) : Caixa Seccionadora Tipo “X”

Número 27 (2/4) : Montagem de Caixas Seccionadoras Tipo “X”, Instalada ao Nível da Via Pública – Entrada

Subterrânea.

Número 27 (3/4) : Montagem de Caixas Seccionadoras Tipo “Z”, Instalada no Pavimento Imediatamente

Inferior ao Nível da Via Pública – Entrada Subterrânea.

Número 27 (4/4) :Montagem de Caixa Seccionadoras Tipo “Z” – Entrada Aérea

Número 28 (1/4) : Caixa Seccionadora Tipo “Z”

Número 28 (2/4) : Montagem de Caixas Seccionadoras Tipo “Z”, Instalada ao Nível da Via Pública – Entrada

Subterrânea.

Número 28 (3/4):Montagem de Caixas Seccionadoras Tipo “Z”, Instalada no Pavimento Imediatamente

Inferior ao Nível da Via Pública – Entrada Subterrânea.

Número 28 (4/4) :Montagem de Caixa Seccionadoras Tipo “Z” – Entrada Aérea

Número 29 (1/9) : Caixa Seccionadora ou de Distribuição Tipo “W” – Vista Externa

Número 29 (2/9) : Caixa Seccionadora ou de Distribuição Tipo “W” – Vista Interna

Número 29 (3/9):Montagem de Caixas Seccionadoras ou de Distribuição Tipo “W”, Instalada na Via Pública

– Entrada Subterrânea com condutor de 120 mm².

Número 29 (4/9):Montagem de Caixas Seccionadoras ou de Distribuição Tipo “W”, Instalada na Via Pública

– Entrada Subterrânea com condutor de 240 mm².

Número 29 (5/9):Montagem de Caixas Seccionadoras ou de Distribuição Tipo “W”, Instalada na Via Pública

– Entrada Aérea com Condutor de 185 mm².

Número 29 (6/9):Montagem de Caixas Seccionadoras ou de Distribuição Tipo “W”, Instalada na Via Pública

– Entrada Aérea  com Condutor de 240 mm².
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Número 29 (7/9):Montagem de Caixas Seccionadoras ou de Distribuição Tipo “W”, Instalada no Pavimento

Imediatamente Inferior ao Nível da Via Pública, com o Condutor de 120 mm² (entrada

Subterrânea) ou 185 mm² (Entrada Aérea).

Número 29 (8/9):Montagem de Caixas Seccionadoras ou de Distribuição Tipo “W”, Instalada no Pavimento

Imediatamente Inferior ao Nível da Via Pública, com o Condutor de 240 mm² (Entrada

Aérea ou Subterrânea)

Número 29 (9/9) : Montagem do Conjunto Constituído de Caixa de Distribuição Tipo “W” e de Caixa de

Medição Tipo “K”, Para Consumidor único.

Número 30 : Sistema de Proteção Para Caixas de Medição, Seccionadoras e de Distribuição

Instaladas Externamente.

Número 31 (1/4) : Caixa Seccionadora Tipo “S”

Número 31 (2/4) : Montagem de Caixas de Distribuição Tipo “S”, Instalada ao Nível da Via Pública – Entrada

Subterrânea.

Número 31 (3/4) : Montagem de Caixas Seccionadoras Tipo “S”, Instalada no Pavimento Imediatamente

Inferior ao nível da Via Pública – Entrada Subterrânea.

Número 31 (4/4) :Montagem de caixa de Distribuição Tipo “S” – Entrada Aérea

Número 32 (1/4) : Caixa Seccionadora Tipo “U”

Número 32 (2/4) : Montagem de Caixas de Distribuição Tipo “U”, Instalada ao Nível da Via Pública – Entrada

Subterrânea.

Número 32 (3/4): Montagem de Caixas de Distribuição Tipo “U”, Instalada no Pavimento Imediatamente

Inferior ao Nível da Via Pública – Entrada Subterrânea.

Número 32 (4/4) :Montagem da Caixa de Distribuição Tipo “U” – Entrada Aérea

Número 33 (1/4) : Caixa Seccionadora Tipo “V”

Número 33 (2/4) : Montagem de Caixas de Distribuição Tipo “V”, Instalada ao Nível da Via Pública – Entrada

Subterrânea.
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Número 33 (3/4): Montagem de Caixas de Distribuição Tipo “V”, Instalada no Pavimento Imediatamente

Inferior ao Nível da Via Pública – Entrada Subterrânea.

Número 33 (4/4) :Montagem de Caixa de Distribuição Tipo “V” – Entrada Aérea

Número 34 (1/2) : Caixa de Dispositivo de Proteção Individual – Abertura Lateral

Número 34 (2/2) : Caixa de Dispositivo de Proteção Individual – Abertura Para Cima

Número 35 : Caixa de Medição Tipo I – Monofásica

Número 36 : Caixa de Medição Tipo II – Bifásica

Número 37 : Caixa de Medição Tipo III – Polifásica

Número 38 : Caixa de Medição Tipo “K”

Número 39 : Caixa de Medição Tipo “L”

Número 40 : Caixa de Medição Tipo “H”

Número 41 : Caixa de Medição Tipo “M”

Número 42 : Caixa de Medição Tipo “N”

Número 43 : Caixa de Medidores para Medição Binômia – Caixa Tipo A-1

Número 44 : ( 1/ 2 e 2/2 ) : Caixa de Barramentos (Sugestão)

Número 45 : Fiação Padrão das Caixas de Medição Tipos K,L,H,M e N

Número 46  (1/2) : Caixa de Medição Tipo III para Potência Instalada Até 12 kW em Zona de Distribuição

Subterrânea.

Número 46  (2/2) : Caixa de Medição Tipo III para Potência Instalada Até 12 kW em Zona de Futura

Distribuição Subterrânea.

Número 47 (1/4) :Caixa de Medição Tipo “L” Instalada ao Nível da Via Pública Entrada Individual

Subterrânea.

Número 47 (2/4) : Caixa de Medição Tipo “L” Instalada no Pavimento  Imediatamente Inferior ao Nível da Via

Pública  - Entrada Individual Subterrânea.

Número 47 (3/4) : Caixa de Medição Tipo “M” Instalada ao Nível da Via Pública  - Entrada Individual

Subterrânea.
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Número 47 (4/4) : Caixa de Medição Tipo “L” Instalada no Pavimento  Imediatamente Inferior ao Nível da Via

Pública  - Entrada Individual Subterrânea.

Número 48 (1/9 a 3/9) : Posição Relativa das Caixas – Zona de Distribuição Aérea.

Número 48 (4/9 a 6/9) : Posição Relativa das Caixas – Zona de Distribuição Subterrânea

Número 48 (7/9 a 9/9) : Posição Relativa das Caixas – Zona de Futura Distribuição Subterrânea

Número 49 : Sugestão para Medição Indireta em Caixa Padronizada.

Número 50 : Medição Indireta até 628 A em caixa de medição Tipo “H”

Número 51 : Medição Indireta até 628 A em caixa de medição Tipo “M”

Número 52 (1/2) : Caixa de Medição Tipo “N” para duas (2) Medições Indiretas

Número 52 (2/2) : Caixa de Medição Tipo “N” para duas (1) Medição Indireta e até seis (6) Medições

Diretas.

Número 53 : Medição Indireta em Caixa de Medição Tipo “M” ou “N” para Corrente de Demanda Acima de

628 A.

Número 54: Entrada para Consumidor Único em Zona de Distribuição Subterrânea – Medição Indireta

Acima de 628 A.

Número 55:  Painel de Medição para Medição Totalizada.

Número 56 (1/7 a 7/7): Cabina de Barramentos de Construção Local (Sugestão).

Número 57:  Conjunto Blindado Para Entrada Individual Manobra Interna (Sugestão).

Número 58:  Conjunto Blindado Para Entrada Individual Manobra Externa (Sugestão).

Número 59:  Conjunto Blindado Para Entrada Coletiva Manobra Interna (Sugestão).

Número 60:  Conjunto Blindado Para Entrada Coletiva Manobra Externa (Sugestão).

Número 61:  Proteção Contra Arco à Terra – Diagrama Unifilar

Número 62 (1/2):  Câmara Transformadora Padrão Nominal.

Número 62 (2/2):  Câmara Transformadora Padrão 2000.

Número 63:  Câmara Transformadora com Dimensões Reduzidas (Mini-Câmara Transformadora).

Número 64:  Câmara Transformadora de Grade.

Número 65 (1/2):  Ligação de Bomba de Incêndio com Medição Junto a Caixa Seccionadora.

Número 65 (2/2):  Ligação de Bomba de Incêndio com Medição junto ao Centro de Medição.
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Número 66: Ligação de Bomba de Incêndio derivando de Caixa de Distribuição.

Número 67: Ligação de Bomba de Incêndio derivando de Caixa de Dispositivo de Proteção e Manobra,

Tipo Blindada.

Número 68: Ligação de Bomba de Incêndio Através de Cabina de Barramentos.

Número 69 (1/2): Ligação de Bomba de Incêndio em Entrada Individual até 12 kW em Zona de Atual ou

Futura Distribuição Subterrânea.

Número 69 (2/2): Ligação de Bomba de Incêndio em Entrada Individual acima de 12 kW em Zona de Atual

ou Futura Distribuição Subterrânea.

Número 70: Ligação de Bomba de Incêndio em Entrada Individual, com Medição em Zona de  . Distribuição

Subterrânea.

Número 71:  Aterramento da Entrada Consumidora.

Número 72:  Eletrodo (Haste) de Aterramento – Cantoneira de Aço Zincado

Número 73:  Eletrodo (Haste) de Aterramento – Vergalhão de Aço Zincado.

Número 74:  Eletrodo (Haste) de Aterramento – Vergalhão de Aço Revestido de Cobre.

Número 75 (1/6 a 6/6):  Sistema  de Aterramento.

Número 76: Detalhes das Conexões das Hastes de Aterramento.

Número 77: Caixa de Inspeção de Aterramento.




